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EDITAL DE LICITAÇÁo N" 003/2020 - coNsELHo REGIoNAL DE EDUcAÇÂo DA suBsECRETARIA Mtr.t.RopoLrrANA.

HORARIO

LOCAL

Observação: Favor retirar o Edital na Coordenação Regional de Educação de Goiânia, sala 04/05 situada na Rua R 17,

No 53 - Setor Oeste Goiânia - Goiás.

Horário: th às l2h e l4h às l7h.

Comissão Especial de Licitação
Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitâna

Coordenação Regional de Educação de Goiânia

MODALIDADE Convite n" 003/2020

DATA DE ABERTURA 0U07t2020

08hl5min

OBJETO Contratação de empresa de engenharia para R-EFORMA
no CEJA UNMRSITÁRIO, situado nâ Rua Ferreira
Pacheco esq. c/lf Avenida - S/N - Setor Universitário -
Goiânia-Goiás, conforme Projetos, Planilha
Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-
financeiro, que integrâm este edital, independente de
transcrição.

I'IPO Menor preço, regime de execução empreitadâ por preço
global

Coordenação Regional de Educação de Goiânia-CRE,
localizada na Rua R-I7, N' 53, Sala 04, Setor Oeste, Goiânia-
GO.

62 3201-7095

Processo n': 201 900006069735

INTI]RE SSADO Conselho Regional de Educação da Subsecretana
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coNvITE N'003/2020

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
Metropolitana, doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria n' 00712020 de 1810612020.

toma público aos interessados, que estará reunida às 8h15 do día 0110712020, na Coordenação Regional de

Educação de Goiânia na Rua R17 , N'53 - Setor Oeste - nesta cidade, a fim de receber, abrir e examinar
Documentação e Propostas das Empresas que pretendam participar do Convite n'003/2020, processo no:

201900006069735 , em epigrafe, do tipo Menor preco,E@9_9r9§ução empreitada por plg!g-g&ba!,
esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal no

8.666, de 2l de juúo de 1993, Lei Complementar n' 123, de l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas
na Lei Complementar n' 147 de 07 de agosto de 2014 eLei Complementar no 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para
o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local. salvo por motivo de força maior, ou qualquer
outro fator ou fato imprevisivel

I. DO OBJETO

l.l Contratação de empresa de engenharia para reforma, no CEJA UNMRSITÁRIO, situado na Rua
Ferreira Pacheco esq. c/l1' Avenida - S^{ - Setor Universitário - Goiânia - Goiás, conforme Projetos,
Planilhas Orçamentaria, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital,
independente de transcrição.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura
do contrato, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato no Diiirio Oficial do Estado DOE.

1.2.2 - A vigência do contrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de Licitação de acordo
com o vulto da obra, descrita no "Cronograma Físico-Financeiro".

2 DASCONDIÇOEScERÂrS

2.1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Juridica especializadas no raÍno, legalment.^
constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentagão e propostas;

2.2.2,Examinar a documentagão, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
edital e leis pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento,,, constantes do
item 08 deste instrumento;

2-2-4 Lavrat ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a ser tomadas.

2 2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do
Conselho Escolar.

Comissâo Especial de Licitação
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2.'2.7 Promover a dir'ulgação dos seus. atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio
9:.1yi:"^rjl9:missào Especial de Licitação na Coordenàção Regional ae raucaçao àe Goiânia e no CEJA
LINIvERSITARIo. na Prefeitura. no Fórum. por publicação no e-mail institucionaÍ da Coordenação Regional
de Educação de Goiânia a todos os participantes, e, Dirírio Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados enos ou omissões irrelevantes que não resultem em
prejuízos para o entendimento da proposta e para o seujulgamento, ou para o serviço púbiico.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste
edital para todos os efeitos legais:

ANEXOI -

a) Projeto Básico
uy Planilha orçamentária;
c) Cronograma Físico-Financeiro;
at Memorial descritivo/especifi cações tecnicas;
c; Detalhamento de encargos social e do BDI;
1 Projetos Executivos;

_, Parcela de maior relevância
h) ART's

ANEXO II -

ANEXO III -
ANEXO IV -
ANEXO V.
ANEXO VI -
ANEXO VII -

ANEXOVM-
ANEXO IX -
ANEXO IX -

Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)
Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)
CaÍa Apresentação Proposta (Modelo)
Declaração de Vistoria (Modelo)
Declaração de Parentesco (Modelo)
Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do Profissional
Minuta Contratual
Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

1.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site
.-ila SEDUC-GO, no endereço mvw.seduce.go.gov.br (Licitações/Convite), bem como na Coordenação

Regional de Educação de Goiânia - sala 04 - junto à Comissão Especial de Licitação/Coordenação
Regional.

3 DA PARTICIPAÇÂO

3.1 Somente poderão participar do presente Convite as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanlo a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de atividade, inserido
no Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para execução do serviço,
constante dos Anexos deste edital.

3.1.1 Somente rtici 4lqpresente licitação Pessoa Jurídica qrylgp1ryg illeI n4jê!go

da apresentação da p&.postâ, capital social minimo ou Patrimônio Líquido correspondente a l07o (lg
do valor total estimado no certame r meio de balan P rimonial do último exercíci
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a doe onaJ Com As soci s recem nstituídas derão articipar do

certame apresentando o balanço contábil de abertura;

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um

licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE' NESTA LICITAÇAO:

3.4.1 Pessoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de ate 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das

fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal.

Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que_

sujeitará o responsável, caso partiiipe nesta-condição, à pena prêvista no art. i7, parágrafo único, da Lei n^
8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto brísico ou de execução, ou seja, Pessoa

Jurídica que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do
projeto seja sócio, dirigente ou responsável tócnico, ou integÍante da equipe técnica, conforme disposto no
artigo f incisos I e II da Lei 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do pÍojeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRILOG
- Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás

SEAD;

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.8 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.9 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no aÍ. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n'
8.666/93;

3.4.10 Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educação, não
demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica podeÉ representar mais de uma flrma na presente licitação. Caso ocorra,
serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do presente
Convite não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante do item 05 - Da
Documentação/Habilitação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palawq rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou
recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

Comissão Especial de Licitaçào
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3.8 Q.uando da participaçâo de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estâtutáfuia, que também deverá ser comprovada. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverâ ser referente à filial
(exceto as certidões que por lei são emitidas apenas pÍra a maÍiz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo
aceito neúum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horario e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento-, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro cóm o subiítuto
"DOCUMENTAÇÀO" e o segundo com o subtítulo "PROPoSTA", contendo em suas partes extemas além da
razão social da Pessoa Jurídica licitante, a indicação com os seguintes diz

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana de Educação
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

cott\alTE N" 003/2020".

'=.1 I A Comissão Especial de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma no horiirio e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze) minutos,
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4 - DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo
e-mail do Conselho Regional de Educaçâo da Subsecretaria Metropolitana
(prestacaodecontas.sume@seduc.go.gov.br) ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de
Licitação - CL, na Coordenação Regional de Educação de Goiânia- sala 04, situada na Rua R 17 N" 53 - Setor
Oeste- Goiânia - GO, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública.

Y.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertüa dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
originat, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art.21 da Lei n" 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,

estarão disponiveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,

alegarem descoúecimento dos mesmos.

Comissao Êspecial de Licitação

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Coordenação Regional de Educação de Goiânia
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5- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÁO

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana de Educaçâo
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

coNYITf, N" 003/2020".

ENVELOPE N".01 _

DOCUMENTAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmente, em papel timbrado, 01 (uma) via de
cada documento, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail.
telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas,
sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de

inabilitação da proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.1.1 Para.fins de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS pg!4fig apresentar, devidamente homologado
e atualizado, cadastro no CADFOR e as Pessoas Jurídicas INTERESSADAS deverão obrigatoriamenle
apresentar o CADFOR da SUPRILOG da SecreÍarío de Estado da Administração do Estado de Goiás
SEAD, sita à Av. Repúhlica do Líbano, n' 1.915, lo andar, Setor Oeste CEP: 71.125-125 Goiônia GO^

TeleJbne: (62) 3 201-65 I 5/65 16. A Licitante regularmente cadastrada, que apresenlar o CRC - Certi/icado
de Registro Cadasíral, devidamente atualizado, Ji@igada de aoresentar o relaíivos à
habilitação jurídica (item 5.2 exceto 5.2.1), regularidade fiscal e trabalhista (iíem 5.3) e qualificação
econômico-financeira (item 5.4), desde que os referidos documentos integrantes do Certificado estejam
atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar d documentação que esíiver vencida
no CRC, atualizada e regularizada dentro do envelope n" 0I - DOCUMENTAÇÃO,

5.2 RELATIVAMENTE À NI,CUT,ANTNADE JURÍDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa
Jurídica licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte. (A cédula
da identidade poderá ser autenticada pela comissão de licitação, com a apresentação do original).

5.2.2 Manda to Procuratório com Firma Reconhecida em caíório , acompanhada de cópia da cédula de
identidade do outorgado. caso o responsável pela proponente seja procurador legalmente constituído e em caso

Comissão Especial de Licitação
Conselho Regional de Educação da Subsecreta a Metropolitana

Coordenaçâo Regional de Educação de Goiânia

de substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado e com firma recoúecida em cartório. C\
atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no cÍrso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Juídica ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de investidura ou
nomeação da diretoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.
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5.3 RELATTvAMENTE À RrcuranroADE FIscAL E TRABALHISTA

5.3. i Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio
ou sede da Licitante, peÍinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazênda - Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrá.rios federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida

-'.tiva 
expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a

Licitante tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobitiários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n'12.44012011.

5.3.10 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado
seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 1 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão

._ ositiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.13 Para efeito de com rova o de Microem resa ou de Empresa de Peqqfo4lg,3q
uando houver alte ão contratual que altere os dados da empresa, tais como: endereço, câteqal!&
uadro societário ,_9,bi eto comercial os licitantes deverão a resentar Certidão Simpli@,a,

emitida la Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 sels( ) meses,

constando no referido documento a sisla ME ou EPP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

Comissão Especial de Licitação

Conselho Regional de Educação da Subsecrctaria Mctropolitana
Coordenação Regional de Educação de Goiânia
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certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao

julgamento das propostas, aguardando se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previ-tas no art. 81 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À NNCUT,ANTNADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via
internet, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos

caÍórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 sessenta dias da data da

entre dos envel doc e

5.4.1.1 Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial
deverá ser da filial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social,já exigiveis na forma da lei, que
comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de
Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha
transcrito, bem como cópia do Termo de abertuÍa e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA
COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar
balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com base
no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente. ser formulada e apresentada em papel timbrado da
empresa de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio
ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas
abaixo especificadas:

. rLG : (AC+RLP) / (PC+ELP)> 1

I Ir-c : (AC) / (PC) > I
ISG: AT(PC+ELP) >1

Onde:
ILG = índice de liquidez geral
ILC - índice de liquidez corrente
ISG : índice de solvência geral
AT : ativo total
AC : ativo circulante
RLP : realizável a longo prazo
PC : passivo circulante
ELP:exigívelalongo
prazo PL: patrimônio
líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem
anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a

Comissão Especial de Liciração
Conselho Regional de Educaçào da Subsecretaria Metropolitana

Coordenação Regional de Educação de Goiânia

8



l0% (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial integralizado,
do último exercício exigido na forma da Lei.

s.s RELATTVAMENTE À qUnlrrrca,ÇÃo TÉcNrcA pRoFrssroNAL

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do (s) responsável (is) técnico (s) no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no
CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta licitação,
no minimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou ouúo devidamente
reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de
responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características
semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto
Básico.

5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por
essoa jurídica de direito público ou privado, em nome do prolissional responsável técnico pela Pessoa

Yurídica proponente, devidamente acompaúados da respectiva CeÍidão de Acervo Técnico (CAT) emitido
por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de
serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores
às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Basico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas
ceÍidões. os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)

profissional (is) e a Pessoa Jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregaticia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

seguintes anotações: identificação do seu poúador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de

Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Regional do Trabalho, ou;

-.,.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s)

no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)

responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, poÍ estatuto ou contÍato social, que tenham

registro no CREA e/ou CAU.
Integrante (s) do quadro societário da empresa de engeúaria licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam

profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA eiou CAU, nas condições peÍinentes ao

subitem 5.5.1;
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5.6.1 CaÍa de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme

modelo Anexo II deste Edital.

5.6.2 Declaração de Termos de sujeição ao Edital, confonne modelo Anexo III deste edital.

5.6.3 Dectaração de Parentesco, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da

lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu colpo societário/acionario cônjuges.

companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau! ou por afinidade. até o segundo grau,

com dirigentes ouservidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente

na realização do ceÍame e/ou na formalização contratual.

5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo vll.
que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria n'3.214178 do MTE,
áplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações

sóli"itudat na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25108117 , conforme Anexo I
Projeto Básico.

s.6.5 DECLARÀÇÃO DE COMPROMISSO DE YINCULAÇÂO FUTURA DO PROTISSIONAL,
conforme modelo Anexo VIII, a empresa se compromete a contratar Engeúeiro Eletricista ou eqúvalente
no ato da Assinaturâ do Contrato, conforrne Parcela "Instalação Ele.trica/Subestação", de acoÍdo com perfil
indicado nos AÍigos 8o e 9o da Resolução 218/1973 - CONFEA

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.8 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet,

desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão. aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n'l) e às Propostas (Envelope n'2) serão

apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação. Somente serâo atendidos pedidos de

AaTENTICAÇ11@§u (yn) u antes da data marcada para abertura da licitaç&,_@gCnda-
feira à sexta-feira das 09h às l2h e das l4h às 17h.

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior
a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência e

Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de
apresentação da proposta.

5.11 Em neúum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente. a apresentaçãc^
ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o
original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.13 Também motivará a inabilitagão para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de
atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.14 Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de
recorrer das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as
propostas dos liciúantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes
dos licitantes inabilitados, procedendo-se registro em Ata.
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6. DAPROPOSTADEPREÇOS
Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana de Educação

COMÍSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO

coNvtTE N.003/2020'.

ENVELOPEN".02 PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela
SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo I), para contratação dos serviços, objeto da
presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres
mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papel timbrado, encademada, contendo o números
do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a
cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas orçamentiírias, em linguagem clara, sem
rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entreliúas que comprometam a clareza da
mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a

- ltima página, datada e assinada pelo repÍesentante legal, constituída dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional,
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminando os preços expressamente,
obedecendo às especificações minimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo
arábico (unitário e total por item), por extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja,

mão de obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais,
encuugos trabalhistas, seguros, hansportes, etc., bem como a competente remuneração da empresa de
engeúaria, e outras despesas, se houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, bem como o número de sua carteira de

identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitiÍ"io e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentaria referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado

pela Administração.

Y.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que o total

do serviço seja calculado através da fórmula "TRtrNCAR", conforme exemplo.
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TRT NCAR (Quaut " (P-MAT - P.Ií.Obrr) i 2

Código Serviso Lnid Qurna- P.Mat P.U.Obra

r 002-16 vn^i1o lll \,Ír 22,.1I 0.00 1,59

100237 ÍeniÇo #2 65.71 5.94 0,00
f,,..,

t00238 seo^iço íj UT.I 911..17 5.71 6,62

5.r1

t.2 t.1. ti

lçSt

Onde: Quant. - Quantidade
P.Mat - Preço unitário do material:

P.M.Obra - Preço unitririo
da mão de Obra; 2 -
Número de casas decimais
desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sçqssg.!q) dias corridos conforme
Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas
de engeúarias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço
uniüírio e o preço total, prevalecerá o preço unitiirio e o total será corrigido, sendo que no caso de valores
expÍessos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e seus respectivos preços unitiirios. os preços parciais e preço total, BDI. e o preço total dos
serviços, nos termos deste edital;

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Juridica de engeúaria licitante,
com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme
modelo Anexo IV deste edital

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horario
comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda inlormação
necessária à elaboração da proposta. Contudo deverá emitir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme
modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representante legal da Pessoa Jurídica licitante, acerca do
coúecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.
6.3.6.1 A vistoria deverá ser agendada em horário comercial, junto a Comissão de Licitação da Unidade
Escolar em destaque, sendo a data de início a paÍir da publicação do edital nos devidos meios de
comunicação, e, a data de encerramento de 01 (um) dia útil anterior, a data fixada para abertura da
sessão pública.

6.4 É expressamente vedâda à sutrcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial
poderá ser possivel com anuência da Íitular desta Pasta, devendo âpresentar o limite máximo e os
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6.5.Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s)
nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas,
salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta.

6.6.Não se considerará qualquer oleÍa de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
receberá em envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos
.dcitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, pzua compor uma

comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Licitação na verificação e

rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de
habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados,
dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão julgue necessária,
poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de
habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e

encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados num único involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em
poder daquela até que sejajulgada a habilitação.
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serviços passiveis para a subcontratação parcial em relação ao valor toúal da obra. Adicionalmente deve
ser apresentada a documentação de regularidade Íiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a
adjudicatária e a empresa subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.'l Os serviços passivos de subcontratação são:

ay Sondagem do Terreno;
u; Estrutura Metrílica;
c) Estrutura Lajes (Pré Moldadas);
a) Marcenaria;
e,1 Central de Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
g1 Esquadrias Metálicas, e;

\, try Transporte de Entulho



7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido

o pr-o ,".r, interposição de recursos, ôu teúa havido renuncia expressa do prazo recursal das licitantes

habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recurscs illterp'rstos'

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes pÍopLrsÍas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do períodorecursal, de que l.rata o incis,-: I clo artigo 109 da Lei no 8.666i93, e serão

devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação, devendo

as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULÇÀiVIENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45

da Lei Federal n" 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1. I . O julgamento será realizado com basc no menor preçc.. rcgime de execução empreitada por preço
global;

8.1.1.1 - 0 julgamento será realizado com base no Àrt. 48, inciso Il, § l', letra "b" da Lei Federar^
n". 8666/93, ou seja, "á) valor orçado pela administraÇãc".

8.1.2 Será declarada vencedora a propôsta que apresentar menor preço, regime de execução empreitada por
preço global, desde que atenda as minimas exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Caso seja necessário a Comissão Especial Ce Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da rirea

referente ao objeto desta licitação paÍa Íealízaçáo do julgannento;

8.1.4 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno poÍe.

8.1.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte, sejam iguais ou aÍé l0oÁ (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.1.5 Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor r^

objeto licitado;

8.1.5.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventuÍa se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 .4.1, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresÍrs de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que
se identifique àquela que primeiro, poderá apresentar melhor ofeÍa.

8. 1.5.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8. 1.4. e 8.1 .5., o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1 .5., o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
realizará o sorteio sem a srn presença.
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8.2 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação da
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.3 A Comissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos
do § 3", do art. 43 da Lei n" 8.666/93.

8.4 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se coúecimento do resultado, em sessão
pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário
será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgamento de resultado enviada (via E-
mail institucional) a todos os participantes.

9. DOSRECURSOS ORÇAMENTARIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes

. Natureza: 4.4.90.51.19 - Capital

Fonte: 100 - TE

Valor Previsto: R$330.000,00 (trezentos e trinta mil reais)

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDTCAÇÃO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação da PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA
SUBSECRETARIA METROPOLITANA, para homologação da licitação e adjudicação à(s) licitante(s)
vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

11 DA CONCILIAÇÃO E DA MEDIAÇÃO

,-. 1 l.l . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n' 9.307, de 23

de setembro de 1996 e da Lei ComplementaÍ Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018.

12 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem
ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de
24 de.iulho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA), outoTgando a esta os

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder JudiciáLrio para
julgamento desses conflitos, consoante Anexo I do Contrato.
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13 DO COhl'RAfO Ii I)^ l)X.ltCUÇAO

13.1 Os serviços deverão ser executados conl'orme o melnoriai descritivoiespecificações técnicas, planilha

orçamentária, cronogÍama fisico financeiro, projetos e demais nornas constantes deste instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úúeis. contados da convocaçâo da

licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando com

a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de acordo com o que estabelece o ari.64. caput e §lo,
Lei n' 8.666/93.

13.2.1 Quando da assinatura do contrato a CnEtratada deverá apresentar:

a; Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão

expedida pela Secretaria de

Finanças do Município onde os serviços serâo prestadosl

t; Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADIJAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais. nos terrnos rlo a,t. 6'. inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117.

c1 CeÍidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração^
Pública. nos termos do § 4", a.t. 5o. do Decreto Estadual n"'7.42512011.

13.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela
Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presidente do Conselho Escolar.

r:.:. t Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra real izada pela
contratada, sem qualquer ônus para o mesmo. caso essa tenha sido executada com imperícia tócnica
comprovada ou em desacordo com as nornas. especificações ou corn as determinações pré-estabelecidas no
termo de referência e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69
da Lei 8666193 e as nolÍnas da Lei no 8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações
trabalhistas e previdencirlLrias, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e
parafiscais.

13.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igrral6elle responsável pelo seguro
de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

13.4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos
serviços contratados nos limites estabelecidos no § 1" do Art. 65 da Lei n". 8.666193.

13.4.1 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pela Superintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.2, A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade.
obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engeúaria que lhe forem fornecidos pela Sêcretaria àe Estado
de Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às modificações prôpostas e aprovadas pelo
Setor durante a execuçâo dos serviços.

t3.4.3

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALTZAÇ^O

Conrissão Especial de Lir:itaçào
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l4.l Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas
e Cronograma Físico-Financeiro a partir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de
Infraestrutura ou Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana da Coordenação
Regional de Educação de Goiânia.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos
sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado de Educaçào.

14.3.1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou
sewiços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra"

14.4.1 PELA CONTRATADA:

14.4.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4.1 .3 As consultas à fiscalização;

14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caÍacterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4.1 .7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4. I .8 Outros fatos que, ao juízo da contratada" devem ser objeto de Íegistro.

t 4.4.2 PEL 
^ 

FISCALIZAÇÃO:

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

14.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos langamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com conespondência simultânea para

a autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe paÍeçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada:

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

Comissão Especial de Licitâçào

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

CooÍdenação Regional de Educação de Goiânia
í

t7



14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRAT ,AN'[E' ao término das obras, após verificação

da sua perfeita execução, da seguinte forma:

14.4.2.8 provisoriamente, pelo responsár,el por seu acor..;Di,trhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pélas partei em até i 5 (quinze) dia-. !)on iclos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridrs. lor servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanclado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no

art. 69 da Lei n" 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exirnr a. Contratada da responsabilidade civil pela

qualidade dos serviços executados.

15 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por, nreio da Superintendência de Infraestrutura, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos úabalhos objeto Cestc Edital e. ainda. fomecer à contratada, os

dados e os elementos técnicos necessários à rcalização dos seniços licitados.

15.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra. com dimensões ^
dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA dc'ierá apresentar:

15.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), com seu clevido recolhirrrento lrcrante o Conselho Regional de Arquitetura,
Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de A'quitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo

que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra scrá encaminhada à Gerência de Engenharia e

Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura;

15.3.2 Dirílrio de Obrasl

15.3.3 Cópia de matricula no Cadastro Específico do INSS (CEI):

I 5.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: 1 5.4. I Cópia autenticada da Guia
de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI. exceto quando houver
dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverão estar devidamenle identificados com crachá e fazendo uso de todos os
equipamentos de segurança necessários para o exercício das tarefas.

15.6 Por se tratar de contratagão em regime de execução empreitada por preço global. não há possibilidade de
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e
devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não conf,rgurem falha do órgão gestor na
elaboração do projeto ou descoúecimento poÍ parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3'do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido artigo.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduçôes que impliquem alteração do projeto da obra
deverá serjustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo
titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos. a partir do recebimento da
obra pelo Setor Competente desta Pasta.
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15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir

I 5. 10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

16 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l6.l Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, da Lei n" 8.666193 e legislação vigente.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas determinados pelo
art. 109 da Leí n" 8.666193 e alterações posteriores.

16.3 O recurso será interposto por escrito no pnvo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial. de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão
impugná-lo ou não por meio das contrarrazões, no pÍazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 E de responsabilidade da Comissão Especial de Licitação julgar os recursos e as contrarrazões.

.-' 6.6 A Presidente do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana tem por responsabilidade
acatar ou não o resultado dejulgamento da Comissão, no prazo de02 (dois) dias úteis, contados do recebimento
do julgamento. proveniente da CoMISSÀo ESPECIAL DE LICITAÇÃo.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.

I7 DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento da Caixa Econômica
Federal, para efeito dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de

lnfraestrutura. desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA
FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com

destaque do valor de retenção de 11oÁ do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7", §6",
aLei 12.54612011.

1 7.2. I A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto

Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas

deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

17.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Municipio no qual a empresa se localiza, g3lqlqfqque os serviços serão prestados'

17.3.4 Cópia da matrícula - cEI - cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será retido pelo Conselho Regional, que efetuará a devida quitação da mesma;
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17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento <1o FGTS e InÍi'ffrracões à Previdência Social'

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronoÉlrzuna ffsico-financeiro- ou através de medição'

devidamàniÉ atestada, por quem de direito. acornpanhada das d,)cilmentos mencionados nos subitens l5'3'l a

15.3.5. deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) riia..rrns a data, ilevidamente atestada por quem de

direito, áco"mpanhada dos documentos mencionados nos srrbite'ns, i7.3.1 a 17.3.6 deste edital. Caso a latura

apresentada não 
"rteja 

integralmente instruída. o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a

partir de sua apresentação.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro

da propàsta será de 1 (um) ano, contado a partir da dala da apresen,açào do orçamento a que proposta se referir.

17.7 Ap,ôs o prazo previsto no item a.nterior as parcelas rernanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional

do Custo da Construgão OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(I/Io)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice relerente ao mês que completa a periodicidade de un ano em relação à data do

orçamento/estimativa de preços a que a proposta sc referir.
Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa cie preços a que a proposta se referir.

18 DA RE,SCISAO DO CONTRATO

18.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguinles casos:

18.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes:

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Regional, sem pagamento de qualquer indenização independentemente
de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar
continuada indisponibitidade dos serviços:

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Regional. sem pagamento de qualquer indenização e independente de-
interpelação judicial ou extrajudiciai, se for decretada concordata ou Íàlência da licitante vencedora;

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

18.1 .5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica rla Superintendência de Infraestrutura a
comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

18.1.7 O atraso injustificado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1 .9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

1 8.1 .10 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato. devidamente consignada no Diário de
Obra.

18.1.1 I A decretação de falência da contratada. ou dissolução da Sociedade.
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18.1'12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a
execução do contrato.

18.1.13 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências
previstas no AÍigo 78 a 80, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas
neste contrato.

l8.l.l4 O contÍato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se
houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato aÍé a daÍa da rescisão; o pagamento do custo de
desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não
teúa concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

18.1.14.1 Quando o Conselho Regional, via Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, suprimir os
serviços além do limite de 25o/o (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Conselho Regional, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de
obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou

. ,uerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
-seja normalizada a situação.

18.1.14.4 A não liberação, por paÍe da CONTRATANTE, de rlLrea, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto.

18.1.14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato.

I 8.1 . 14.6 A ocorrência de caso fornrito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato.

18.1 .14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da

Secretaria de Educação, mediante autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber o

valor dos serviços executados, constante de medição rescisória.

19 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

19.1 A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

1g.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prej uízo das demais sanções

regulamentares previstàs, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

I l}yo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento

total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em Ílrmar o contrato, ou ainda na hipótese de

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçàoi
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19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a .,\dministração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta l-ei.

19.3.4 multa deverá ser recolhida no pftvo miíximo de 10 (dez) clias oorridos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educaçâ+.

19.4.Os valores das multas de mora poderão ser descontadas cla Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada. na forma da lei. respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

l9.5.As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser releYadas. motivadamente e por conveniência
administrativa. mediante ato da Secretária da Educação devidamentc justificado.

19.6.Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depender da gravidade do ato praticado. i^
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87 da Lei n"
8.666t93.

19.7.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

i9.8.As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da L.ei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente
com inciso II do mesmo aÍigo, facultada a defesa orévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dais úteis.

19.9.A sanção estabelecida no inciso IV do anigo 87 da Lei n' 8.666193 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

i9.lO.Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

20 DASOBRIGAÇÕES

l - 0,3oÁ (três décimos poÍ cento) ao dia, até o trigésimo clia ,Ie atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviçonão realizado ou sobre a parte da elapa do cronograma fisico de obras não

cumprido;

lt - O,7yo (sete décimos por cento) sobre c valor <la paÍe ,.1-r Íomecimento ou serviço não realizado ou

sobre a parte da etapa do cronograma fisicc dc obras não c'-'nptida, por dia subsequente ao trigésimo'

20. I Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual. a contratada obriga-se:

20.1.1 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às
contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91 (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1.2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou servigo, para representáJo na execução do contrato.

20.1 .3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação. conforme determina a Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de
1966 e Resolução n" 307 de 28 de fevereiro de 1986, do
CONFEA.

5- Cotnissão Especial de Lici:arào
Conselho Regional ot [':ducaçào da Suh:i(:o('t,..ir: \.letropolitâna
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20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação
da Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedk que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição teúa sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome a
atividade nos imóveis desta.

21 DAS DISPOSTÇOES FTNATS

21.1 Após a apresentação da proposta" não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições, prazo de entrega- garantiA marca do material e preço proposto para cumprimento do
contrato.

21.2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado total ou
parcial, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no aÍt. 65 da Lei no
8.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei
pertinente.

21.3 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante o Conselho Escolar, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

21 .4 Em observação à Resolução CODEF AT-224l99, obedecidas à exigências legais; recomendamos que
as contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

21 .5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei n' 8.666i93 e na omissão desta,
pelas demais legislações vigentes e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de

Educação da Subsecretaria Metropolitana.

21.6 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
a esclarecer ou a complementaÍ a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da Proposta;

21.70 representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no
Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com
recoúecimento de firma e autenticado respectivamente.

21.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Convite, que terá sua cópia afrxada no quadro

próprio de avisos da Coordenação Regional de Educação de Goiânia, do CEJA Universitario, Prefeitura, Fórum

ã pubticuçao no Site da SEDUC, estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados no

horário das th as 12h e das 14h as 17:00h em dias úteis.

Comissão Especial de Licitação

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria MetroPolitana

Coordenação Regional de Educação de Goiânia
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21.9 A náo solicitação de informações complernentares, por parte das proponentes interessadas, implica na
tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

CoMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
Metropolitana., em Goiânia aos 18 dias do mês de junho 2020.

1" Membro: Márcia Aparecida Gontijo de Deus

-lo Membro: Marilze Leite Dourado

3o Membro: Adriana Carvalho Teles Oliveira

4'Membro:Ana Paula Bastos Aranha Reis

5oMembro:Juarez Ferreira Moura Neto

6oMembro: Carlene Silvestre de Oliveira

-i 
oMembro:Ydilla Oliveira de Paula

Presidente Comissão de Licitação

ô.^r'e'

Comissão Especial de Licitaçào

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metopolitana

Coordenação Regional de Educação de Goiânia
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PROJETO BASICO
LEI N' 17.92E, DE 27 DE DEZf,MBRO DE 2OI2

l. TNTRODUÇÃO

l l. Finalidade
o pres€nte Projeto Básico tcm por finalidade estabelecer os REeUISITos MINIMoS e fixur
oondições a soem obseryadas para a contratação de cmpresa especializada para executar obras de
construção civil, para atender à secreraria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-Go),
descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e criterios que estabeleccrão o
relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto
Contratação de empresa especializada em pÍestar Serüços de Construção Civil, conforme
Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Fisico e Financeiro.
Assunto: Reforma.
Unidade: CEJA Universitário.
Endereço: Rua Ferreira Pacheco esq. c/ 1ía Avenida . s/n - Sêtor Universitário -GO.
Município: Goiânia 4O.
Coordenaçào Regional de Educação - CRE: Goiânia.

L3. JustiÍicativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade em reformar a cozinha que apresenta um
problema sério ua rede de esgoto (está sendo reteita) além da construçáo de uma despensa para

melhor armazenar os alimentos e utensilios domésticos.

Outo importante objeto de reforma é a implantação de um reservatório metálico tipo taça, visto
que unidade escolar nào possui reservatório de água e ó abastecida, atualmente, pelo reservatirrio

de uma escola viziúa.
O audi«lrio também está sendo reformado para melhor atender os alunos, corpo docente e pais cm

reuniões e apresentações.

A cobertura da escola, que apresenta vários pontos de inÍiltrações está sendo toda reteita para que

esse problema reconente sejâ solucionado.

Além disso, para criar um ambiente mais salubre, aonde os alunos e corpo docente sürtam mais

conforto e para facilitar a manutenção e a limpeza da unidade escolar, o piso que atualmente é de

ardósia (muito escuro, quebrado ern alguns lugares e que gera um cuslo maior para a escola por

causa dos gastos com cera e polimento) será substituído pela granitina. Será executado a pintura

geral, bem como a execução do projeto elétrico, hidrossanitário e cumbate a incêndio cr-rm o

ohjetivo de atender as normas 't igentes trazendo mais segurança para a escola.

Se(rctaria de Estado d8 EducaçÀo - Goiás
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1.4. A Obra
A Refonla a ser executada nesta urudade cscolar possü uma área de 1 .3 19,19m2

TIPO DE OBR{ TIPO DE REGIME DE EXECU O ADOTADA
R-EFORMA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

2. DADEFTNIÇÁonosprÉronos

2.1. Delinições e siglas

2.1.1. ABNT: Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas;
CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do conúaro com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educaçào de Goiás, denominada por
sFnl Ia-Ítn'

2.1.3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

ofertar lances;

2.1 .4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educaçào de Coiás.

2.1.7. CNPJ: Cadasho Nacional de Pessoa Juídica.
2.1 .8- CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2. 1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.10.4RT: Anokção de Responsabilidade Tecnica.

2.1.1 I.RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12.TCE: Tribunal de Coltas do Estado.
TCU: Tribunal tlc Contas tla União.

2,2, Normas

Normativos a serern adotados:

2.2.1. NBR 748012007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificações;

2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento:

2-2.3. NBR 1 I .682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2..1. NBR 567111990 - Participação dos Intervenientes em seniços de obras de Engeúaria e

Àrnrrirntrrro.1úYurr!rúÉ,

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundaçâo;

2.2.7. NBR 767811983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.65411992 - Cortrole Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.655/1996 - Concreto - Preparo, Conh-ole e Recebimerito;

2.2-10.NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elé.tricas de baixa tensào;

2.2.11.NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12.N8R 5419 - Proteçâo de eshxtura contrâ descargas atmosféricas;

2-2.13.NBR 5626/1998 - Instalações de Água Fria;

2.2.14.N8R 10844/1989 Instalações Prediais de águas Plurrais;

2.2.15.NBR 8160/1999 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitário;

Secrçraria de Estado da EducaçÀo - Goiás
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2.2.16.NR-l0c/c o aÍÍ.2',11, "c", da Lei n" 19.145 de29ll2l2015;
2.2.l7.ABNT NtsR 9050/2015 - Acessibiliüde às Edificações.

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais,
trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste projeto Básico.

3. DA QUALIFTCAÇÃOTÉCNICA

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

3.2, A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educaçào de Goiás
(SEDUC-co).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar csrtidào de registro no CREA dou CAU, bem como
cenidôes de regularidades de pessoa fisica e jurídica do profrssional responsável pela empresa e
seus sen iços.

3.4, No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico nào serem registrados ou inscritos no
CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgào

regional@.
3.5. A Ernpresa licitante deverá corlprovar que possui o registro ern seu quadro tecnico, rla dâta da

cntresa dos documentos de habilitação. de profissionais com experiência comprovada ou

devidamente recoúecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos

serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engeúeiro Civil ou

Arquitao).
3.6, A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente

rcconhecido pela entidade profissional competente, em nome do profissional responsável técnico

pela cmpresa proponente, relacionada às caracteristicas dos serviços limitados à parcela de maior

relevância solicitada j,mto ao Edital.

3.7. As comprovações de vinculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas

através de:

a) Relação empregatícia por carteira de rrabalho e previdência social - CTPS: identificação de

seu portador, página relativa ao seu contÍato de trabalho ou livro de registro de empregado

autunticado pcla Delegaeia Rcgiunal do Trabalho, ou;

b) Comrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamcnte registrado

junto ao CREA elou CAU, com atribuições compatíveis com a caracteristica dos serviços a

serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social,

que tenham o regiskojunto ao CREA e/ou CAU.

Sectetüi8 dc Estado ds Educaçào - Goiás
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4. DÀS ESPECTFICAÇÕES DOS SERVrÇOS
A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento paÍa €xecutar serviços de
constÍução civil conforrre descrição deste objeto, alinhando os seguint€s serviços:

I. COZINHAEDESPENSA:
- Demoliçào dc alvenaria;
- Demoliçâo de todo o piso e de todo o revestimento ceÍâmico;
- Demoliçào de bancada de ardósia e cuba de inox;
- Demoliçào de porta metálica (90c2l0cm);
- Demoliçào de caixa de esgoto;
- Execuçâo de alvenaria, chapisco e emboço;
- Execuçào de piso e revestimento r:erâmico;
- Execuçâo de prateleiras - Padrão Agetop:
- Execuçào de porta metálica PF 01 (85x2l0cm) - Padrão Agetop;
- Ex-ecuçào de bancada de granito cou cuba de urox;
- Execuçào de tomeiras de parede;
- Execuçào de pinhra da porta novas - com fundo ânticonosivo;
- Execuçâo de emassamento e pintura do teto.

Obs.: projeto hidrosanitário: existe uma caixa de esgoto dentro da cozinha, retirar essa caixa do
local aonde ela está,

2. RE§ERVÀTORIO:
- Execuçâo De Reservatório Metálico Tipo Taça 15.000,001
- Execução de alvenaria (chapisco e reboco com altura de 2,50m para base deste Reservatório -

ver projeto estruturalq
- Execuçào de chapisco e reboco;
- Execução de porta PF-l0 (80x2l0cm) - Padrão Agetop;
- Execuçào de pintura da porta nova - os dois lados com fundo anticorrosivo.

Obs: essa trase se laz necessária para elevar r alturà dú reservàtório e àumentÀr a vazão e pressão
da água.
3, AUDITÓTIO:

- Demolição, para redimensionamento, de um tubo de captação de água da chuva do telhado
(neste único local, quando chove, a águâ retoma ao auditório) - Ver Projcto Hidrossanitário;

- Dernolição de piso de concreto;
- Demoiiçào da porta metáiica de 250x2 i Ocm (da entrada do audiróno);
- Execução de nova tubulação - Ver Projeto Hidrossanitário;
- Execuçào de piso de concreto;
- Execuçào de escavação;
- Execuçâo de limpeza nas calhas;
- Execução de porta PF-l 1(250x210cm) - Padrào Agetop;
- Execuçâo de vidros;
- Execução de pintura da porta nova - os dois lados com firndo anticorrosivo.

Obs.: Ver Projeto ÍIidrosanitário.

4. SANITÁRIO FEMININO E MASCULINO (PÀV. SUPERIOR):
- Demoliçào de mictório;
- Exccução de alvenaria (mureta) para sustentação da lrancada de granito;

- Execuçào de chapisco e emboço;
- Execuçào de revestimento cerâmico;
- Execução de espelho na bancada de ganito existente (h= 10cm):

hft s:, site.cducacao A-4
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Execuçào de divisória de granito entre os mictórios;
Execuçào de mictório.

5. PINTURÂ TNTER\A E EXTERNA:
- Pintura do muro;
- Pintura do letreiro da fachada;
- Pintura intema e externa: barrado: esmalte 2 demãos com selador;
- Pintura inÍerna e externa: acima do banado: látex acrílico 2 demãos com selador;
- Pintura com verniz incolor nas paredes com tijolo aparente;
- Pintura do teto;
- Emassamento acrílico 2 demãos;
- Remoçào da pintura das esquadrias existentes;
- Remoçâo da pintura das paredes e teto;
- Pintru'a das portas, portões, pilares metálicos, grades ejanelas existentes - os dois

fundo anticorrosivo;
- Pintura intemo e externo frilares): tinta látex acrilica - coÍ concreto.

Obs.: executar pintura da escola conforme memorÍal descritivo.

6. COBERTURA:
- Demoliçào de telhas de fibrocimento;
- Demoliçào das calhas e ruÍbs;
- Denrolição de madeirarnelto;
- Execução de telhas de fibrocimento;
- Execução de madeiramento;
- Execuçào das calhas e rufos.

7. PAVIMENTO TÉRREO E SALAS íII;02 E 03 DO PAV. SUPERIOR:
- Dernoliçào do piso cerâmico;
- Execuçào de piso e rodapé de granitina;
- Execuçào de raspagem e polimento.

8. PROJETO ELÉTNTCO:
- Execuçâo de ligação do ransformador existente à escola;

- Ver projeto.

9. PROJETO CO]UBATE INCÊICIO:
- Ver projeto.

1 O. PRO.IETO HIDROSSANITÁRIO:
- Ver projelo.

4.1

lados corrr

Providenciar caçambas para retirada dc entulho, restos de materiais da obra e descarte dc algum

matcÍial não mais utilizável ao longo da exccuçâo dos serviços contratados.

§ecrctaria do Ilstado dE Educaçôo - Goiás
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5. DO VALOR DOS SERVI OS

YALOR PROJETO BÁSICO: R$ 33O.O[)O,OO - DESONERADA

ITIN{ I,SPECrFrc^ÇoES DO M^TERrÂL oU SERVrÇo

01

Contrata$o de empresa de engenharia para execuçào de obra, conforme Projetos, Planilha
Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro, relacionados com os
serv'iços discriminados:

ITE\S REL,{CION,{DOS ENI PL.{NILH.{. LTNID,.l.DE QU.ANT.
PREÇO
UNIT
(R$)

PREÇO
TOTAL

(RS)
SERVIÇOS PRELIMI}iARES t r 1.296,01

TRANSPORTES I 2.56),92

SERVIÇO EM TERRA I 254,84

FUNDAÇÔES E SONDAGENS 1 7 .025,23

ESTRLTTURA 1 6 009,15

INSTALAÇOES ELÉTRICAS 1 40.879, l7

INSTALAÇOE S HIDROSSANITARIAS I

INSTALAÇÔES ESPECIAIS I 2.4t2,05

ALVENAzuAS E DTVISÓRIAS I 825,47

COBERTIIRAS L 26.152,56

IISOI IADRIAS METÁI,ICAS I 1.176,'71

VIDROS I 435,90

i 4.615, I 9REVE,STIMENTO DI, PAREDL,

I 7 6.53 3,86REVESTIMENTO DE PISO

I 19.032,87,\DMINISTRAÇÀO

87.594.35PINTI]R,\ I

3.452,71DIVERSOS I

-r30.000.00ToTAL:

PARCELA DÍ: MÂIOR NTTTVÂNCIÀ:

sÍtRuço / DEscRÍÇÀo I NIDÀDI] Qt.A\T.

PARCII,A Dt]
}{âIOR

RUt,t:viNcI-{
{100,% )

S(JBESTAÇÀO KV.{ r50,00 150,00

sl]RvrÇo / r]EscRIÇ{o ( NtI){I)}] Qt {\T.
PARCl,ll-A Df

MA]OR
RELEVÂNCI.{

{50%)

COBERTI'RA COM TELIIA DE t.-IBROCIMENTO 610,00 305,00

PISO EM GRA}*ITINA tt't' 8 00.00 400,00

6
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ó, DA ESCOLHA DÂ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
PArA A rCfOrMA dO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JO\ENS E ADULTOS UNIVERSITÁRII). ÍôrArrr
elaboradas planilhas orçamentárias esrimadâs com as tabelas ONERADA e DESONERADA. Foram
urilizados como referência os preços publicados pela AGETOP e SINAPI ou aqueles constantes das
composiçôes de custos elaborados pela Secretaria de Estado da Educação- Após a elaboração das
planilhas, veriÍica-se que a DESONERADA é a mais vantajosa, conÍorme aÍ.3o da Lei Ferleral
8.6óói93.

7. DÀS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
O nào cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos,
inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às penatidades constantes no
art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n". 8.ó66, de 2l dejunho de 1993, assegurados os constitucionalissimos
do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais

pret'istas em norma pública (da qual não se pode alegar descoúecimento) e mencionadas no contrâto:

7.1. A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retiÍaÍ o instrumento

equivalente, dentro do prâzo estabelecido pela Administra@o, caracteriza o descumprimento total

da obrigaçào assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo alraso injustiticado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das danais sançôes

regglamentares previstas, o contÍataCo estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seggintes limites rniixirnos :

| - l}Vo (dez por cento) sobre o valor da nota de empanho ou do contreto, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em frrmar o sontrato, ou

ainü na hipótcse tle ncgar-sc a cfefitar o reforço da caução, dcntro de l0 (dcz) üas contados tla data rlc

sua convocação;

ll - 0,3% (tà décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de ahaso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronogÍama fisico de obras nào

cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou saviço nàtt

realizado ou sobre a paÍe da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente

ao úgésimo.

7.2.1. A multa a que se refere este artigo nào impede que a Administração rcscinda

unilateralmente o conhato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei

7,3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multâs de mora poderáo ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de srédilgs existentes na SecÍetaria de Estado de Educaçào em relaçáo à Contratada, na forrna

da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditôrio;

7.5. As multas e outras sançôes aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente jusrificado;
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8. DAGARANTIAE ÀSSISTÊNCIATECNIC^

8.1. A garantia dos serüços será de 5 (cinco) anos, com inicio apos o recebimenlo deÍinitivo dos

surviços- A garantia tlcvcrá cobrir Lodos os scrviços quc comprovarcm dcfcitus ou problcmas

causados pela má execuçào dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compôem a descriçâo do objeto devem ser cobeÍos pela garantia da

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.
8,3, Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em

prazo nào superior a 30 ítrinta) dias consecutivos. Neste caso nào acarretará ônus para a

Contratant€.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a politica de garantia do masmo, nâo sendo

permitida a integração de itens de ter{reiros que possam acarretar em perdâ parcial da gÍrrantia ou

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DO
9.1.

9.2.

PR,A,ZO DE ENTREGA
O contrato vigerá pelo prâzo necessário à execução do objeto, ünculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação fbrmal da

obra, determinada pela CONTRATANTE, suspurde o prazo de execução, bem como o prazo de

vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da

obra.

A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE un função de divergência com a proposta

apresentada ou com os paÍâmetros definidos neste instrumento, nào acarretará a suspensào do

prazo Ce entrcga do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua Íeparação no pÍazo

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC.

Secrctüia dç Estado dâ Educaçâo - Goiás
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7.ó. Pela inexccuçào total ou parcial do objeto da licitação, a depender da graüdade do ato praticado,
a Administraçâo poderá optar pela apricação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do
aÍ. 87 da Lei n" 8.666i93;

7'7' As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar
a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pr€vistas neste
Edital e das demais cominações legais;

7'8. As salçÕes previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n" g.666/93 poduào ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa préüa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis;

7.9. A sançào estabelecida no ínciso IV do anigo 87 da Lei n" 8.666,,93 é de competência exclusiva do
Sercretário de Estado de Educação, facultada a deÍesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabiliração ser requerida após 2 (dois) anos
de sua aplicaçào;

7.10'Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

A



IO.DO RECEBIME}ÍTO DOS SERVIÇOS

l0.l.Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entregue âo gestor
do contrato mediante contra recibo, para a urtrega e aceitação da obra.

10.2.o recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso l, .,a- e,.b,,,
Lei Federal n.'8.666193, e será procedido da seguinte forma:
I 0.2. l. Dc Recebimento Provisório

a) Ern aré 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada
neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrâto
efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Urna vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do
contrato receberá a obra proüsoriaurente, larrando o "Termo dc Recebírento
Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) Caso seja constatado o nào cumprimento ou o cumpúmento irregular de qualquer das

condições contratuais, o gestor do contrato larrará relatório circunstanciado dirigido à

autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caboá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório
circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando
sobreslado o pagamento até a execução das correções necessánas.

e) 0 "Tsrmo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as

áziÍ. Baseando-se no manual "Obras Públicas: Reconrcndações Básicas paro a
Contratação e Físcalização de Obras de Edificações Púó1icas ", do Tribunal de Contas

da Uniào, ao final da construção da obra em questio, a SEDUC (por meio da Gerência

de Fiscalização e Acomparrhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a

docutnentação que fetrate tielmente o que Íbi corstruído. Essa documerúaçào é

coúecida como as built - que significa "como construído" - e deve incluir todas as

plantas, memoriais e especificações, com d€talhes do que foi executado e quais insumos

foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da

obra, a fim de subsidiar fi.rh:ras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os

arquivos deverão ser entÍegues edifáveis, originais (extensões: .dttg, .doct,.x/s, entre

ouüas) e não editáveis (extensões: .pdf, .jpg, entre ottros) devidamente assinados pelos

responsáveis.

10.2.2. Do Recebimento Delinitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissào de Recebimento Definitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o

cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuâr o recebimento

definitivo em até 90 (noyenta) dias corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimcnto total e adequado aos termos du contrato, a Comissáo receberá

a obra definitivamente, lawando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contÍatante.

c) No caso da vistoria, constâtaÍ a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução do contrato, a comissão larrará relatório de verificação circurstanciado,

dirigido à autoridade contratante, no qual relataÍá o que houver constatado para corrigir

ou refazer a obra, no todo ott em paÍte.
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10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas
a) A SEDUC, à vista do rerarório, deverá adotar uma das seguintes providências,

independentem€nte da aplicação das sanções cabiveis:
b) Notificar a contratada para sanar as irrcguraridades constatadas, no prazo a ser

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;
10.3.Correrào p<.rr conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos,

tais ccmc: impostos, Iransporte, despesas trabalhisr.as, preüdenciáries, seguros, enÍjm rodos os
custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

11. DA FISCALTZAç^O E OBRIGAÇÕES DO CONTRATO

I 1.1. Fiscalizaçâo € Reconendações Operacionais

il.1.1 Considerando o disposto nos artigos n' 51 a 54, Seção III, Capítulo MII, da Lei Estadual
n' 17.92812012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados poÍ gestor e

comissào de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

Os fiscais e o gestor do contrato não terào neúum poder de mando, de gerência ou de

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos

serr,iços, objeto do presenle instrumento, cabendo-lhqs no acompanhamento e na

flscalizaçâo do contrato, registrar as oconências relacionadas à sua execuçào,

comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências

necessárias a sua regularização, as quais deverào seÍ atendidas de imediato, salvo motivo

de força maior.

A partü do inicio da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra deverão permalecer rlo carÍeir'o. 0 Dialio de Obra e destinado a rcgistrar

as ocorrências, nahrrais ou não, relevantes para o andamexto dos serviços, cujas anotações

deveÍão ser realizadas diariamente.

a) Sào anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos

equipamenlos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrârcias disciplinares.

b) as anotações serào feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalizaçào.

c) A cópia do Diário de Obra târá parte integrante dâ PÍestação de Contâs.

Somente será et-etuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização. A

comprovação do pagamento se dará por emissào de Nota Fiscal, que será preenchida com

destâque do valor de retenção de I I % do valor da mão-de-obra para a Previdência Social

nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5'Á para planilhas DESONERADAS,

seguindo o que determina o Art. 7", §6", da Lei 12.546/201L

A idcntificação da planilha de cxeuuçào da obra (Oncrar.la/Desoncrada) poderá ser

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir beneficios de leis

específicas para o recolhimen«r. Para efeito da retenção, o valor da mâo-de-obra não será

infeÍior a 50% do valor da fattira emitida pela CONTRATADA.

A possibilidade de subcontrataçáo parcial do obj*o licitado constitui decisão

administrativa e'ou de cuúo técnico. Por essa razão, pela natureza e as características do

objao a ser licitado, sempre que for julgado convenientc. devidatnente justificado e

11.1.2

11.t.3

I I .1.4.

Il.t.5.

I 1.1 .6.

Jií
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1t .1.7

I1.i.8

aprovado peta CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá a
CONTRATADA, na execuçào do Conraro, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, subcontrâtar até 30% (trinta por cento) do valor da obra
correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a
CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços
subcontatados. (-) licitante deverá anexar aos autos o(s) contrâto(s) com o(s)
subconfatado(s). O(s) subccntratado(s) deverá(ào) manrsr regulariCade tiscal e
trabalhista. Os sorriços passiveis de subcontratação são:
a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes @re - Molúdas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:

0 SPDA (Sisterna de Proteção contra Descargas AtmosÍéricas);
g) EsquadriasMetálicas;
h) Transpone de Entulho.

A SEDUC poderá, z qualquer tempo, fiscalizar a empresa conúatada, quanto ao

curnprimento das cláusulas c legislaçào vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

Em conformidade com o art.45 da Lei estadual n" 17.9282012,bem como o art. 40, inciso

XI da Lei n" 8-666193, o criterio a ser utilizado para efeito de reajustamenro dos contratos,

deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois rcduz os

problemas advindos de orçamentos dssatualizados em virtude dos transcursos de vários

meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a virgula, utilizando os indices do INCC.

Seguindo o exposto no Roteiro de Áuditoit de Obras hiblicas do TCU c cxposto no

Acórdão n' 1977/2013 ICLr, esta Obra, objeto da hcrtaçào, nào se enquadra no regime de

preço unitário, visto quc os pÍojetos elaborados e devidamente documentados favorecem

a quantificaçào com precisão dos serviços relacionados no orçamento do objcto em

questào. PoÍanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL,

I1.2. Obrigações do Contratante

Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante

legal;

Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e

com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais

documentos que o integram;

Conferir e efetuar aceite ou recusa dos saviços entregres pela CONTRATADA, saso não

estiverem de acordo com o combinado;

Sobrestar o pagamento da Nota FiscaVFatura sempre que houver obrigaçào contratlal

pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularizaçào;

A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissào da nota fiscal, por

parte da CONTRÂTADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

I 1.3. ()hrigaçõcs dâ Contratada

I1.1.9

11.2.1

1.2.2

11.2.3.

I 1.2.4.

I 1.2.5.

hrl site-edr.r
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I 1.3. l.

11.3.2.

l 1.3.3.

A fiscalização exercida pela SEDUC nào exolui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante lerceiros, por qualquer irreguladdade, € na sua

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos (Art. 70 da Lei 8.666193, com suas alterações);

Dwante a execuçào do contrato, a CONTRÂTADA deverá apresentar: Côpia autenticada
da Guia de Recolhimento do f G1'S e lnformações à Previdência Social (GIIP) vinculada
à CEI, exceto quando hou.,/er díspensa pela Previdência Social, neste caso seÍá rinculada
ao CNPJ da CONTRATADA;
Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRÂTADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Alotaçào de Responsabilidade Técnioa (ART) ou Registro de

Responsabilidade Tecnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento peranre

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO)
e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à

Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e

Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadasao Especifico do INSS (CEI);

Por se tratar de oontratação em regime de execução ernpreitada por preço global, não há

possibitidade de tbrmalizaçào de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço,

sal.;o nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestoÍ na elaboração do projeto ou

descoúecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados,

nos termos do § 3' do art. 65 da Lei n' 8.666i93, e nos limites fixados no §2" do referido

artigo.

A contratação dc cmpresas pcta SEDUC para seniçus dc REFORMÁS, .ÁIMPLIAÇÔES E

CONSTRUÇÕES deverá obsenâr'os requisitos contidos na Instrução Normâtiva n'007/2017-

GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriâmente, dos editais dos processos licitatórios

e, quantlo tbr o caso, de todos os tipos de documentos contatuais. É obrigaçào tlo(a) Fiscal da

Obra ou do(a) Servidor(a) Publico(a) Responsável pela eüticaçào jurisrlicionada à SEDUC a

exigência de:

11.3.4

I t.3.5.

1 - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa

Contr atada;

II - Cópias atualizadas dos Atesados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da

CONTRATADA, que ir'ào trabalhar nas dependências da ediÍicaçào jurisdicionada à SEDUC;

III - Cópia âtuatizada do Programa de Prevençào de Riscos Àmbientais (PPRA) da empresa contl atadâ,

quando houver menos de 20 úabalhadores na obta;

IV - Cópia atualizâda do Programa de Condições e Meio Anúiente de Trabatho íPCIVIAT) da empresa

contÍatâda, quando houver mais de 20 trâbâlhadores na obra;

V - Cópia das Oldens de Serviço lndividual e Especifica (eléüica, h'abalho em alrura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os empregados da contatada que irão trabalhar nas dependências da

edificaçào jurisdicionada à SEDUC;
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VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança enr
conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e eqúpamentos (NR -12),
trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equiçnmentos de Proteçào Individual - EPI fomecidos
aos etrpregados que ir'ào tlabalhar da edilicação juristlicionada à SEDUC;

§ l'Os documentos aos quais se ret'erem os incisos deste artigo devem ser tbrnecidos, no ato da
assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela ediÍicação
jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encamiúará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde
houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;

b) Ou, onde não houver S.ESMT, os docurnentos deverão ser t'ornecidos ao(à) Fiscal da Obra
ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edilicação jurisdicionada à SEDUC,
para regularizaçào e iiscalização cm atendimento das exigências das Normas
Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra
à disposição da fiscalização.

I - Formar sua Comissào Intenra de Prevenção de Acidentes (CIPÂ) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portaria 3.214178;

II - Fornecer os Equipêmentos rle Proteção Indiridual (EPI's) especiticos aos riscos em perfbito estado
de conservaçào e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequatlo, guarda e corxervaçào e

registro/conh-ole de entreqa dos mesntos. sendo o uso otrr-igatório por parte dos empr egados em áreas/
atividades de dsco dentro do que determina a NR-6. da Portzlia 3.2|,41'7 8 do M'fE;

III - Registrar a Comunicaçào de Acidente rle Trabalho (CAT) na ocorência dc qualquer acidente com
seus empregados nas dependências ou a serviço da edilicação junsdicionada à SEDUC (Contratante),

bem como nos oconidos nos tra.ietos:

fV - Treinar os seus empregados, em caso de identificaçào de riscos, após o início do contrâto, paÍâ os

quais os trabalhadores ainda nào foram üeinados, antcs do início da execuçào das respectivas atividades.
quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimenÍo às

Normas Regulamentarloras rlo MTE;

V - Rcsponsabilizat-se pelo atcndimento c cncaminhamento do scu empregado acidentado;

V[ - hovidenciar as atualizaçôes, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e

PCMS0 para as atividades / serviços contratados;

VII - Proüdenciar a elaboÍação das documentações exigidas para os trabathos/ atividades dc alto risco,

tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicávcl) máqünas
e equipamentos (NR l2) e outros, conforme as NorZas Regulamentadoras do MTE.

11.3.7. É de responsabilidade da empresa conÍatadâ apÍesental ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Servidor(a) Público(a) Responsávcl pela edificação jruisdicionada à SEDUC (conúatante).

l3

I1.3.6. Ainda çonsiderando o estabelecido no Art. 5' da Instmção Normativa 07/2017-

GAB/SEGPLAN, â empÍesâ Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conlbrme

as exigências legais:

Sacrctaria dç Estado dr Educaçào - Goiás
Supcriúendfucia dc Inüaesru§lra - Gs!êtrciô de Projctcs e lnfraestutuÍ. c GcÍêücia de M&nutcnção [tcdial

Av. Aúanguera, no 1630, Sdor tÉste Vila Nova. CEP:74.643-010, Goiânia4o
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I 1.3.8. cópias dos documentos mencionados neste PÍojeto Básico, em conformidade com a Instrução

Nornutiva n' 007/201 7-GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das atividades.

I 1.3.9. O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edilicação jurisdicionada

à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo. Íiscalizar a empresa contratada, quânto ao

cumprimento das cláusulas ÇqnÍatuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no

trabalho;

11.3.10, O descumprimento, a qualquer tÊmpo, das cláusulas contratuais ou da legislaçào

referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e

rescisão contratuâi, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissào quanto à

iàlta por nâo cumpÍiÍ com âs exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a

Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades conÍatuais, especialmente

easo ocorra acidente de ttabalho.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá eltrar em contato com

a Superintendência de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av.

Anhanguera, , n" 1630 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE: (62)3201-

3067 I 3201 -3046 I 3201 -3 | 48 / 3201 -3 I 49 I 3201 -3 131.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e memorial

descritivo estão disponíveis no site: www.educacao. go.gov.br .

Superintendência de InfraestmtuÍa, ern Goiânia, aos 02 dias do rnês de junho de 2020.

q.- 
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D va e Souza
Arquiteta e - CAU n" A43533-3
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ieif€ro.r,q/01/19 D,0. no 22.968

Gustavo de Morais Veiga Jardim
Arqüteto e Urbanista - CAII n'467881-3

Gerente de Projetos e InÍiaesuuruta

§ccrclaria dc bstsdo ds bducaçào - Goiá.

Supcrintcndêoçia de lnfracsuutura - Gcrfucia de Projctc\s e tn&aestrutura e Gcrência de Manutcnçào hedisl
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MEMORTAL DESCRTTTVO / ESPECTFTCAÇOSS rÉCrutCAS
REFORMA

1.0 - DESCRTÇÃO:

Este memorial tem por objetivo, descrever de forma clara os serviços a serem
executados na Reforma do CEJA Llniversitário, Goiânia - GO.

Serão descítos também neste memorial, serviços do trpo: pavimentações,
vegetaÉes, passarelas descobertas, grelhas e instalaÉes de elementos como:
bicicletário, equipamentos Íecreativos e adâptaÉes para acessibilidade.

í.,I . REFORMA
Os serviços de reforma são conforme descriçáo e indicaçâo em p.ojeto

1. COZINHAE DESPENSA:
- Demolifro de alvenaria;
- DemoliÉo de todo o piso e de todo o revestimento cerâmico;
- Demoliçáo de bancada de ardósia e cuba de inox;
- DemoliÉo de porta metálica (90c21ocm);
- DemoliÉo de caixa de esgolo;
- Execuçâo de alvenana, chapisco e emboço;
- Execução de piso e revestimenlo cerâmico;
- Execução de prateleiras - Padrão Agetop;
- Exeorção de porta metálica PF 01 (85x2'locm) - Padrão Agetop;
- Execução de bancada de granito com cuba de inox;
- Execução de tomeiras de parede;
- Execução de pintura da porta novas - com fundo anticonosivo;
- ExecuÉo de emassamento e pintura do teto.

Obs.: projeto hidrosanitário: existê uma caixa de esgoto dentro da cozinha,
rêtirar essa caixa do local aonde ela está.

2 RESERVATÓRIO:
Execução De Reservatório Metálico Tipo Taça 15 000'001

Execução de alvenaria (chapisco e reboco com altura de 2,50m para base
deste Reservatório - ver proieto êstrutural;
Execuçâo de úapisco e reboco;
Execução de porta PF-l0 (80x21Ocm) - Padrão Agetop;

Memoriâl l>scritiYo dc Reforna
SeoretaÍia de Estado da Educação de Goiás

Superintcndênoia de Infmestutum Gerência de Projetos e Inftaestrutura e Gerência de Manúenç

Av Aflhánguera, N'1630 SetoÍ Leste Vila Nova - CEP: 74.(l-43-010 Goiânia Goiás

Fonc: (62) 3201-3131 urrrr.sec.qo qov br

DADOS
OBRA: CEJA UNIVERSITARIO
LOCAL: RUA FERREIRA PACHECO ESQ. C/ 11A AVENIDA - S/N . SETOR

UNIVERSITÁRIO.
cEP: 74.605-120 - GOtÂNtA / cOtÁS

ASSUNTO: REFORMA
C.R.E.: GOIANIA
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- Execução de pintura da porta nova - os dois lados com fundo anticorrosivo
Obs: essa base se faz nêcessária para elevar a altura do reservatóric e
aumentar a vazão ê pressão da água.

4. SANTTARTO FEMTNtNO E MASCULTNO (PAV. SUpER|OR):
- Demoliçáo de mictório;
- Execuçáo de alvenana (mureta) para sustentaçáo da bancada de granito;
- Execuçáo de chapisco e emboço;
- Execução de rcvestimento cerâmico;
- Execuçáo de espelho na bancada de granito existente (h=1ocm);
- Execuçâo de divisória de granito enlre os mictórios;
- Execuçâo de mictório.

5. PINTURA INTERNA E EXTERNA:
- Pintura do muro;
- Pintura do lelreiro da fachada;
- Pintura intema e exlema: barrado: esmalte 2 demáos com selador;
- Pintrjra intema ê êxtema: acima do banado: látex acrílico 2 demãos com

selador;
- Pintura com vemiz incolor nas paredes com tijolo aparente;
- Pintura do teto;
- Emassamento acrílico 2 demãos;
- Remoçâo da pintura das esquadrias existentes;
- Remoção da pintura das paredes e teto;
- Pintura das portas, portões, pilares metálicos, grades e janelas êxistentes -

os dois lados com fundo anticonosivo;
- Pintura interno ê extemo (pilares): tinta látex acrílica - cor concreto.

Obs.: executar pinturã da êscola conforme memorial descritivo.

6. COBERTURA:
- Demoliçáo de telhas de fibrocimento;
- Demoli$o das calhas e rufos;
- Demoliçáo de madeiramento;

Memorial Descritivo de ReÍorma
Secretaria de Estado da Educação dc Goiás

Superintendência de Infmestrutura Gerência de Projetos e Infraestrutura e Gerência de MÂnúenção Predial

Av. Anhanguera. N"1630 S€tor L€ste \41Â Nova - CEP: 74.6,13410 Goiânia Goiás

Fone:(62) 3201-3131 - r"rvu scc.!ro.!4or.br

tjt

3. AUDITóIO:
- Demolíçáo, para redimensionamenlo, de um tubo de captação de água da

chuva do telhado (neste único local, quando chove, a água retorna ao
auditório) - Ver Projeto Hidrossanitário;

- Demolição de píso de concrelo;
- Demoliçáo da porla metálica de 250x21ocm (da entrada do auditório);
- Execução de nova tubulaÉo - Ver Projeto Hidrossanitário;
- Execução de piso de concrelo;
- Execuçâo de escavação:
- Execução de limpeza nas calhas;
- Exeorção de porta PF-1 1(250x21Ocm) - Padrâo Agetop;
- Execuçâo de vidros;
- Execução de pintura da porta nova - os dois lados com fundo anticorrosivo.

Obs.: Ver Projeto Hidrosanitário.

GOtÁS
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Execução de telhas de fibrocimento;
Execução de madeiramento;
Execução das calhas e rufos.

7, PAVIMENTO TÉRREO E SALAS O1iO2EO3 DO PAV. SUPERIOR:- Demolição do piso cerâmico;
- Execuçâo de piso e rodapé de granitina;
- Exeotçâo de raspagem e polimento.

8. PROJETO ELÉTRICO:
- Execução de ligaçáo do transformador existente à escola;- Ver projeto.

9. PROJETO COMBATE INCÊNCIO:
- Ver projeto.

1 O. PROJETO HIDR-OSSANITARIO:
- Ver projeto.

1.2 - GENERALIDADES

Qualquer dúvida nâ especificação câso algum matenal tenha saído de linha
durante a obra, ou ainda caso se íaça opÉo pelo uso de algum material equivalente,
consültai' o Engenheiio Íiscal da obra ou profissionais da Superintendência de
lnÍraestrutura da Seduc, para que a obÍa mantenha o mesmo padráo de qualidade, em
todos os níveis da edificaçâo.

Será de inteira responsabilidade da conlratada a concordância entre os projetos,
o local de construçâo (topografia local) e as concessionánas (rêdes públicas).

A empreiteira deverá seguir rigorosamenle o Cronograma de Banas da obra. Este
deverá ser manlido no barracáo de obras paÉ a orientaçáo do empreiteiro e da
fiscalização.

Não poderá a firma empreiteira, em hipótese aiguma, alegar desconhecimento das
cláusulas e condiÉes estabelecidas nestas especificâçoes, bem como de detalhes e
exigênoas constantes dos projetos, que fazem parte integrante do contrato.

A empreiteire será responsável pelas soluÉes técnicas necessárias para
execução dos poetos.

A mesma deverá fazer uma revisão geral da obra, verificaçâo do funcionamento,
da segurança e do acabamenlo de todos os itens, tanto os executados por ela como os
executados por terceiros.

Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, encargos sociais, indenizações,
seguros e demais encargos que incidam, ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal
da mesma, serão de total e exclusiva responsabilidade da empreiteira.

2.0. CADERNO DE ENCARGOS

Memoriel Descritivo de Reforma
Secretâriâ de Estado da Educação de Goiás

Sup€rintendência de lnhaestrutura GeÍência de Projelo6 e Infraestrutura e GeÍência de Manúenção Predial
Av. Anhanguera, N'l63tl Setor lrste Vila Nova CEP: ?.1.6,13-010 Goiânia Goiás

1a

Iione: (62) 3201-3131 u\\À!.see.go.gor hÍ

A empreiteira fica obrigada a manter no canteiro, durante todo decorrer da obra,
um Caderno de Encargos da AGETOP para acompanhamento dos serviços.
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As etapas da construÉo deverão estar de acordo com o referido Caderno de
Encargos naquilo que for aplicável ao caso e ngorosamente de acordo corn os projetos
técnicos apresentados, atendendo as orientaÉes contidas nos seguintes capítulos:

3.0 . SERVIÇOS PRELIMINARES

Para a perfeita execu$o e mmpleto acabamento das obras e serviços referidos
no Cademo de Encargos, â Empreiteira se obriga, sob as responsabilidades legais
vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para imprimir
andamento conveniente aos trabalhos, inclusive apresentar laudos de ensaios quando
solicitado pela f iscalização.

Demoliçõês: As demolições deverão ser executadas com o devido cuidado para

não danificar as partes a serem preseNadas. Todos os materiais oriundos de
demoliçoes, julgados pelo Engenheiro Fiscal, como reutilizáveis, serão de propriedade
da AGETOP ou da SEDUC.

O destino dado a todos os materiais classificados como "entulho" da obra será de
responsabilidade da empreiteira, que deverá dispô-los em Iocal indicado, em

conformidade com as leis e necessidades do Município.
Providenciar a legalização da obra, fixação da respectiva placâ e proceder aos

seguintes aspectos:
a) Anotação e execuçáo de obra no CREA - GO /CAU - GO
b) Placa de obra

Padrão AGETOPISEDUC de 2,0m x 1,sm(altura), de chapa galvanizada, Pintada
com dados da obra e colocada em vigotas dê madeira, a 2,2Qm da parte inferior da
placa. O pro.ieto básico da placa com tamanho e tipo de letra e cores será fornecido
pela Fiscalização no momento oportuno.

c) Placa do CREA
Em chapa galvanizada, de 1,0m x 1 ,sm(altura), pintada com os nomes dos
profissionais Responsáveis Técnicos pela obra e projetos e seus respectivos
números do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU; mlocada em vigotas dê madeira, a 2,2Om da
parte inferior da placa.

.1
Memorisl Descritivo de Reforms

Secretaria de Estado da Educáção dc Goiás

Superintendência de InfraestÍutura Gerência de Projetos e Infísestrutura e Gerência de Maíutençã

Av. Anhanguera, N"l630 Setor l,este Mla Nova CEP| 74.643410 Goiânia Goiás

Fone: (62) 3201-3t31 w*tr.sec.qo qot.br

Capítulo I - Serviços Prelimrnares
Capítulo ll - Materiais Básicos
Capítulo lll - Projeto
Capitulo lV - lnstalaÉo da Obra
Capítulo lX - Alvenaria, observando-se as normas e dimensóes da Cobracom e

ABNT
Capítulo X - Cobertura
Capítulo Xl - lnstalaÇoes Elétricas
Capítulo Xll - lnstalaÇoes Hidro-sanitárias
Capítulo XIV - Serralhena
Capítulo XV - Revestimento
Capítulo XXI - Pintu ra

Capítulo XXlll - Serviços Complementares
Capítulo XXIV - Entrega e Recebimento da Obra

o Predial
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d) Limpeza do terreno onde seráo mnstruídos os blocos.
e) LocaÉo da obra no local indicado em projeto que segue em anexo.
0 De forma alguma os serviços poderáo ser iniciados sem abertura de "DIÁRIO DE

OBRA" (conforme lei 8666/93 - art.670 s 1). O rnesmo deverá permanecer na
obra durantê todo o üempo de sua execução ê apresentado prêenchido
quando solicitado pêlos técnicos da SEDUC - GO.

4,0. MATERIAIS BÁSICOS:

Todos os materiais empregados seÉo de primeira qualidade e todos os serviços
deverâo ser executados em completa obediência aos princípios de boa lécnica, devendo
ainda satisfazer rigorosamente às Normas Técnicas Brasileiras.

CabeÉ à Fiscalizaçáo a responsabilidade de analisar a qualidade dos materiais,
decidindo sobre a nêcessidade de se efetuar ensaios laboratoriais especializados, que
correrão por conta da empreiteira.

5.0 - PROJETO

Toda execuSo da obra deverá seguir rigorosamente os projetos apresentados. Os
prqetos serão fomecrCos pela Seduc, tanto da lmplantaÉo como os projetos padrôes
referentes aos blocos implantados. Qualquer dúvida, entrar em contato com o íiscal de
ôhrâ ôU aatm ô alêôârÍâmêôiô râsônnqávcl ncla cvcnr rnân al^< ôrriiêt^< â

Superintendência de lnf raestrutura.

6.0 - INSTALAÇAO DA OBRA

Para execução das obras, a Empreiteira providenciará espaço adêquado para
guarda de materiais e fenamentas em concordância com a DireÉo/ Coordenaçáo da
Êscoia. Os pÍocêdimentos seÉo desta foma poi se irataÍ de uma obra já existente para
ampliaÉo e reforma.

Competirá à Empreiteira fomecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento
adequado a mais perfeita execuçáo dos serviços contratâdos, bem como os
equipamentos de proteção individual (EPl), proteçáo coletiva (EPC), PPRA, PCMAT e
PCMSO.

A fiscalização fomecerá o padrão de instalaçôes provisórias baseado na
característica de cada obra.

7.0 - ALVENARIA

7.1 - Tuolos Comuns
Os tijolos serão de barÍo especial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com

dimensôes de 5,5x9x1gcm, e nâo vitrificados, usados na execuÇão das rampas, caixas
de passagem, complementaçáo de muro, bases de caixa d'água, execu$o de fossa
séptica, etc.

l

\q
Memorial Descritivo de Reforma

Secretaria de Estado da Educâçâo de Goiás
Superintendência de InfraestÍutum Gerência de Projetos e Infraestrutura € Gerência dc Manúenção Predial

Av. Anhanguera, N'1630 SetoÍ Irste Vila Nova CEP: 74.6'13-010 Goiânia Goiás 
é?-Foue: (62) 3201-3131 s'uq,.sce.qo.qov.br
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7.2 - Tijolos furados
Os tijolos serão de barro espêcial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com Og

(oito) furos, com dimensões de 9x19x1gcm e náo vitrificados, assentados nas paredes
de veda$o, muros, muretas...

obs.:.À Fiscalização caberá a decrsão de aceitar os tijolos ou se julgar necessário exigir
testes que comprovem a sua qualidade.

8,0. COBERTURA

8.1 - Telha dê Fibrocimento
Serão utilizadas nas Passarêlas Padrão Laje Plana, modelo 2 e 3, a telha Canalete

49 da ETERNIT, BRASILIT ou equivalente, dimensóes conforme projeto de Arquitetura.
O trespasse, acessórios e fixaSes devem obedecer rigorosamenle ao poeto e ao
catálogo do fabricante,

8.2 - Telha cerâmica tipo Pian
Para os blocos de ampliaÉo seguir especiftca$es e detalhes conforme projeto de

Arquitetura e memoriais específicos.
Para blocos existentes, fazer revisáo na cobertura de telha plan, trocando todas as

telhas que tiverem quebradas e os caibros e npas que tiverem com problemas. Troca
de aproximadamente 30% de telhas e 30% de madeiramenlo. Ver indicaçáo em projeto.

9.0 - TNSTALAçOeS eÉrACeS

1 O.O . INSTALAçÕES HIDROSSANITÁRIAS

Quanto à implantaÉo dos novos blocos, estes necessitam de abastecimento de
água e solu@es para a rede de esgoto. Serão, portanlo instalados: reservatório Tipo
Taça (15.000,00L), está calculada para demanda da edificação.

Na reforma fazer revisão nâs inslalações, trocando tomeiras de plástico dos
Sanitários, algumas válvulas que estão com defeito e vazamentos em geral nas
lubulações de ambientes identificados em projeto. Seguir normas técnicas construtivas
confoÍme Caderno de Encargos da Agetop.

Serão empregados matenais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇAo,
de maneira que as instalaÉes obedeçam ao que prescrevem as Normas Brasileiras.

Mêmorial Descritivo de Reforma
SecÍetaria de Estado da Educação de Goiás

Superintendência de Infraeshutura Gerênciâ de Pro.ietos e Infraestrutura e Gerência de Manutenção Predial

Av. Anhanguem, N'1630 S€tor t€ste Mla Nov& CEP: 74.&3410 Goiânia Goiás

Fone: (62) 3201-3131 \\\tr'.see.qo.Âor'.br
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Para esta ampliãÉo possui um p§eto elétrico específico ligando os blocos
implantados ao quadro geraljá existente e fazendo uma interação destes blocos com a
rede geral da escola tanlo na área externa como intemamente.

Na reforma deverá ser feito revisão nas instalaçôes elétricas, trocando luminárias
com defeito, trocando lâmpadas queimadas e lrocar lâmpadas incandescentes por
lâmpadas fluo!'escentes. Seguir normas técnicas constíutivas conforme Caderno de
Encargos da Agetop.

Serão empregados materiais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇAO,
de maneira que as instalaÉes obedeçam ao que prescrevem as Normas Brasileiras.

TA



11.0 - SERRALHERIA

Deverão ser executadas devendo utilizar somente materiais de qualidade, 1o uso e
isentos de ferrugem.

1 'l.í - Portas Metálicas:
Chapa lisa, com portal de chapa dobrada, seguindo Padrão PF1 85x210cm

(Padrâo Agetop) do Caderno de Detalhes da Agetop.

í 1.2 - Grelhas Metálicas:
Removíveis em ferro cantoneira de abas iguais de 3/4" x 1/8" e ferros chatos de

1/8" espaÇados de 2.0 em 2,0cm e com altura de 5/8". com porta grelha em Íerro
cantoneira de abas iguais c;om7l8" de largura e 1/8" de espessurâ,

11.3 - Barras de Apoio
As barras de apoio p/ banheiros de acessibilidade, deverão seguir rigorosamente

os detalhes e material especificado no projeto de arquitetura, nenhuma bitola, dimensão
ou matêrial deveÉ ser substituído sem a autonzaÉo do fiscal de obras ou do gerente
responsável da Supeíntendência de lnfraestrutura da Seduc.
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b) Vbta lat.Íal
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Figura 98 - Área de aproximação para uso do lavatório
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Fonte desenho NBR 9050

0,20 màx

Figura 113 - Barra de apoio no lavatório - Vista supêrior
Fonte desenho NBR 9050

0,04 min.

0,20 máx

0 max

rI Vistr laterrl -
BaÍra horizontil

b) Vist3 lrtÊral -
BaÍrâ vcrticâl
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Figura 114 - Barra dê apoio no lavatório - Vista lateral
Fontê dêsenho NBR 905

r lnstalação dê lavatório e barras de apoio:
Os lavatórios, suas fixaçóes e ancoragens devem atender no mínimo aos esforços

previstos nas
ABNT NBR 15097-1 eABNT NBR 15097-2.
Sua instalação deve possibilitar a área de aproximaçáo de uma pessoa em cadeira de
rodas, quando
se iratar do sanitário acessível, e garantir a aproximaçâo frontal de uma pessoa em pé,
quando se tratar de um sanilário qualquer.

As barras de apoio dos lavatórios podem ser horizontais e verticais. Quando
instaladas, devem
ler ume barra de cada lado conforme exemplos ilustrados nas Figuras 113, 114 e
garantir as seguintes condiÉes:

A. Ter um espaçamento entre a bana e a parede ou de qualquer outro objelo de no
mínimo 0,04 m, para ser utilizada com conforto;

B. Ser instaladas até no máximo 0,20 m, medido da borda frontal do lavatório até o
eixo da bana
para permitir o alcance;

C. Garantir o alcance manual da torneira de no máximo 0,50 m, medido da borda
fÍontal do lavatório até o eixo da tomeirai

D. As banas horizontais devem ser inslaladas a uma altura 0,78 m a 0,80 m, medido
a partir do piso acabado até a face superior da bana, acompanhando a altura do
lavatório;

E. As barras veíicais devem ser inslaladas a uma altura de 0,90 m do piso e com
comprimento
míninno de 0,40 m, garantindo a condição da alinea a);

F. Ter uma distância máxima de 0,50 m do eixo do lavatório ou oJba até o eixo da
bana vertical

instalada na parede lateral ou na parede de fundo para garantir o alcance.
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A 0,75 0,ô0

B 0,40 0,25

C 0,46 0.36

D 0,30 0,15
d) Vista superior

Figura 105 - Bacia convencional com barras dê apoio ao fundo e a 90o na
parede lateral

Fonte dêsênho NBR 9050

. Barras de apoio na bacia sanitária:
Junto à bacia sanitária, quando houver parede lateral, devem ser insteladas banas

para apoio e transferência. Uma bana reta horizontal com comprimento mínimo de 0,80
m. posicionada honzontalmente. a 0.75 m de altura do piso acabado (medidos pelos
eixos de fixação) a uma distância de 0,40 m entre o eixo da bacia e a face da bana e
deve êstar posicionada a uma distância de 0,50 m da borda frontal da bacia. Também
deve ser instalada uma barra reta com comprimento mínimo de 0,70 m, posicionada
verlicalmente, a 0,10 m acima da bana horizontal e 0,30 m da borda frontal da bacia
sanitária, conforme Figuras 105.
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Junto à bacia sanitária, na parede do fundo, deve ser instalada uma barra reta com
compímento mínimo de 0,80 rn, posicionada ho!'izontalmente, a 0,75 m de altura do
piso acabado (medido pelos eixos de fixaÉo), com uma distância máxima de 0,1 í m
da sua face externa à parede e estendendo-se 0,30 m além do eixo da bacia em
direÉo à parede lateral, conforme Figuras 105.

í 1.4 - Proteções e Corrimãos
Deverão ser implantados conimão e prote$o, conforme projeto de arquitetura e

NBR 9050.

o Fornecimento e instalação de corímão fixado ao piso:
Os cornmãos serão instalados em ambos os lados dos degraus isolados, das

escadas fixas e das rampas. Os cornmãos terão seção circular de 4 cm (1%"). Pata
degraus isolados e escadas, a altura dos conimãos será de 0,92m do piso, medidas de
sua gemtriz superior.

Para rampas e, opcionalmente. para escadas, os corrimãos laterais serão duplos,
inslalados a duas alluras: 0,92 m e 0,70 m do piso, medidas da geratriz superior.

Os cornmãos laterais serão contínuos, sem intenupÉo nos patamares das
eseldas ou das rampas. Os conimãos devem ser instalados em ambos os lados das
rampas e escadas. Serão executados em tubo industrial com diâmetro de 4 un (1 %").

Fixação no piso com apoios verticais metálicos:
Os apoios serão em tubo industrial com 4 cm (1 %") e = 2,25 mm, que seráo

soldados às sapatas de 10x10 cm tudo industrial e = 114" fixado ao piso através de
parafusos de 10 mm com chumbador do tipo Pârabolt.

Os corrimãos serão soldados em barra chata de 1/2", e = 1/4" de aço. O conjunto
conimão e barra chata será parafusado em chapa de 1%" , e = 1/8" dê aço soldado no
apoio verlical metálico.

. Fornecimento ê instalação dê corrimão fixado na parede:
Os corrimãos serão instalados em ambos os lados dos degraus isolados, das

escadas fixas e das rampas. Quando embutidos na parede, os conimãos devem estar
âfeslâdos 4,0 cm da parede de Íundo e 15,0 cm dâ fece superior da reentÉncia. Os
conimãos terão seÉo circular de 4 cm (1%").

Para degraus isolados ê êscadas, a altura dos conimãos será dê 0,92 m do piso,
medidas de sua geratriz superior.

Para rampas e, opcionalmente, para escadas, os cor mãos laterais serão duplos,
instalados a duas alturas: 0,92 m e 0,70 m do piso, medidas da geratriz superior.

Os corrimãos laterais serâo contínuos, sem intenupÉo nos patamares das
escadas ou das rampas. Os corrimãos devem ser instalados em ambos os lados das
rampas e escadas. Serão executados em tubo industrial @m A 1y2" i espessura da
perede do tubo e = 2,25 mm.

Fixaçào em alvenarjas:
O corrimão será flxado através de solda em barra chata de 1y2", e = 114" de aÇo.

O conjunto corrimão e barra chata será soldado em chapa de 290x70x30 mm de aço,
que será parafusada na alvenaria alravés de parafusos de í0 mm com chumbador do
tipo Parabolt.

. Fornecimento e instalação de guarda-corpo:
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Os locais que possuírem escada ou rampa sem paredes em suas laterais têrão
co!',rimão associado ao guarda-co!'po.

, Os guarda-corpos seráo em tubo índustrial com diâmetro de 4 cm (1 %').O
fechamento do guarda-corpo será em vidro temperado I mm inmlorou barras circulaies
verticais Q /2" em aço inox escovado, fixadas ao guarda-corpo por solda.

A fixação do guarda-corpo ao piso da rampa ou escada será através de solda às
sapatas de 10x10 cm aço tipo industrial, e = 1/4" fixado ao piso através de parafusos de
10 mm com úumbador do tipo Parabolt.

Vlsta iupêrlor Vlrta lateral

b)EnürÊ

- PÍolongam.nto do corflmto .

Figura 90 - GuaÍda-coÍpo - Er.mplo

b) E,n n r9É

Altura dor corrlmlol em omplr I ctcadr

3.0
a

4,6

I
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12.0 - REVESTIMENTO

Com relação ao reboco e revestimento de paredes a ser utilizado nos blocos de
ampliaÉo, seguir conforme memorial específico. Para reforma, seguir indicação do
projeto e especificações deste memorial.

12.1 - Cerâmica 30x40cm:

Gerâmica 30x40cm: Os revestimentos que serão troc€dos nos ambientes receberâo
cerâmica de 1" qualidade, da marca ELIANE, IASA, CEUSA, CECRISA ou similar, com
acabamento brilhante, cor brancã e assentada em junta prumo sobre emboço, trâço í:4
(cimento e areia média lavada), com argamassa de cimento/cola.
O rejunte será cia marca FORTALÊZÂ, ELiANE, QUHRTZOLIT ou simiiar, na cor platina,
aplicado manualmente e o excesso limpo por meio de espuma. Deverá ser moldado por
superfície arredondada como fio, mângueira, etc.
Obs.:
1- Qualquer elemento cerâmico deverá ser assentado sobre o emboço curado (sempre

que o cronograma permitir o tempo de cura será de no mínimo 7 dias). A parede
deverá estar livre dê infiltrações ou qualquer outro tipo de umidade.
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2- O tamanho da cerâmica pode seralterado no orç€mento e/ou na compra do produto,
caso ha.ia dificuldade na aquisição da mesma, !.nas sempre Íespeitando as
especificaÉes desle memorial e acordo com o fiscal da obra.

í3.0 - PAVTMENTAÇÃO/ P|SO

Todo o material a ser uttlizado na pavimentaÉo deverá, antes de sua execução
ou assentamento, passar por um rigoroso controle de qualidade, assim como a
regularização e compâetaÉo de todo o teneno a ser pâvimentâdo.

13.1 - Camada lmpermeabilizadora
Será aplicada sob todos os pisos (área interna) em contato com o solo uma

camada de concreto, traço 1:3:6, com 5,0cm de espessura, adicionando um aditivo
impermeabilizante líquido, como Sika 1 da SIKA, Vedacit da OTTO BAUMGART, Vedax
1 da FOSROC, RHEOMIX 304 da MBT ou equivalente, em quantidade suÍiciente
indicada pelo íabricentê.

13.2 - Concrêto Desempenado:
Os passeios de proteção e passarelas descobertas especificados no projeto,

serão em concreto desempenado, no traço 1:2,5:3,5, com 5,0cm de espessura,
executados em plac.ls altemadas, sendo que a dilataÉo seÉ em junta seca tomando-
se o cuidado de aplicar soluÉo asfáltica (NEUTROL ou equivalêntê), sendo as placas
para piso dilatados a câda 2,0m de exlensâo. O espelho do passeio também será em
concreto desempenado, crm largura mínima de 10,0cm (usar forma de madeira),
concretado simultaneamente com o piso até atingir 20cm abalxo do nível do terreno,
para garantir a estabilidade do passeio.

13.3 - Concrcto Desempenado Ranhurado - scm (Para rampas muito inclinadas) :

As rampas extemas serão em concreto desempenado ranhurâdo. Após a
aplicaÉo do concreto, será passado sobre o piso, (argamassa fresca) um ferro de
diâmêtro de 112" para frizar o concrelo para que o piso Íique ranhurado e tome-se anti-
derrapanle.

13.4 - Granitina
Os ambientes identificados em projeto para este revestimento, serão

pavimentados com granitina com 8mm de espessura (piso acabado), com juntas de
dilataçáo plástica dê 3x27mm, íormando quadrado de 1,0 x 1 ,0m. A granitina deverá ser
executada por pessoal técnico com capaodade comprovada, sendo que a Fiscalização
deverá rejeitar todo e qualquer prso ou partes dele que não apresentarem uniíormidade
de cor, polimento, compactaçáo, etc. Após o polimento e limpeza de toda a poeira e
menchas o piso deverá ser encerado com cêEr incolor a base de silicone, da Brilhotok,
Cera Durol (fabricante Briosol), Hidrorepell Oleofugante (fabricante Manchester) ou
equivâlente, antes da liberaÉo do Íáfego para evitar que a sujêirâ impregne no piso.
Na área de serviço descoberta e na passarela o piso de granitina deveÉ sersemi-polido,
a fim de se obter uma superfície antiderapante.
obs.: Em funfro da dificuldadê de aquisiÉo e/ou execuçáo da granitina em alguns
ambientes que foram especificadas neste projeto, cabe ao íiscal da obra, fazer a

Memorial Descritivo de Reforma
Secretaria de Estâdo dâ Educação de Goiás

Superintendência de lnt'raes&utura Gerênciê de Projetos e Infraestrutura e Gerência de ManúenÉo Predial
Av Anhangucra. N'163() Setor liste \4la Nova CIIP:74.6,13-010 (ioiâ a Goiás

Fone: (ó2) 3201-3131 u\\'-$.s()e.,Ào gor'.br

l3 5"1)



Superintendência de
lnflaestrutura

Secretariâ dê
Estado da
Educação

substituiçáo desta granitina por cerâmica 30x30cm ou equivalente, com as mesmas
especiíicaÉes ditadas neste memorial.

'13.5 - Piso Podotátil

Ladrilho Hidráulico - Sinalização tátil de alerta:
A forma do piso tátil de alerta se constitui em troncos-cônicos compostos na

superfície plana. O significado deste revestimento cabe em avisar o usuário de perigos
e informar a necessidade dê atenÇão redobrada sobre o próximo passo. Este produto
deve ser aplicado para sinalizar obsláculos e elêmentos disposto no percurso, travessia
de pedestres, e em alguns casos acessos verticais e horizontais.

A sinalizaÉo tátil de alerta deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de
deslocamento nas seguintes situações:

a) obstáculos suspensos entre 0,60 m e 2j0 m de altura do piso acabado, que
tenham o volume maior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com
piso tátil de alerta. A superfÍcie a ser sinalizada deve exceder em 0,60 m a projeÉo do
obstáculo, êm toda e superfície ou somenle no perímêtro desta;

b) nos rebaixamentos de calçadas, em cor contrastante com a do piso;
c) no início e término de escadas fixas, escadas rolantes e rampas, em cor

contrastante com a do piso, com largura entre 0,25 m a 0,60 m, afastada de 0,32 m no
máximo do ponto onde ocone a mudanÇa do plano.

Ladrilho Hidráulico - Sinalização tátil dirêcional:
A forma do piso direcional constitui em banas compostas em um único sentido na

superfície plana. O significado deste revestimento mresponde à superfície de tra.,eto
ou de orientação funcionando no sentido do curso de pedestres.

30 da base do íelevo t42

25

Dimensões do piso tátil direcional

o relevo
Sinalização tátil direcional la
modulação do piso

Foínêcimento ê colocaÇão dê piso tátil em concrêto (alêrta ou direcional):
O piso tátil em concreto a ser instalado é composto por placâs de concreto 250x250

mm, espessura total de 20mm (placa+relevo), antidenapante, com peso máximo por nÉ

= 76 kg, com coeficiente de âtrito dinâmico a sem = o,8g/molhado = 0,73, com absorçâo
máximo de água = 6%, com resistência a flexão (traçáo) = sMpa, com desgaste por
abrasão em mm por í.000 ml = 3,00 ml, aprêsentando resistência a flexão (traÉo) =
5M pa, resistência à compressão por punÉo = 35M pa, fabricante Andaluz, Tecnogran
ou equivalente, cor azul royal ou equivalente.
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A aplicaçâo deverá ser feita sobre lastro de concreto, ou base compactada,
p!'otegido com camada de pó de brita conforme condições locais existentes, conn
argamassa de crmento e areia 1:3. Deverão ser previstas juntas de I a 2 cm entre as
placás. Antes da aplicação, o piso existente deverá ser removido, nas dimensóes
(largura e comprimento) da trilha, executando um rebaixo de 6 cm.

Rêcorte de piso com maquita:
Deverão ser removidos paroalmente o piso e o contrapiso, abertas as valas para

permitir a realizaÉo das novas instalaÉes. Poster,ormente deverá haver a
complementaçÉo do piso nestes locais, mantendo-se as mesmas câractêrísticas do piso
original para evilar contrastes no acabamenlo íinal. Considerando-se a necessidade de
utilização de água paru a rcalizaçâo dos serviços, a CONTRATADA deverá ter cuidados
especiais para evitar o acúmulo, reduzindo os riscos de acidentes e protegendo as áreas
remanescentes.

Fechamento e recomposição de rasgos em piso:
Após a conclusáo des âlterações deverá ser recomposta a base/enchimento e/ou

rêateno, de forma a permitir a reconstituiçào do contrapiso. O contrapiso deverá ser
reconstituído com material equivalente ao existente devendo ser executado com
espessura de no mínimo 5 cm. Deverá estar preparado para instalaÉo do rêvestimento
definitivo.

A sinalizafro tátll de alerta deve ser instalada perpendicu larmente ao sentido de
deslocâmento nas seguintes situações:

a) obstáculos suspensos entre 0,60 m e 2,10 m de altura do piso acabado, que
tenham o volume mâior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com
piso tátil de alerta. A superfície a ser sinalizada deve exceder em 0,60 m a projeção do
obstáculo, em toda a superfície ou somente no perímetro desta;

b) nos rebaixamentos de celçadas, em cor contrastante com a do piso;
c) no início e término de escadas fixes, escadas rolanles e rampas, em cor

contrastante com a do piso, com largura enlre 0,25 m a 0,60 m, afastada de 0,32 m no
máximo do ponto onde ocoÍre a mudança do plano.

14.0. PINTURA

Naquilo que for apliével ao caso e rigorosamente de acordo com as especificaçôes
técnicas de preparaÉo, Iimpeza e aplicaçáo indicadas pelo fabricante, seguindo os
seguintes cntérios:
o Todo o meteriala serutilizado, linles, massâs, seladorâs, etc. serãode primeira linha,

da marca CORAL, RENNER, SUVINIL, SHERWIN WILLIAMS, SUMARE ou similar.
. Seladores: Todas as paredes intemas, externas. platibandas. blocos de concreto que

serão pintadas, deverão sêr seladas antes da pintura ou emassamento.
o Não será permitida a coloração da tinta pelo uso de pigmento em bisnaga.
. Será exigido o perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número de demãos

aplicadas de massa ou tinta definida no orçãmento se referem a 1a linha de uma das
marcas especif icadas.

o As tintas só poderáo ser diluídas coníorme indicação do fabricante expressa na

embalagem do produto.

Memorial Descritivo de Reformâ
Secretaria de Estado da &lucação de Goiás
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Portões, proteções, coÍrimãos, seráo em ferro galvanizado e todos receberáo

intLii"a conforme tabela abaixo. Se a Dintui'a for apenas de aloumas oecas.
exemolo: alqumas protecões, apenas um portão: sequir as cores padrões
existentes na escola.
Esquadrias existentes: receberão pintura esmalte sintético, conforme a tabela
abaixo.
Se a pintura Íor apenas de alqumas esquadrias. seouir as cores oadrôes
existentes na escola.
Pintura rnterna: conforme a tabcla abaixo. Sc far aoenas de alouns ambientes,
seou,7 as cores oadrôes exlsÍenÍes na esco/a.
Pintura externa: conforme a tabela abaixo. Se for apenas de alquns blocos,
seouir as cores oadrÕes exisÍenÍes na esco/a.
Pintura tetos: conforme a tabela abaixo. Se for aoenas de alquns ambientes.
seou/i as cores Dadrões exlslenÍes na escola
Pintura muros e muretas. conforme a tabela abaixo. Se for a}enas de alguns
Írechos seotir âs nnrês nârlfÕes exlsÍenles na eSCOla

1 - EDIFÍCIOS COM PADRÃO CONSTRUTIVO EM ALVENARIA

REBOCADA E PADúO PRÉ-MOLDADA EM PLACA LISA OU

COM REBOCO

LOCAL ESPECTHCAçÃ.OITEM

TINTA ACRíLICA SEMI.BRILHO OU TEXTURA (CASO O

REBOCO ESTEJA CON4 IN/PERFEIÇÕES)

PARE DES

EXTERNAS E

TIPO:01

Memorial I»scritivo de Reforma
sccrstaria dc Eíado da Educação dc Goiás

Superintendência de lnfÍaestrutuÉ GeÍência de PÍojetos e Infraestrutura e Gerência de MÂnúençã

Av. Anhanguera, N'163O- SetoÍ l,este Ml8 Nova CEP:74 643-010 Goiânia Goiás

Fone: (62) 3201-3131 uwrv.sec.qo.sov-br
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CAIXA D'ÁGUA

DE ALVENARIA
BRANICO GELO - 101

02

ESTRUIURAS

MEIÁLICAS

(INCLUSIVE DE

QUADRAS)

TIPO: TINIA ESIVALTE SINTÉTICO BRILHANTE

CINZA ESCURO . 504

03

ESQUADRIAS

IúETAtICAS

(]ANELAS,

PORTAS E

PORTAIS),

B RISES E SUAS

ESTRUTURAS DE

FIXAÇÃO,

CORRIMÃOS,

GUARDA-

CORPOS E

CAIXA D'ÁGUA

[,4ETÁLICA

TIPO: TINTA ESMALTE SINTÉTiCÔ BRILHANTE

COR: CINZA ESCURO . 504

a4 IETO

TIPO TINTA LÁTEX PVA

BRANCO NEVE - 1OO

05
PAREDES

INTERNAS

TIDA,
BARRADO = TINTA ESiI/ALTE BRILHANTE / ACIMA DO

BARRADO = TINIA ACRÍLICA SEMI.BRILHO

COR
BARRADO = PLATINA - 502 / ACIMA DO BARRADO =

BRANCO GELO . 101

06

ESTRUTURAS EM

CONCRETO

APARENIE

(VIGAS E

PILARES) E

ELEMENTOS

VAZADOS

TIPO TINTA ACRíLICA SEMI.BRILHO

COR BRANCO GELO - 101

07 TIPOr TINTA ESMALTE SINTÉIICO ERILHANTE

i;one:(62) 3201-Jl3l - \\1\\.scc.go go\..br
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PORIÕES DE

ENTRADA DE

PESSOAS E

VEíCULOS

AZUL FRANçA - s19

08
À/ U ROS

ErlERNOS

TIPO: TINTA ACRILICA FOSCA

BRANCO GELO - 101 (VER DETALHAMENTO DO MURO

DE ENTRADA)

09

DETALHAMENTO

MURO DO

PORTÃO DE

ENTRADA DE

PESSOAS

TIPO: TINTA ACRÍLICA FOSCA

COR

AMARELO IPÊ - 145 / VERDE MUSGO .134 / ÁZUL

PROFUNDO - 131 (VER DETALHAMENTO DO MURO

DE ENTRADA)

'10
MURETAS DE

QUADRAS

TIPO TINTA ACRÍLICA FOSCA

COR: B RTSTOL - 241

11

LETREIROS:

EAIVA FYTEP NIA

REBOCADA

í,00M DE

ALTURA OU

1,40M DE

ALTURA -

DEPENDE DO

MURO . VER

DETALHAMENIO

DO MURO DE

ENTRADA) AO

LADO DO

PORTÃO

PRINCIPAL

TIPO TINTA ACRÍLICA FOSCA

COR
BRANCO GELO . 101 §/ER DETALHAMENTO DO MURO

DE ENTRADA)

12
LETREIROS:

ESCRITO

ÍtPo: ÍINTA ACRíLICA FOSCA

VERDE TúUSGO - 134 (VER DETALHAMENÍO DO MURO

DE ENTRADA)

l'rcdiâl

Iu
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TIPO: TINTA ACRíLICA FOSCA

COR:

AMARELO IPÊ . 145 / AZUL PROFUNDO - 131 / VERDE

MUSGO - 134 / BRANCO NEVE - 1OO (ESTRELAS) - VER

DETALHAI/ENTO DO MURO DE ENTRADA

i4
PISOS

CIMENTADOS

TIPO:
IINTA PARA PISO, CASO OS PISOS JÁ SEJAM

PINIADOS

COR CINZA CHUMBO - 3M

PAREDES

crRCUrÁÇÔES

TIPO:
BARRADO = TINTA ESN/ALTE BRILHANTE / ACIMA DO

BARRADO = TINTA ACRíLICA SET,4I-BRILHO

COR:
BARRADo = PLATINA - 502 / ACIN/A DO BARRADO =

oo 
^ 

Àtal\ /:Et^ í^í

1 - A TIPOGRAFIA (NOS LETREIROS) A SER UTILIZADA PARA TODOS OS

EDIFíCIOS SERÁ A ,BW MIIGA,;

2 - DETALHES DE FACHADA: UTILIZAR A MESMA ESPECIFICAÇÃO DO

ITEM 1 (PAREDES EXTERNAS);

3. ESCOLAS PADRÕES 2OOO. SÉC, XXJ E 6 SALAS RURAL: PERMANECER

COM AS CORES ESPECIFICADAS NO PROJETO ORIGINAL;

4 . UTILIZADA REFERÊNCIA DE CORES DO CATÁLOGO DE TINTAS DA

IVARCA LEINERTEX EM 08/01/2019;

5 - É FACULTADo NA EXECUÇÃo, MEDIANTE APRoVAÇÂo DA

GERENC|A DE PROJETOS E INFRAESTRUIURA, A GERENCiA DE

MANUIENÇÃO PREDIAL E A GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

ACOMPANHAIÚENTO DE OBRAS, A UIILIZAÇÃO DE MARCAS SIMILARES,

DESDE QUE TENHA QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À CSPEC ICNOR

COMO REFERÊNCIA,

OU

Memorial Descritivo de Reforma
Secretariâ de Estado da Educação de Goiás

Superintendência de Infraestutura G€rência de PÍojetos e Infraestrutura e Gerência de Manúenção hedial
Av. Anhanguera, N'l630 Setor Leste Mla Nova CEP: 74.(y13-010 Goiâniâ Goiás

fone: (62) 3201-3131 \\\\r. soe. so. sov. br
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2 - EDIFíCIOS COM PADRÃO CONSTRUTTVO EM TIJOLO

APARENTE E PRÉ-MOLDADO CARIMBADO

lTEM LOCAL ESPECTFTCAçÃO

TIPO:

QUANDO O ESTADO GERAL DOS TIjOLOS ESTIVEREM

BONS E QUE NÃO SOFRERAI'/I PINTURA ANTERIOR =

VERNIZ ACRíLICO / QUANDO OS TI]OLOS APARENIES

ESTIVEREM PICHADOS OU QUE SOFRERAM PINTURA

ANIERIOR = TINIA ACRíLICA SEMI.BRILHO

01

PAREDES

EXTERNAS E

CAIXA D'ÁGUA

DE ALVENARIA
PARA O SEGUNDO CASO ACIMA, APLICAR COR

BRANCO GELO - 101

TIPO TINTA ESIüALTE SINTÉTICO BRILHANTE

02

ESTRUTURAS

MEIÁLICAS

(NCLUSIVE DE

QUADRAS)
COR: CINZA ESCURO - 504

TIPO TINTA ESi\,4ALTE SINTÉTICO BRILHANIE

03

ESQUADRIAS

túETÁLICAS

(JANELAS,

PORTAS E

PORTAIS),

BRISES E SUAS

ESIRUTURAS DE

CORRIMÃOS,

GUARDA-

CORPOS E

CAIXA D'ÁGUA

MEIÁLICA

a a'\p.

PADEONTZAçÂO Or CORES PARA PINTURA DAS UNTDADES

ESCOLARES ESTADUAIS E EDIFíCIOS ADMINISTRATIVOS

vlNcuLADos A SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO Or

GO|AS - 2020

Memorial Descritivo de Reformo
Secretaria de Estedo da Educação de Goiás

Superintendência de lnfraestrulum - Gerência de Projetos e lnfrâestrutura e Gerência de Mânutenção Prediâl

Av. Anhanguera. N'l630 Setor l,este vila Novâ CEP:7.1.643-010 Goiânia Goiás
Fone: (ó2) 3201 -3131 \1$\l.sec.qo.so\.br
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IETO

TINTA úIEX PVA

COR: ERANCO NEVE . 1OO

05

PAREDES

INTERNAS /
cTRCULAÇÔES

TIPO

QUANDO O ESTADO GERAL DOS TIJOLOS ESIíVEREM

BONS E QUE NÃO SOFRERAM PINTURA ANTERIOR =

VERNIZ ACRíLICO / QUANDO OS TI]OLOS APARENIES

ESTIVEREM PICHADOS OU QUE SOFRERAI/ PINTURA

ANTERIOR = BARRADO APLICAR TINTA ESMALTE

BRILHANTE E ACIIV]A DO CARRADO APLICAR TINTA

ACRíLICA SEIúI-BRILHO

COR

PARA O SEGUNDO CASO ACIMA, APLICAR BARRADO =

PLATINA - 502 / ACIIUA DO BARRADO = BRANCO

GELO - 101

06

ESTRUTURAS EM

CONCRETO

APARENTE

(VIGAS E

|, lL.É\t1E )./ E

ELEÀ/ENTOS

VAZADOS

TIPO: TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO

BRANCO GELO - .101

07

PORTÕES DE

ENTRADA DE

PESSOAS E

VEíCULOS

TIPO TINTA ESMALTE SINIÉIICO BRILHANTE

08
MUROS

ETTERNOS

TIPO: TINTA ACRÍLICA FOSCA

BRANCO GELO. 101 (VER DETALHAT,4ENTO DO MURO

DE ENTRADA)

09

III\ IA ALKILILA T(JJ\.I\

COR:

AMARELO IPÊ - 145 / VERDE N/USGO - 134 / p;.UI

PROFUNDO. 131 (VER DETALHAN/ENTO DO MURO DE

ENTRADA)

10 TINTA ACRíLICA FOSCA

Fone:(62) 3f0l 31-31 gll see.go.gq]-ú

2l

60

COR:

L

I

I eon AZUL FRANÇA - 519

COR:

DETALHAMENTO

MURO DO

PORIÃO DE

ENIRADA DE

PESSOAS

TIPOI

/
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M U RETAS DE

QUADRAS
BRISTOL - 241

IINTA ACRÍLICA FOSCA

11

LETREIROS:

FAIXA ErlERNA

REBOCADA

(1,00N/ DE

ALTURA OU

1,40M DE

ALTURA .

DEPENDE DO

MURO - VER

DETALHAME NTO

DO MURO DE

ENTRADA) AO

LADO DO

PORTÃO

PRINCIPAL

COR
BRANCO GELO . 1O.I (VER DETALHAMENTO DO MURO

DE ENTRADA)

TIPO; IINIA ACRILICA FOSCA

12
LEIREIROS

ESCRITO
COR:

VERDE MUSGO - 134 O/ER DETALHAMENTO DO MURO

DE ENTRADA)

TIPO: TINTA ACRíLICA FOSCA

13

LETREIRO

MURO:

BANDEIRA DO

ESTADO DE

GOIÁS

COR:

AN,4ARELO IPÊ - 145 / AZUL PROFUNDO - 131 / VERDE

MUSGO . 1 34 / BRANCO NEVE . 1OO (ESIRELAS) . VER

DEIALHAIúENTO DO N/URO DE ENTRADA

TIPO
TINTA PARA PISO, CASO OS PISOS JÁ SEJAM

PINTADOS
14

PISOS

CIN/ENTADOS
COR: CINZA CHUI\,48O . 304

1 - A TIPOGRAFIA (NOS LETREIROS) A SER UTILIZADA PARA TODOS

OS EDIFÍCIOS SEú A 'BW MITGA';
OBSERVAçÔES:

2 - DETALHES DE FACHADA: UTILIZAR A MESMA ESPECIFICAçÃO DO

ITEI\,4 1 (PAREDES EXTERNAS);

I,one: (62) 1201-31-l I \\§r\ scc.go !.tí)\.br
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3. ESCOLAS PADRÔES 2OOO, SÉC, XXI E 6 SALAS RURATJ

PERMANECER COM AS CORES ESPECIFICADAS NO PROJEIO

ORIGINAL;

4 - UTILIZADA REFERÊNCIA DE CORES DO CATÁLOGO DE TINTAS DA

N/ARCA LEINERIEX EM 08/01/2019;

5 . É FACULIADO NA EXECUÇÃO, MEDIANTE APROVAÇÁO DA

GERÊNCiA DE PROJETOS E iNFRAESTRUTURÀ A GERÊNCA DE

MANUTENÇÃO PREDIAL E A GERÊNCIA DE FISCALIZAçÃO E

ACOMPANHATúENTO DE OBRAS, A UTILIZAÇÃO DE N,4ARCAS

SIMILARES, DESDE QUE TENHA QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À

FSPECTFICADA COMO REFER ÊNCIA-

Memorial Descritivo de Reforma
Secretaria de Estado da Fducação de Goiás

Superintendência de Inftaest utum Gerência de Projaos e lnfraestrutura e G€rência de Manúenção
' Au. Anh.ngu"ra. N'l630 S€tor L€ste Mla Nova CEP: 7493-010 Goiáda Goiás

Fone: (62) 3201-3131 rlrr§'sce so'eov br
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14.1 - Pintura de Grelhas

. A,s grelhas receberão pintura esmalte sintético brilhante, na cor padrâo A.getop,
sendo que antes desta pintura deverão ser previamente bem limpas, calafetadai com
massa rápida e aplicada uma demão de fundo anticorrosivo (cromato de zinco). A
espessura final da cobertura da pintura será de l2omicrons (medida em película seca).

14.2 - Pintura da Estrutura Metálica
Receberá pintura com resina Alquídica Dupla Funfro - DF (fundo anticorrosivo e

acabamento) da marca SUMARE, RECOMAR FBR 610 da RENNER, CORAL
INDUSTRIAL, SUVINIL INDUSTRIAL (GLASSURIT) ou equivatentê, na cor padráo
sendo que antes desta pintura as peças deverão ser previamenle bem limpas,
calafetadas com massa rápida ANJO ou equivalente. A aplicaÉo deverá ser feita em
câmada de 50 mrcrons (medidas na película seca), usando diluentes indicãdos pelo
fabricante corÍespondente da resina utilizada, da RENNER, (referência NR410) na
proporçáo máxima de 20%. A pintura deveé ser Íeita no canteiro antes da montagem e
após retoques localizados nos furos, soldas e ananhôes.

15.0 - SERVIçOS COMPLEMENTARES

í 5.1 - Paisagismo

. ExecuÉo:
A êmpreiteira deverá apresentar uma cópia da análise do solo e a recomendaÉo de
adubação, assinada por um técnico da área, com registro no CREA, sempre que o
Engenheiro Fiscal da AGETOP o exigir.
A espessura das camadas de teíra adubadas obedecerá ao seguinte limite mínimo:

a) Áreas Gramadas - 20 cm;
b) Areas de cobertuÍas vegetais e conjuntos de arbustos - 20 cm.

O terreno deverá ser nivelado e acêrtado de acordo com o projeto de lerraplanagem da
lmplantaSo. Deverá também estar livre de detritos de obra, lixos e restos de
construÉo. Em seguide deverá cavoucar e revolver o solo, ebnr covas e prepará-las,
conforme as especiíicaÉes de adubação.
r AdubaÉc:

a) Orgânica - aplicação de 30 l/m2 de esterco de gado ou 3 llnf de esterco de galinha.
b) Química - de acordo com o laudo técnico.

o lnigaçáo:
Toda a área gramada e arbonzada será objeto de regas copíosas e constantes até que
todo gramado e mudas apresentem-se em perfeitas condições e com o aspecto de
adaptaçâo completa ao novo ambiente.
o Conservaçâo:
Será da responsabiiidade da firma empreiteira a substituição das mudas de grama e de
espécies vêgetais que vierem a perecer no prazo de 90 dias, a contar do término do
plantio.
Na hipótese do prazo referido no item anterior conflitar com o estabelecido entre o
Recebimento Provisório e o Reebimento DeÍinitivo, caberá exclusivamente a
FiscâlizaÉo dirimir a pendência, adotando soluSo que não acanele nenhum prejuízo
à AGETOP,

Memorial l)escritivo dê Reforma
Secretaria de Estado da EdLrcâção de Goiás

Superintendência de InfraeshutuÍa - Gerência de Projdos e Infraestrutura e Gerência de ManúenÉo Predial
Av. AnhangueÍa, N"l630 Setôr l-€ste MlêNova CEP: 74.«3-010 Goiânia Goiás

Fone: (62) 3201-3131 uurr.sr,t.so.qor'.br
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No prazo citado ficârá o Empreiteiro encarregado também da manutençâo da área
g!'amada, o que implica na realizaÉo dos seguintes serviços:

a) Combate às pragas, se for o caso;
b) Limpeza e poda da grama de maneira a mnservála numa altura máxima de scm

c) AdubaÉo de cobertura aos 60 dias após o plantio com aplicaÉo de uréia, na
proporçâo anteriormente citada.

o Cobertura Vegetal:
a) Plantas Diversas:

Obedecerá ngorosamente aô Projetô cie Paisagismo e às Normas Técnicás Brasilêirâs
para o plantio.
As espécies vegetais selêcionadas, conforme relação no projeto de Arquitetu ra,
deverão estar em perfeito estado de sanidade e vigor, ou seja, Iivre de pragas ê
doençás. Mudas fora do padráo de qualidade deverão ser re1eitadas. Consideramos
mudas nâo aceiláveis aquelas que apresentam:

1- Ramo bifurcado, pois quebrâ-se com a aÉo dos vêntos.
2- Ramo fino e flexível, que ocoÍTe quando a muda cresce com pouca luz.
3- Ramo principal morto, resta um toco seco - caminho aberto para doenças.
4- Caule muito retorcido, que impede o bom desenvolvimento.
5- Tamanho do tonão muito desproporctonal à altura da muda.

As mudas serão protegidas com uma régua de madeira servindo como apoao até que
ela brote e serão consideradas entregues depois de totalmente pegas.

a) Plentio de Grama:
Será plantada grama na área definida no poeto de paisagismo.
O tipo de grama será a esmeralda, plantada em placas, de modo que não haja vazlos.
A área a receber grama será limpa e revolvida em toda a camada vegetal, nivelada de
acordo com os dados planialtimétricos determinados no poeto. Antes do plantio será
adequadamente adubada e nivelada, com observância do escoamento das águas
pluviais.
A íirma empreiteira se obriga a enlregar a grama pega sêm ervas daninhas
principalmente livre de tiririca com uma camada de terra vegelal e aplicaçáo de uréia na
proporÉo de 10 gramas m2.

í5.2 - Rebaixamento de calçada para travessia dê pedestres

A calçada deve ser rebaixada Junto à travessia de pedestres sinalizadas com ou
sem faixa, com ou sem semáforo, e sempre que houver foco de pedestres. Não deve
haver desnível entre o término do rebaixamento da calçada e o leito carroÉvel.

Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direçáo do fluxo de
pedestres. A inclina$o deve ser constante e nâo superior a 8,33% (1:12).

Onde a largure do passeio não for suficiente para acomodar o rebaixamento e a
faixa livre, deve serfeito o rêbaixamento totalda largura da calçada, com largura mínima
de 1,50 m e com rampas laterais com inclinafro máxima de 8,33%, conforme figura
abaixo.

Para a regularizaÉo de piso (cimentado simples) o piso cimentado será obtido por
sanafeamento, desempeno e moderado alisamento do próprio concreto, quando este
ainda estiver no estado plástico. Nos locâis onde o reíluxo da argamassa de concreto
for insuficiente, será permitida a adiçáo de argamassa de cimenlo e areia, 1raço 1:3,
com o concreto ainda fresco. A superfície do concreto deverá ser cuidadosamente

Memorisl Descritivo de Reforma
Secretaía de Estado da Educação de Goiás

Superintendência de llfmesúutum Geéncia de Prqietos e InfraestruturÂ e Gerência de Manúençâo hedial
Av. Anhanguera, Nol630 - Setor lrste MIa Nola CEP:74.643-010 Goiânia Goiás

Fone: (62) 3201-3131 $-r§,.see.qo.sor'.br
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curada por 7 dias (mnservando em permanente umidade). o cimentado deverá ter
espessura de 25 mm.

ltc.rEbnir.l,$r

Vista supêÍlor Pe'3pecliva

Em aço inoxidável escovado, deverá ser fomecida pela empreiteira, antes da
inauguraÉo da obra, com os dizeres e dimensóes fornecidos oportunamente pela
Gerência de ManutenÉo Predial e Gerência de Projetos de lnfraestrutura da
Superintendência de lnfraeslrutura da Secretaria de Estado da Educação.

'15.4 - Limpeza Final

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os matenais e equipamentos,
assim como as peças remanescentes e sobras ulilizáveis de materiais, ferramentas
e acessónos;
Deverá ser realizada a remoçáo de todo o entulho da obra, deixando-a
completamente desimpedida de todos os resíduos de mnslruÉo, bem como
cuidadosamente varridos os seus a@ssos;
A limpêza dos elementos deverá ser realizada de modo a não daniÍicar outras partes
ou componentes da edificafro, utilizando-se produtos que não prejudiquem as
superfícies a serem limpas;
Particular cuidado deverá ser aplicado na remo$o de quaisquer detritos ou salpicos
de argamassa endurecida das superfícies;
Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de
todas as partes e componentes da ediÍicação, dando-se especial atenÉo à limpeza
dos vidros, ferragens, esquadrias, luminárias ê peças e metais sânitários.

A emprerteira caberá a responsabilrdade de entregar a obra limpa, de acordo com o
Cademo de Encargos da AGEToP.

Mcmorial l»scritiio de Reforma
Secrelaria de Estado da Educação de Goiás

Supcrintcndàrcia dc InliacstÍutura Gcrência dc Pr{ctos c InfÍacstÍuluÍa c Gcrênda dc Manúcnção PÍcdial
Av. Anhanguera, N'l630 Setor I-este Vila Nora - CEP:74.643-0I0 Goiânia Goiás
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í6.0. ENTREGA / RECEBIMENTO DA OBRA

De acordo com o Capítulo XXIV do Cademo de Encargos da AGETOP.

't7.0 - TÉcNrcos PELA ELABORAÇÃO

PROJETO DE ARQUITETURA DE REFORMA COM ESPECIFICAÇÃO:

Daniela e Souza
Arquiteta e Urbanista

cAU A43533-3

Goiânia, 14 de maio de 2020.

2l{
520241m

Memoriâl Descritivo de Reformâ
Secretaria de Estado da Educação de Goiás

superintendênci8 d§ lnfraestÍutura - Gerência de PÍoj etos e lnfraestrutura 
-e 

Gerência de À,Íanúenção Predial

Av. Anhanguers, N'1630 SetorIF§te Vila NolB CEP:74 6431110 -, Goiânia - Goiás

fone: (62) 3201-3131 §1119g.gpl9tb!
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

Nome: DANIELA SILVA E SOUZA
Registro Nacional: A43533-3 Título do profissionat: AÍquiteto e Urbanista
Empresa Contratada: SecretaÍia de Estado da Educação
CNPJ: 01.409.705/000'l -20 Registro Nacionat: ?J17A52-7

2. DADOS DO CONTRATO

Conlratante: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 01.409.705/0001-20
Contrato. 01 Valor Contrato/Honorários: R$0.01
Tipo de Contratante: Pessoa juridica de direito público
Celebrado em: 1710212020 Datadê lnicio: 3110712020 pÍevisãodetérmino.30t1iI2OZO

Apó. a conclusâo das atividades técnica3 o profssional deveÍá proceds a bâira destre RRT

3. DÀDOS DA OBRA/SERV|ÇO

Endereço: RUA FERREIRA PACHECO ESQ.C/ 'í I AVENTDA

Complemento:

uF. GO CEP. 74605120 Crdade. GOIÂN|A
CoordenadasGeográlicas: Lalitude: 0

4. AT!VIDADE TECNICA

s/N
Bairro

Longit 0

Grupo de Atividade: 'l - PROJETO

Subgrupo de Atividade l.'l - ARQUITETURA DAS EDIFICAçOÉ§
Alividade: 1.1 .1 - Levantamento arquitetônico

Quantidade. 1.319,19 Unidade: m2

Deciaro o atendimento às rêgrâs de acessibiliclade previstas em legislação e em normas técnicâs pertinêntes para as edificaçóes abertas ao
público. de uso público ou pnvetivas de uso coletivo. conforme § 1o do art. 56 da Lei n" 13146. dê 06 de julho de 2015.

crupo de Atividade: 'l - PROJETO

SubgÍupo de Atividade: 1.1 - ARQUITETURA DA§ EDIFICAÇOES

Atividade: 1.í.3 - Projeto arquitetônico de reÍorma
Ouantidade 1.319,19 Unid3de: m2

Declaro o atendimento às regras de acessib previstas êm lêgislação e em normas técnica6 pertinentes para as edificeções abertas ao
público. de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 10 do aí. 56 da Lei no 13146, de 06 de julho de 2015

crupo de Atividade: 1 - PROJETO :..

SUbgTUPO dC AtiVidAdE: 'I,5 - INSTALAÇÕES E EOUIPAMENTOS REFERENTES A AROUITETURA
Atividade. 1 .5. 1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais

Quanlidade: 1.319.19 Unidade: m2

Declaío o atendimenlo às regras de acêssibilidadê prev,stas em legislaçâo e em normas técnrcâs pertinentês paÍa as edificâçôes abertas ao
púb,ico, dê uso público ou pÍivativas de uso coletivo, conforme § 10 do art. 56 da Lei no 13146, de 06 de julho de 2015.

crupo de Atividade: 1 - PROJETO

SUbgÍUPO dE AtiVidAdC: .I.5 - INSTALAÇÔES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À ARQUITETURA

Atividade: 1.5.5 - Projeto de instalações prediais de prevençáo e mmbale a incêndio

Quantidade: 1.319,19 Unidade: m2

DeclaÍo o atendimento às regras de acessibilidade previstas em iegislaçáo e em normas técnicas pedinentes para as edificaçóes abertâs âo

A eutenticidade deste RRT pode sêr vêriÍcadâ em: httpJ/siccau.caubr-gov.bÍlepp/viewsighíextemo?form=Servicos'
cafi a chave 2Z38ZN fmpresso em: 1310512020 às 16:21:44 pot: , ip: 179.182229.253

?àgina tl2
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Registío dê Responsabilidade Técnica - RRT

público, de uso público ou privâtivas de uso coletivo, confoÍme § 10 do art. 56 da Lêi n" 13146, de 06 de julho de 2015

5. DESCRTÇÃO

Elaboração de pÍo.,eto arquitetônico parâ Rêforma; Hidrossanitário e Combate a lncêndio do CEJA Universitário,
Goiânia-Go. OBS.: Declaro ser Íuncionário público estaduâl com saláío Íixo mensal.

6. VALOR

Atenção: Este ltem 6 será preenchido automaücamente pelo SICCAU após a idenüficaÇão do pagamenlo pela compensaçâo
bancária. Para comprovaçâo deste documento é necessária a apresentaçào do respec4ivo comprovante de pagamento

7. ASSINATURAS

Dêciaro pâra os devidos Íins de dareitos e obrigaçóes, sob as pênas previBlas na legislação vigênte. que as iníoÍmaçôes cadâstradas neste
RRT sáo veadaderÍas e de minha responsabilidade iécnicá e civí|.

GOIANIA de MAIO de 2420.

Local Da Àlês

21

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 01.409.705/0001-20

DANIELA SILVA E SOUZA
CPF: 905.184.11168

95055't7

RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

A autenticidade des!ê RRT pode ser verificade em http://slccau câubr'goY-bÍ/appview6ighueíêmo?fo'm=seÍvicÔs'
;"il'ã 
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oBRA: CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS UNtVERStTÁRtO
LOCAL: RUA FERREIRA PACHECO ESQ. Cl 11" AVENIDA S/N (ANT|GA RUA 233), SETOR
UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA.GO. CEP: 74605,,I20.
ASSUNTO: REFORMA
DATA:, 1410512020.

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO ELÉTRICO BÁSICO

r - coNSIDERAÇÓES lNrCrArS

Este memoÍial 1em poÍ objetivo descreveÍ e especiíicar de íoÍma clara os serviçôs a serem
executados na reforma, Em especíÍico serão descritas as normas, formas de execução e materiais necessários
para adequaÇão das instalaÇões elétricas em baixa lensão.

As obras só poderão ser iniciadas após contato com a flscalização paÍa orientação prêliminar dos
serviços constantes do orçamento, esta regra serve para qualquer prestadoÍ de serviço.

2 - DISPOSICOES GERAIS

Todos os materiais a serem empregados na obÍa deverão ser comprovadamente de boa qualidade
e satisfazer rigorosamente as êsp€ciflcações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa
obediência aos principios de boa têcnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra deverá ser feito periódica remoção de todo entulio e detritos que venham a se
acumular no local, ou seja, a obra deverá manter um padrão de,impeza aceitável.

Competirá à empreiteira {orneceÍ lodo o Íenamental, instalações provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado para que seja mantido um alto padrão de qualidade na execuçâo dos serviços
contratados.

Qualquer dúvida na especiícâção, caso algum mateÍial tenha saído de linha durante a obra, ou
ainda caso íaça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar um prôíissional habilitado dâ
Superintendência de Programação Controle e Avaliação, para maiores esclaÍecimsntos a Íim de que a obra
manlenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da ediílcação.

3 - SERVICOS PRELIMINARES

a) Anotaçáo de execução de obra junto ao CREA-GO.
b) De íoÍma alguma os serviços poderão ser iniciados sem abertura de "DlÁRlo DE oBRA' (contorme

lei 8666/93 - art.67" § 1). O mêsmo deverá pemnaneceÍ na obra durânte todo o tempo de sua execução ê

apresêntado preenchido quando solacitado pelos técnicos da SEDUC-GO.

4 - INST OES

4.1 ETAPA ELÉTRICA:

4,1,1 , INSTALAÇÕES ELETRICAS

RELAçÃO DOS SERVIçOS A EXECUTAR:

ESTE PROJETO TRATA SOMENTE DA ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DOS PONTOS PARA A ILUMINAÇÃO

DE EMERGÊNC|A (NOVOS) E DA DEMONSTRÂÇÃO DOS CIRCUITOS DE ARES CONDICIoNADOS

ADtctoNADoS PARA A TMPLANTAÇÃo DA SUBESTAÇÃo (EXISTENTES), sENDo TRoCADO APENAS o

TRANSFORMADOR, ALGUNS ELEMENTOS DA SUBESTAÇÃO, ASSIM COMO A MALHA DE

ATERRAMENTO. CONFORME PRANCHA 3/3;

- INSTALAR PLACA DE ACRILICO NO OUADRO DE DISTRIBUIçÃO GERAL EXISÍENTE;

- INSTALAR OS DPS, CONFORME DIAGRAMA UNIFILAR;

- REVISAR O RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DO QDG:

- INSTALÂR NOVO TRANSFORMADOR, APROVEITANDO A ESTRUTURA EXISTENTE;

- INSTATÂR NOVO TRANSFORMADOR, APROVEITANDO A ESTRUTURA EXISTENÍE:

- EXECUÇÃO DOS CIRCUITOS PARA oS PONToS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA INSTALADOS

CONFORME PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO;
s.d1í{^\ í . l&o.r,^o$h '..ô t
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. OS CABOS ALIMENTADORES SERÃO PVC TOOC OU XLPE/EPR 9OOC ENCORDOAMENTO CLASSE 2;
- O BALANCEAMENTO DE FASES E OE RESPONSABILIOADE DA CONTRATADA,

EXECUÇÃO OOS SERVTÇOS

l\tateri!is c Equipanrcntos:
A inspeçâo para recebimento de materiais e equipamenlos seÉ realizada no local da obra por processo

visual, podendo, entretanlo, ser feila na fábrica ou em laboratório, poÍ meio de ensaios, a critéío do Contralante.
Ne§te caso, o Íornecedor deverá avisar com anlecedência a dala em que a inspeção poderá ser

tealizada.
Para o recebimento dos mateÍais e equipamentos, a inspêção deverá conferir a discriminaQão

constante da nola fiscal, ou guia de remessa, com o respectivo pedido de compra, que deverá estar de acordo
com as especiÍicações de materiais, equipamentos e servigos-

Caso algum material ou equipamento não atenda às condições do pedido de compra, deverá ser
rejêitado. A inspeçâo visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se-á, basicamente, do
cumprimento das atividades descritas a seguir:

. conferir as quantidades;

. verificar as condições dos materiais, como, por exemplo, estãrem em perÍeito estado, sem
lrincas, sem amassamentos, pintados, embalados e outrasj

. designar as áreas de estocagem, em lugares abrigados ou ao tempo, levando em consideração
os tipos de mateÍiais, como segue:

. estocagem em local abrigado - mateíiais suieitos à oxidaçeo, peças miúdas, fios, luminárias,
reatores, lâmpadas, inteíÍuptores, iomadas, eletrodutos de PVC e outros;

. estocagem ao tempo - peças galvanizadas a Íogo, transíormadores (quando eíernos), cabos
em bobinas e para uso extemo ou subterráneo.

PÍocesso Executivo
lnstalação dê Eletrodutos:

Corte:
Os eletÍodutos deverão ser cortados perpend,cularmente ao seu eixo longitudinal, conioíme disposição

da NBR 5410.

Dobramento:
Não seÍão permilidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90o, mníorme NBR 5410. O número

de curvas entre duas ca,xas não poderá ser superior a 3 de 90o ou equivalente a 270p, conÍorme disposição da
NBR 5410.

O curvamento dos eletrodütos metálicos deverá ser exêcutado a Írio, sem enrugamento, amassaduras,
avarias do revestimento ou redução do diâmetro interno-

O curvamento dos eletrodutos em PVC deverá ser executado adotando os seguintes pÍocedimentos:
. cortar um segmento do eletroduto a encurvar, com comprimento igual ao arco da curva a executar

e abrir roscas nas duas extremidades;
. vedar uma das extremidades por meio de um tampão rosqueado, de ferro, proúdo de punho de

madeira paÍa auxiliar o manuseio da peça, e preencher a seguir o eletroduto com areia e serragem;
após adênsar a mistura areia/serragem, batendo lateralmente na peça, vedar a outra extremidade
com um tampâo idêntico ao primeiro;

r mergulhar a peça em uma cuba contendo glicerina aquecida a 140oC, por tempo suÍiciente que
permita o encurvamento do material; o tamanho da cuba e o volume do líquido seÍão os estritamente
necessários à operaçào:

. rêtirar em seguida â peça aquecida da cuba e procurar encaixá-la num molde de mâdeira tipo meia-
cana, tendo o foÍmato (raio de curvatura e comprimento do arco) igual ao da curva desejada,
cuidando para evitar o enrugamento do lado interno da curva; o resfriamento da pêça deve ser
natural.

Roscas:
As roscas deverão ser executadas segundo o disposto na NBR 6414. O corte deverá sêÍ feilo aplicando

as ferramentas na sêqüência corÍeta e, no caso de cossinetes, com ajuste progressivo.

O rosqueamento deverá abÍanger, no mínimo, cinco fios completos de rosca. Após a execuçáo das

roscas, as extremidades deverão Ser limpas com escova de aço e escareadas para a eliminação de reLrarbas.

*üÀá\ t1. O;ôr,ú.^h,,,o 2
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Os eletrodutos ou acessórios que tiverern as roscas com uma ou mais voltas completas ou Íios co(ados
devêrão ser rejeitados, mesmo que a falha nâo se situe na faixâ de aperto.

Conexôes ê Tampões:
As emendas dos eletrodutos só seíão peÍmitidas com o emprego de conexôes apropriadas, lais como

luvas ou outras peças quê assegurem a regularidade da supeúície interna, bem como a continuidade elétrica.
Serão utilizadas graxas especiais nas roscas, a fim de facilitaÍ as conexôes e evitar â corrosão, sem que Íique
prejudicada a continuidade elétÍica do sistema durante a construgão e montagem, tôdâs as extremidades dos
eleirodutos, caixas de passagem e conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas adequadas. Estas
proteções não devêrâo ser removidas antes da colocação da Íiação. Nos eletrodulos de reserva, âpós â limpeza
das roscas. deverão ser colocados tampões adequados em ambas as exlremidades, com sondas constiluídas
de Íios de aço galvanizadol6 AWG.

Os eletrodutos metálicos, incluindo as caixas de chapa, deverão íormaÍ um sistema de aterramento
contínuo. Os eletrodutos subterrâneos deverão ser instalados com declividade mínima de 0.5 %. entre poços de
inspeção, de modo a assegurar a drenagem. Nas travessias de vias, os eletÍodutos serão inslalados em
envelopes de concreto, com face superior situada, no minimo, 1 m abaixo do nível do solo.

Os eletrodutos embutidos nas lajes seráo colocados sobre os vergalhões da armadura inÍerior. Todas
as aberturas e bocas dos dutos seráo fechadas para impedir a penetraçáo de nata de cimento durante a
colocâção do concrêto nas ÍoÍmas. Os eletrodutos nas peças estruturais de concreto armado serão posicionados
de modo a não suportarem esforços não previstos, conforme disposição da NBR 54'í 0.

Nas juntas de dilatação, a trbulação seÍá seccionada e receberá caixas de passagens, uma de cada
lado das juntas.

Em uma das caixas, o duto não será fixado, permanecendo livre. Oulros recursos poderáo ser
utilizados, como por exemplo a utilizaçào de uma luva sem rosca do mesmo material do duto para permitir o seu
livre deslizamento.

Nas paredes de alvenaria os eletrodutos serão montados antes de serem executados os revestimentos,
As extremidades dos eletrodutos serâo Íixadas nas caixas poÍ meio de buchas e arruelas rosqueadas.

Após a instalação, deverá ser feita verificação e limpeza dos eletrodutos por mêio de mandris passando
de ponta a ponta, com diâmetÍo aproximadamente 5 mm menor que o diâmetro intemo do eletroduto.

Elêtrodutos Expostos:
As e)dremidades dos eletrodutos, quando não rosqueadas diÍetamente em caixas ou conexões,

deverâo ser providas de buchas e arruelas roscadas. Na medida do possivel, deverão ser reunidas em um
conjunto.

As uniôes deverão ser convenientemente montadas, gârantindo não só o alinhamento mas também o
espaçamento corrêto, de modo a permitir o rosqueamento da parte móvêl sem esÍorços. A pârtê móvel da união
deverá ficar, no caso de lances verticais. do lado superior. Em lances horizônlais ou verticais superiores a 10 m

deverão ser previslas juntas de dilatação nos êletrodutos.

Caixas e Condulêtês:
Deverão ser utilizadas caixas:
o nos pontos de entrada e saída dos condutores.
. nos pontos de emenda ou derivação dos condutores.
o nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos,
. nas divisões dos eletrodulos.
. em cada trecho contínuo, de quinze metros de eletrodulos, paÍa Íacilitar a passagem ou substituiQão

de condutores.
Poderão ser usados conduletes:
. nos pontos de entrada e saida dos condutores na tubulagáo
r nas divisões dos êletrodutos.
Nas redes de distribuição, a utilização de caixas seÍá efeluada da seguinte Íorma, quando não indicadas

nas especiÍicaÇões ou no Proieto:
. ociogonais de fundo móvel, nas lajes, para ponto de luz.
. octogonais êstampadas, com 75 x 75 mm (3" x 3")' entÍe
. lados paralelos, nos extremos dos ramais de distÍibuição
. retangulaÍes estampadas, com 100 x 50 mm (4" x 2"), paÍa pontos e tomadas ou interruPtoÍes em

número igual ou inferior a 3.
. quadradãs estampadas, com 100 x 100 mm (4,' x 4"), para caixas de passagem ou para coniunto de

lomâdas e inlenuplorês em nÚmero supêrioÍ a 3
As câixas a serem embutidas nas lajes devêrão ficar firmemente fixadas à formas Somente podeÍão

ser removidos os discos das caixas nos Íuros âestinados a recebêr ligação de eletrodutos- As caixas embutidas
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nas paredes deverão facear o revestimento da alvenaria; serão niveladas e aprumadas de modo a não provocar
excessiva profundidade depois do revestimento.

As caixas deverão ser Íixadas de modo firme e permanente às paredes, presas a pontos dos condutos
por meio de arruelas de fixação e buchas apropriadas, de modo a obter uma ligação peíeita e de boa
condutibilidade entre todos os condulos e respectivas caixas; deverão tambem sei providas de tampas
apropriadas, com espaço suficiente para que os condutores e suas emendas caibam folgadamente dentro das
caixas depois de colocadas as tampas.

As caixas com interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, que completem a
montâgem desses disposiüvos. As caixas de tomadas e intenuptores de 100 x 50 mm (4"x2") serão montadas
com o lado menor paralelo ao plano do piso.

As caixas com equipamentos, para instalação aparente, deverão seguir as indicaçóes de projeto. As
caixas de arandelas e de tomadas altas serão instaladas de acordo com as indicagôes do projeto, ou, se este for
omisso. em posição adequada, a critério da Fiscalização. As diferentes caixas de uma mesma sala serão
peíeitamente alinhadas e dispostas de forma a apresentar uniíormidade no seu conjunto.

Enfiação:
Só podêráo ser enÍados nos eletrodutos condutores isolados para 750V ou mais e que tênham

proleÇão resistente à abrasão-
Para cabos enterrados e circuitos alimentadores, deverá ser utilizado cabo sintenax com isolação

0.6i 1KV.
A enfiaçáo só podeÍá ser executada apos a conclusão dos seguintes serviços:
. telhado ou impermeabilização de cobertura;
. revestimento de argamassa;
. colocação de portas,.ianelas e vedação que impeça a penetração de chuva;
. pavimentação que leve argamassa.
Antes da enÍiação, os eletrodutos deverão ser secos com estopa e limpos pela passagem de bucha

embebida em verniz isolante ou parafina. Para facilitar a enfiação, poderão seÍ usados lubriÍicantes como talco,
parafina ou vaselina industrial. Para auxiliar a enfiaÉo poderão ser usados Íos ou Íitas metálicas.

As emendas de condutores somente poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a enÍiação de
condutores emendados, conforme disposição da NBR 10. O isolamento das emendas e derivaçôes deverá ter,
no mínimo, caracteristicas equivalentes às dos condutores utilizados.

A eníiaçáo será feita com o menor número possível de emendas, caso em que develão ser seguidas
as prescriçÕes abaixo:

o limpar cuidadosamente as pontas dos Íios a emendas;
. as emendas deverão ser adequadamente soldadas com estânho;
. para circuilos de tensão enlre fases inferior a 240V, isolar as emendas com Íita isolante formar

espessura igual ou superior à do isolamento normal do condutori
. executar todas as emendas dentro das caixas.
Nas tubulações de pisos, somente iniciar a enÍiação após o seu acabamento. Todos os condutores de

um mesmo circuito deverão ser instalados no mesmo eletroduto,
Condutores em trechos verlicais longos deverão ser suportados na extremidade superior do eletroduto,

por meio de fixador apropriado, para evilar a danificâção do isolamento na saída do eletÍoduto, e não aplicar
esforços nos terminais.

Cabos:
lnstalação dê Cabos:
Os condutores deverão ser identiÍicados com o código do circuito e quadro que alimenta por meio de

indicadores, Íirmemente presos a esles, em caixas de junção, chaves e onde mais se íaça necessário.
As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectoÍes de pressáo ou luvas de aPerto

ou compressão. As emendas, exceto quando feitas mm luvas isoladas, dêverão ser revestidas com fita de

borracha moldável até se obter uma superficie uniforme, sobre a qua! serâo aplicadas, em meia sobreposição.
camadas de Íita isolante adesiva. A espessura da reposição do isolamento deverá ser igual ou superior à camada

isolante do condutor.
As emendas dos cabos com isolamento superior a 1000V deverão ser executadas coníorme

recomendações do fabricante.
Circuito de áudio, radiofrequência e de computação deverão ser afastados de circuitos de força, tendo

em visla a ocorrência de indução, de acordo com os padrões aplicáveis a cada classe de ruído. As extremidades
dos condutores, nos cabos, não deverão ser expostas à umidade do ar ambiente, exceto pelo espaço de tempo

estritamente necessário à execução de emendas, junções ou terminais.

lnstalâção de Cabos em Linhas Aéreas:

ÍS
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Para linhas aéreas, quando admitidas nas distribuições exteÍiores, deveráo ser empregados condutores
com proteção à prova de tempo, suportados por isoladores apropriados, fixados em postes ou em paredes. O
espaçamento entre os suportes não êxcederá 20 metros, salvo autorização expressa em contrário.

Os condutores ligando uma distribuição aérea exterior à instalação inlerna de uma edificação, deverão
passar por um trecho de conduto rígado curvado para baixo, provido de uma bucha protetora na extremjdade.
devendo os condutores estar dispostos em forma de pingadeira, de modo a impedir a entrada de água das
chuvas. Este tipo de instalação com condutores expostos só será pemitido nos Iugares em que, além de não
ser obrigatório o emprego de conduto, a instalação este.ia completamente livre de contatos acidentais que
possam daniÍicar os condutores ou causar estragos nos isoladores.

lnstalação de Cabos em Dutos ê Elêtrodutos:
A enfiação de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos e eletrodutos, com ar

comprimido ou com passagem de bucha embebida em vemiz isolante ou paraÍina. O lubrificante para facilitar a
enfiação, se necessário, deverá ser adequado à finalidade e compatível com o tipo de isolamenlo dos condutores.
Podendo ser usados talcô industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém, não será permitido o emprego de
graxas.

Emendas ou derivações de condutores só serâo aprovadas em caixas de junção. Nâo serão permitidas,
de forma alguma, emendas dentÍo de eletrodutos ou dutos.

As ligações de mndutores aos bomes de aparelhos e dispositivos deverão obedecer aos seguintes
critérios:

. cabos e coÍdões flexíveis, de bitola igual ou menor que 4 mm'?, terão as pontas dos condulores
previamente endurecidas com soldas de estanho;

. condutores de seção maior que os acima especiÍicados serão ligados, sem solda, por crnectores
de pressão ou terminais de aperto.

Disjunlores
Os disjuntoÍês monopolares ê tripolares dos Quadros de Distribuição serão montados em quadros

com banamento com elementos definidos em proleto ou em caixa moldada de material isolante com grande
rigidez dieléÍica, com extintores de arco, mecanismo de disparo.

As correntes nominais e o número de polos (monopolar, e tripolar) se encontram indicados no
diagrama uniÍilar do pro.ieto.

As entradas e lodos os circuitos serão protegidos por disjuntores termomagnéticos om capacidade
de intenupção e corrente nominal indicadas em pÍojeto.

Protêções:
Proteção contra sobrecorrente: No projeto, foram utilizados disjuntores como dispositivos de

proteção contra sobreconente como proteção supletiva contra choques elétricos mnÍorme mostÍado em projeto
(prancha 02102), além da utilização de placa acrílica como isolação suplementar e a separação eléirica dos
circuitos dos quadros.

Proteção contra sobretensão: No projeto, foram utilizados DPS (dispositivos de proteção contra
surtos) como dispositivos de proteção contra sobretensão, êspecificado no item 5.2.10 deste memorial descritivo
e prancha 01/01 do projeto.

A condiçâo de seccionamento ê garantida se o comprimento máximo do circuito não foÍ suPerior ao
valor de Lmax. Baseados em valores de disjuntores normalizados, pode-se montar tabelas de comprimento
máximo em Íunção da corrente nominal do disjuntor e da seção nominal dos condutores, como a tabela abaixo:

TABELA DE COMPRIMENTO MÁXIMO DO CIRCUITO LMAX

untor NBR tEC 60898 Curva C, Tensão 3801220V

b ,:,:.13 r,r: ::.:20 25:': lil,40

59
oq

156

235
391

75
120
181

301

61

98
147

244

78
117

196

63
94

156

59
ôa

Como os circuitos de forçâ estão com c,omprimentos inferiores aos valores informados na tabela, esses
circuitos estão garantindo a condiçáo de seccionamento e proteção.

Os diajuntores de todos os quadros de distribuição deverão ser do lipo DIN (Europeu), tipo N, curva de
disparo B para iluminação e curva de disparo C para os demais casos.
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. A montagem dos quadros deverá ser tal que os parafusos e condutores gaÍantam perfeita fixação dos
barramentos, disiuntoÍes e ligações.

Todos os circuitos serão pÍotegidos por disjuntores da mesma marca e nas capacidades indicadas em
projeto.

lntêÍruptor DiÍerencial Residual- OR
O interruplor diferencial monopolar deverá possuir as seguinte caracteristicas:

Alta sênsibilidade (30mA);
Câmara extintora de arco;
Mecanismo de disparo "livre";
Curva de disparo C;
Capacidade de ruptura de 6kA(lEC 947-2) / 3kA(tEC 898);
Grau de proteção lP20;
Fixação para encaixe perfil DIN 35mm.

DPS - Dispositivo dê pÍoteção contra surto (supressor de Surto). Tensão F-N:220V;
. Nivel de proteção: Nível ll - IEC 61643-1;
. Classe: Classe C - VDE 0675:
. Nível de descarga máxima: 40kA;

QuadÍos de Energia Elétrica
Devêrão vir montados com os disjuntores e acessórios em trilho DIN 35X7,5mm conslantes no

diagrama uniíilar conforme detalhe em projeto e deverão possuir as seguintes caracteristicas:

. Grau de proteção: lP24 ou lP40 conÍorme NBR ô146;

. Baneiras como proteçâo básica conlra choques elétricos conÍorme NBR-S410/04

. Placas de advertência conforme item 6.5.4.10 da NBR-5410/04

. Modelo de instalação regulável;

. Montagem embutida;
o lnstalaçáo abrigada:
. Com barramento de Íase;
. Com barramento de neuko;
. Com barramento de proteção PE (terra);
. Completo, com acessórios e etiquetas em acÍílico, pantografados para identiÍcação dos

d isju n tores;
. Pintura externa em epóxi, RAL 7032, coÍ cinza:
. Pintura interna anticorrosiva:
. Com fechos;
. Corrente nominal do barramento principal conÍorme especificado no diagrama unifilar;
. Caixa em chapa 16, placa de montagem em chapa '14 e espelho em policarbonato com

espessura mínima de 3mm, nas dimensões indicadas em projeto.

Os quadros deverão ser instalados nos locais indicados em planta e conterão os elementos indicados
no diagrama uniÍllar e detalhes apresentados no projeto. os quadros distribuição devêrão ser c/ baÍramentos de
íases, neutro e lerra, montagem em trilho DIN 35x7,5mm, com lodos os acessórios

Placas de montagem ajustáveis em chapa 1,9mm (14 usg), pintura em epóxi com tratamento anti-
fenugem, em pÍocesso elelrostático, cor cinza RAL 7032, com banamentos de cobre eletrolÍtico, de alto gÍau de
pureza, instalados sobre isoladores de epóxi rigidamente estruturados para fases, neutro, terra e bana para
interligação dos disjuntores.

Plaquetas de identiÍicação dos quadros, do tipo acrílico, pantografadas, transparentes, com letras
pretas.

Deverão ler as conexões adequadas para sua montagem tais como, trilhos para disjuntores, réguas de
bornes, anilhas de identificação dos cabos, terminais tipo olhai, canaletas etc.

Todos os circuitos derivâdos dos quadros deverão ser protegidos por disjuntoÍes nas capacidades
indicadas em projeto.

Serão afixadas nas faces intemas dos quadros, legendas dos circuitos e elementos instalados, em
papel datilografado ou digitado via computador e plastiíicado.
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Aterramento
Consiste na ligação à terra de um condutor do sislêma e está relacionado ao tuncionamento correto,

seguro e confiável da instalação. O sislema de aterramenlo utilizado (malha de alerrâmento) será o TNS, no qual
o neutro e o condutoÍ dê proteção sáo combinados em um único condutor. Desta forma, as massas do sistema
elétrico eslarão aterradas em um elelÍodo de alerramento eletricamente distinto do eletrodo de aterramento da
alimentação.

A resistência de lena deverá ser medida na e o valor da mesma deverá ser de no máximo 10 OHIúS
em qualquer época do ano.

Caso a malha de ateríamento previsla em proieto não atinja o valor da resistência de aterramento de
'10 Ohms (medida atíavés de tenômetro) em qualquer época do ano, a mesma deverá ampliada, utilizando-se
hastes CoppeMeld de 5/8"x2,40 metros, cravadas diretamente no solo com espaçamento minimo de 3.00 metros
entÍe as mesmas, interligadas entre si utilizando-se conectores apropriados e cabo de cobre eletrolitico nu com
bitola minima de 16mm'?. Após realizada nova mediçáo de acordo com anexo J da norma NBR 5419:2005, o
resultado obtido deverá ser entregue a fiscalizaçãoi responsável da obÍa por escrito através de laudo têcnico
devidamenle registrado no CREA.

Todas as massâs da instalação (incluindo centros de mediçáo, quadros de distribuição e demais
componentes metálicos) situadas em uma mesma edificação devem estar vinculadas à equipotencialização
principal da edificação e, dessa forma, a um mesmo e único eletrodo de aterÍamento (malha de alerramento).
lsso sem prejuizo de eqúipotencializações adicionais que se íaçam necessárias, para fins de proteçâo contra
choques elou de compalibilidade êletromagnética.

Os cabos utilizados como conduior de proleção (terra) deverão possuíÍ coloração verde-amarelo ou
verde e com a seção indicada em projeto.

O ponto de ligaçáo do condutor de aleríamento da caixa de Equipotencialização ao eletrodo deverá ser
acessível à insp€ção e protegido mecanicãmente poÍ umã caixa de concreto ou alvenaria (ver detalhe Caíxa de
Aterramento, 9r ancha 021 02) ̂

Todas as ligaÇões do cabo com haste de aleÍramento serão feiias atÍavés de solda exotérmica.

O neutÍo da entrada de serviço deverá seí atenado num ponto único, partindo da câixa para medição.
Este ponto será feito por intermédio da hastes tipo cantoneira, zincadas a Íogo, com dirnensões 3x25x25mm e
compnmento mínimo de 2000mm.

Recebimento:
GeneÍalidadês:
O rêcebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovaçáo dos materiais, dos

equipamenlos e da execuçáo dos serviqos pela Fiscalização. Além disso, as instalações elétícas somente
poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas condições dê íuncionamento, comprovadas pêla

Fiscalizaçáo e ligadas à rede de concessionária de energia local.
As instalaçóes elétricas só poderão ser executadas com material e equipamentos êxaminados ê

aprovados pêla Fiscalizaçáo. A execução deverá ser inspecionada durante todas as fases de execução, bem

como após a conclusão, para comprovar o cumprimento das ex,gências do contrato e desta Prática.

Eventuais âllerações em relaçáo ao projeto somente poderão ser acêitas se aprovadas pela

Fiscalização e notiflcadas ao autor do projeto. A aprovação acima reíerida não isentará a Contíalada de sua

responsabilidade.

Verificação Final das lnstalâçôês:
A Fiscalização efeluará a inspeção de recebimento das instalações, conforme prescrição do capítulo 7

da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais, aparelhos e equipamentos instalados, no que se refere às

especificaçôes e perfelto estado.' 
§erâ veriÍcada a instalaÇão dos condutores no que se reÍere a bitolas, aperlo dos terminais e

resistência de isolamento, cuio valor dêverá seguir a tabela 81 do anexo J da NBR 5410.

Será também cônterido se todos os condutores do mesmo circuilo (Íases, neutro e terra) foram

colocados no mesmo elêtroduto. Será veriÍicado o sistema de iluminaçáo e tomadas no que se rêfere a

localização, Íixaçóes, acendimentos das lâmpadas e energização das tomadas'
Serão veriÍicados os quadros de distribuição quánto à operação dos disjuntores, aperto dos terminais

dos condulores, proteção contÍa contatos diretos e iuncionamento de todos os ciÍcuitos com carga totali também

serão conÍeridas as eiiquetas de identiricação dos circuitos, a placa de identificação do quadro, observada â

facilidade de abertura e iechamento da porta, bem como o funcionamentô do trinco e Íechadura.

será examinado o funcionamenlo dê todos os aparelhos fixos e dos motores, observando o seu senlido

oe rotaçao à as condições de ajuste dos dispositivos de proteçáo. Serão veriÍicados a instalaçáo dos pára-raios'

as conáxóes das hastàs com os cabos de descida, o caminhamento dos cabos de descida e suas conexóes 
"om

a rede de terra,

1ÀÀ,"â»r t'1.ro-o.rq,rt"o
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Será examinada a rede de lerra para verificação dc aperto Ou" 
"on"""á.", 

o,]'u*o acessíveis, sendo
feita a mediçãô da resistência dê aterramento. Será examinada a nlontagem da subeslação para veriÍicar:

. íxação dos equipamentos'

. espaçamentos e isolamenlo entre Íases e entre Íases e

. lerra:

. condiçôes e arustes dos dispositivos de proteçáo;

. existência de esquemas, placas de advertência de perigo, proibição de enlÍada a pessoas não
autorizadas e outros avisos;

. aperto das conexões dos teíminais dos equipamentos e dos condutores de aterÍamento;

. operaÇáo mecânica e funcionamenlo dos intertravamentôs mecânicos e elétÍicos;

. facilidade de abeÍtura e íechamenlo da porta e Íuncionamento do trinco ê Íechadura.

NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES

A execução de serviços de lnstalaçôes Elétricas deverá atender também às seguintes Normas e
Práticas Complementares:

. Práticas de Projeto, Consirução e Manutenção de EdiÍicios Públicos Federa,s;
r Normas da ABNT e do INMETRO:
. NBR 5410 - Instalações Eletricas de Baixa Tensão - Procedimento
. NBR 5414 - Execução dê lnstalações Elétricas de Alta Tênsão - Procedimento
. NBR 5419 - Proteção de Estíuturas contra Descargas Elétricas Atmosféricâs Procedimento
. NBR 6414 - Rosca Withworth Gás - Padroriizaçáo;
. Codigos, Leis. Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas

de concessionárias de serviços públicos;
. lnsiruÇões e Resoluçôes dos Orgàos do Srstema CREÁ'/CONFEA.
. NTC 04
. NBR tEC 61643-'1
. NBR 8662:84
o NBR 931 1:86
. NBR 11301:90

REFERÊNCIAS COi/tERCIAIS
- Condutorês elétricos: FICAP ou equivalente
' Eletrodutos de PVC rígido: TIGRE ou equivalente
- lnterruptores: PIAL LEGRAND, FAME ou equivalente
- Tomadas: PIAL LEGRAND. FAME ou equivalente
- Fita isolante: PIRELLI ou 3M
- Caixas metálicas para inlenuptores ou tomadas: PASCHOAL THOMEU ou equivalente
- Quadros de Distribuição com barramenlo, Porta: ELETROMAR, GEMAR ou equivalente
- Disjuntores: SIEMENS, GE, BTICINO, ELETROMAR, ou equivalente
- Reâtores simples, partida rápida, alto fator de potência, fabricação PHILIPS, INTRAL, HELFONT ou

equivalente.

5-Ll PEZA

Superintendência dê
Infrae$truturâ

EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS
Materiais e Equipamento§:
Os materiais e equipanrenlos a serenr utilizados na limpeza de obras atênderão às recomendaÇões

das práticas de Construçâo. Os materiais seÍão cuidadosamente armazenados em local seco e adequado.

Processo Éxecuiivo
Procedimentos Gerais:
. Deverão ser devidamente remcvidos da obra todos os mateÍiais e equipamentos, assim como as

peças remanescenles e sobras utilizáveis de materiais, Íerramentas e acessóÍios:

. Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, dêixando-a completamenle desimpedida

de todos os residuos de construção, bem c,omo cuidadosamente vaÍidos os seus acessos;

. A limpezã dos elementos deverá seí realizada de modo a não daniÍicar outras partes ou

componentesdaediÍcaÉo,Utilizando-seprodutosquenãoprejudiquemâSsuperfíciesaserem
limpas;

ÊÀ/â\ ú. loiôr-o,^h,..o 
t{
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. Particular cuidado deverá ser aplicado na remoçâo de quaisquer detrilos ôu salpicos de aÍgamassa
endurecida das superfícies;

. Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e
componentes da ediÍlcação, dando-se especialatenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias,
luminárias e peças e metais sanitários;

. Para asseguÍar a entrega da edmcação em perfeito estado, a Contratada deverá executar lodos os
arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela Fiscalização.

Será removido todo o entulho da área da escola e calçadas externas e transportado para confinamento
de lixo e cuidadosamente limpos e varridos lodos os acessos de modo a se evitar acidentes. Todos os elementos
de alvenaria, revestimentos cerâmicos, azulejos, vidÍos, aparelhos sanitários, serão limpos e cuidadosamenle
lavados de modo a não danificar outras partes da obra por estes serviços de limpeza. Haverá especial cuidado
em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das superÍícies. Todas as manchas e
salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, principalmente nos vidros e feragens de esquadrias bem
como em metais e louças sanitárias. Será vedado o uso de ácido para remoÉo de manchas, o que deverá ser
Íeito por outros meios que não venham a alacar os materiais; melhor ainda será que as manchas sejam evitadas,
ou removidas enquanto os materiais que as provoquem ainda estejam úmidos.

'êü,.âu" t1. ro-ar.ur'r.r,o
Patrícia MouÍão Diamantino

Enga Eletricista - CREA 19.356/D-GO
Secretaria de Estado da Educação
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Conselho Regional de Engênharia e Agronomia de Goiás

PATRICIA MOURAO DIAIüANTI}IO
Tiluro pÍonssoôâl Ensenheira EletÍicistâ
órsao eLiotm SEcRETAR|A OE ESÍADO OA EOUCACAO - RegistÍo cREAGo: o89p

conrralanle: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÂO
Avenida Anl,anguera, No 1630
Ouaorá 0 -orê 0 Complemêiro
E.Mâú patricia.diamantino@sêduc. go.gov.br
conl.alo 0 cêhbÍâdo em 0Í/07/2015

Açáo rnsütucionzl: Orgão Públi..

Rua 233. No SIN
Ouãd,a 0 Lole:0 Compiêmênto ESQ C/ í1aAV
Oata de tntcjo1410512020 Prev,sáo témho 14105/2021

PrcpaetáÍ}o CENTRO DE.EOUCAçÀO DE JOVENS E
AOULTOS UNIVERSITARIO

E-Mâil 52032957@sêduc go.gov.br

Deciaro s.em vêÍdadeiÍâs as inÍoÍmaçôes ac'mâ

GOIÂNIA 14 de MAIO d.2129

êLáq n ro-c''qnhla
PATRICIA MOURAO OIAJIIIANÍINO CPF 733 643 201-87

SECRETAR

RNP:10101í8706
Reqlslrc í9356/D-GO

8arrc:Setor Leste Univêrsitario CEp 74605-120
Cdadê: Goiániê-GO
coordenãdas ceosÉfcás -1 6.681853.-49 246982

ART Obra ou serviço
1020200087656

Ípo de propÍretáílo Pessoâ
Juridicâ dê Oirêilo Público

cPF/oNPJ: 0'l .409.705/0001 -20
Bairo: Setor Leste Univêrsitário cEp 74't10-010
cdadê: Goiânia-GO

íone: Íê2)32016727
vâlor Obra/SêÂ1ço R3: 1.00
lipo dê cônrrâhntê Pessoa Jurídicâ dê Direilo Público

ÂTUÂCÀO Quanti.hdâ Unldâdê
PROJETO SUBESTACÂO DE ENERGIA ELETRICA 15O,OO OUILOVOLTS.AMPERE
PROJETO INSTAIACAO ELETRICA EM BAIXÂ TENSAO P/FINS RESIDENÇ /COMERCIAIS 130.5{,{0 OUILOVOLTS-ÂMPERE
PROJETO INSTALÀCAO ELEÍRICA EM BAIXA IENSAO P/FINS RESIDENC ICOMÊRCIAIS 1.50 OUILOVOLfS.AMPERE
PROJETO ATERRAMENTO 9,OO PONTOS

O registo dâ A R.T nâo obtiga ao CREA-CO s emíti a Ceíidáo de Acetuo Téênico (C.A.T). a conlécção e emissão do
documento apenas ocoÍetá se as dtividades declaradas nâ A.R.T. forcm condizênles com as êtribuições do Profissional. As

inforfiàções constenres ctêslâ ART são de íêsponsebilidedê c!ô(a) prafrssional Este documento podetá. a qualquer tempo, lêr
sêus dêdos. prcenchimenlo e el/ibuições pÍófissioíteis c.nfendos pelo CREA-GO

Após a coôclusáo al6s atividades técnicês o profrssional clel/erá proceder a baixa desta ART

cPF,CNPJ 01.409.705/000í -20

Foner(62) 30933829

PROJEÍO ELETRICA OAS INSTALÂçÔ-ES ELETRICAS EÀ,! BÂIXAÍENSÁO PARAATEN^DER A REFORMA NA UNIDAOE
ESCOLAR EM QUESTAO.ALIMENTAçÀO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÂO DE EMERGENCTA- SERA FEITAAÍROCA DE
UM TRANFORMADOR 1sOKVA,

Acessibúdade Srm Declaro alendrmenlo âs rêgrâs de acêssibilidadê prêvislas nas noÍmas técnrcas da ABN]. na legislação êspêclÍca ê no Decrelo no

5 296. de 2 dê dezêmbro de 2004

NENHUI\,IA ' aART é válida emnrê apô6 a coniêénoa e o CREA-@ rêceber a
nÍoímaçáo do PAGAMENTO PELo BANco
- A aulentiodade desle documslo pode s€r vorifrcâda no saie

'Agüada da vÉ assinada da ARI seÍá de rcspon*bilidadê do pÍoÍssional
o do úntratanlê com o objêtjvo dê documenlaí o v hdlo @nlÉlual
- Nâo é mais nêcêssáno ênviaÍ o documenb onginôJ Fãra o CREA-GO O
CRÉA-GO não nars àÍixará cânmbo na nova ART

EST
20

ED
01n09 w\"w creago o€ br alêndimênto@creago o€ bÍ

Íêl: 162) 3221-ô2OO Fat \62) 3221-627r §c.3j-3go

1t14512424 RS 0.00
llilossoNumêÍo llsúuacão
ll lln"o,'n,a, or

llNào possui lltlào Possui car
llL'vío dê oróêm ll
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29105t2020 Anotaçáo de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/.1977. Res. .i02512009

Anotação de Responsâbilidâde Técnicâ - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de '1977

3. Dados da Obm/S

Rua FERREIRA PACHÊCO ESQ. C/11á AVENIDA, No S/N
QuadÍa:o Lote:o coínplêmento:
Data de lnicio: 28/05/2020 Preúsão tármino: 281072020
Fi.alidade: Escolar
Propíetário: CEJA UNIVERSITÁRK)

E-Mâal:

OeclâÍo serem veÍdadeiras as informaÉes ecame

Data

cPFlcNPJ: 01.lo9.70í000í-20
Ba;no: Sêtor Leste Vila Nova cEp:74643-010
cidader Goiânia-GO

Fone:(62)32013148
Valo. Obra/Serviç. R§ 0,00
Tipo de contratante: Pessoa Ju.ídica de Direito Público

ART ObÍa ou sêrviço
1020200099127

RNP: 1003878í99
Reglstro: 7789/D-GO

Ípo de pÍoprielirio: Pessoa
Jurídica de DiÍêito Público

CREA.GO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

1. Responsável Tecnico

DOMINGOS PASCHOAL CARDOSO
Título píoÍissionâr Engenhêiro Civil
Empíesa mnvârada SECRETARIA DE ESTADO DA EOUCACAO - Registro CREA-GO: 089p
2. Oâdos do Contrato

contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EOUCAçÃO
Avenida Anhanguera, No 1630
QuadÍa:71 Lote:0 Complemento:

E Mail: domingos.cârdoso@sêduc.go.govbr
Conlrato: 0 Cetebrado em: 28/0í2020

Ação instilucional: órgáo Público

Eeino Setor Leste univêrsitario crp: 74605-120
Cidadei Goiania-GO
CooÍdenadas cêográfi cas: - 1 6.6785094,49.2488578

CPF/CNPJ: 0í.4ü1.705/000'1.20

Fone: {62) 32013148

ATuacAo euantidade unidâdê
PROJETO FUNOÂCOES PROFUNDAS 5,06 METROS OUAORADOS
PROJETO ESTRUTURA CONCRETO ARMADO 5,06 METROS QUADRADOS

O registrc da A.R.T. náo obiga ao CREA-GO a emitir a Cedidáo de Aceívo Técnico (C.A.T.), a coníecçào e emlssáo do
documento apenas ocoÍeÉ se as atiwdades declaradas na A.R-T. forcm condizentes com as atibuições do ProfÀsioaal. Ás

infomações constantes desta ART são de rcsponsabilidado do(a) profrssional. Esta documento poderá. a qualquet tempo, ter
seus dados, prcenchimento e atibuições proÍissionais confeidos pelo CREA-GO.

Ap6s a conclusáo das âÍrvidades técnr'cas o profrssional devetá prccedeí a bdixd desta ART
5.O

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE FUNDAÇÃO E ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO DE BASE OE CAIXA
DÂGUA Do TIPo TAÇA coM 1s.OOOLTS E AREA DE CoNSTRUÇÁo DE 5,06 m,, No CEJA UNIVERSITÁRIo,
6

Acessabilidadê: Sim: Declaro âlêndimento às regrâs cl€ ecessibalidede previslâs nas noÍmes tâ)nices de ABNÍ, ne l69blaÉo êspecíEca e no Dêcreto no

5.296. de 2 de dezembro de 2004.

7. Éntidade de Classê

NÉNHUMA - Â ART ê válide somente epos a conferêncis e o cREA-Go r€c€bêr á
iníoÍmaçâo do PÂGAMENTO PELO 8ÁNCO.
- A autentiodade deste documento pode s€r verificada no sile

- A guâÍdâ da viâ assinadâ dâ ART seÉ de Íesponsâbilidadê do
pÍofissional e do contÍstanle com o objêtvo de documentár o víoculo

- Não é mais necêssáno enviaÍ ô documento original pâra o CREA-GO. O
CREA€O não mâis afixará cãrimbo na nova ARI

4rrlr*/
DOMINGOS

Trrltú4
SECRETARIA DE ESTÂOO DÂ EDU
0't .409.705/0001 ,20

283.089.641 68

Valor da ARÍ: 88,78 Registradaem
29tO5!2020

lVôloí Pâgo
rR$ 0,00

www.c.eago.org.br atendimênrô@creago.org br
Têl: (62) 3221€200 Fat.: (6213221-6277 Ic.ÂEég"o
iSituaçâo
iResistrada/OK

.ilào possui Náo Possui CAT
LavÍo de Ordem

81

«^htlpsJ/ww\ir3.cree-go.orq.br/artl025lfuncoest/fom-impÍessao.úp?NUMERO-DA-ART=1o2o2oOO99127
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02/06t2020 Anotação dê Responsâbilidade Tecnicá ART - Lei6.496/1977, Res. 1025/2009

Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 dê dezembro de 1977 CREA-GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1. Responsável Técnico

DAVID HENRIQUE DE AZEVÊOO ALVES
Tilolo profi ssional: Engenheiro Cival

Empresa conríatadai SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - RegisÍo CREA-GO: O89p

2. Dâdos do Contía

contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenida Anhahguera, No 1630
Quadra:o Lolei 0 Complemenlo:
E-Mâili

contraro: 0 cdebràdo em:01/10/2019

Ação inslltucional Nênhuma/Náo Aplicável

3 Oados da

cPF/cNPJ: 01,la9.70S0001-20
gaino: Sêtor Leste Vila Nova CEp:74ô434í0
Cidade: Goiania-GO

rone: (62)32013131
Vala{ Obr.üSeNiço R$: 0,00
Tipo rr€ c.nlrãtante: Pessoa Juridica de Direito Público

RNP: í0í6090234
Registro: I 0í6090234D-GO

Baino: Setor Lêste Univ€rsitaÍio cEp: 74605-120

cidade: Goiania-GO

Coordenadas Geográlicas: - l6.680899,49.245ã3

cPF/cNPJ: 0í.ií(D.705,()00í -20

Fone: íô2) 30933829 
'l'lpo de propÍietáro: Pessoa
Jurídicã de Dirêito Publtco

ART Obra ou seÍvaço

10202001a2465
Subslíuição à 1020200092228

Rua R.FERREIRA PACHECO ESQ. C/ 11.AVENIDA. No S/N

ouadra O Lo,.:OO comptemerro: (ANTIGA RUA
2.73]

Dara de Inicio: 20/05,2020 Preüsão lérmino: 2010512021
Finalidade: Escolar
proprietino CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS

E,Mail: 52032957@seduc.go.gov.br

ATUACAO Quanüdedê Unldadê
ORCÀMENTO EOIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS 1 319.19 METROS OUADRADOS

O regislro da A.R.T. nào obriga ao CREA-GO ê emlir a Cedidào de Ace\o Técnico (C.A.T.), a Çonfecçàa e emissào do
docufiento 6'penas oconetá se as atividades deda@das na A-R.T- forem condizentes com as atibuições do Profissional. As

iníomêções constant€s desÍa ÁRf sáo de responsabílídadê do(a) prolissional- Este documento podêtá, ê qualquü te,:,pq têt
seus dados, preenchímento e alibuiçôes profissiondís c.nÍeidos pelo CREA-GO.

Após a c!nclusáo das atividades técnicas o profrssional deverá proc€der a baíxa desta ART

REFORMA I CENTRO DE EDUCAÇÃO OE JOVENS E ADULTOS I GOIÂNIA-GO

6 Declaíações

Acessibilidade: Sim Oeclaro alendimento às r€gÍas de ac€asibilídáde p.evisias nas normas tecnacas da ABNT, ne lêgislaçáo especificâ e rú Oeêreto nô

5.296, de 2 de dezembro dê 2004.

Declaro serem vêÍdâdeirâs âs informâçõês acimâ

H N EDE

7. Enlidade dê Classe

NENHUMA

SECRETARIA OE ESTADO DA
01.409 705/0001 20

CPF: A17 -360 231 2A

dí

C

I
' A ARÍ á válide soínêntê epós e confeéncb ê o CREA GO rec€ber â
iÍÍoÍmaçáo do PÂGAMEIITO PELO AANCO.
- A autenticidácle desle docümênto pode sêr veriírcâda no site

.cíeâ9o.org.bÍ
- Â guarda da úa ássinade dâ ART seíá de Íêsponsâbilidade do
pÍofissionâl e do confstante com o objetivo de documentar o vínãrlo
contÍetuâ|.
- Não é mais n€c6ssáío enviar o documenlo oÍiginâl para o CREA-GO. O
CREA GO não mais aflxaÍá cârimbo nâ nova ARI

Valor da ARÍ: 88,78

www.creago.org.br ate.dimento@cÍeago.org.bÍ
Íel: 162) 3221 52cD f ex: 162) 3221 4277 trc"*s*e

lvator Pago lNosso Numêro lsituação
lR$ 0,00 I lRêgistÍâdâ/oK i

,Náo possui Não PossuicAT
:Livro dê O.dem

https://www3-crea-go.org.br/aÍt102s/funcoes/Íorm-impressao.phP?NUMERO-DA-ART=10202OO102465 3c

Rêgistrada êm
'0206t2020

ít1
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NORMA TÉCNICA Oii2o14 - Procedimerúos Administrativos - Anexo B

ANEXO B e ANEXO C (FORMATO UNICO)

§'\
-!'-.

\tL --í
\]r ,-§\=r.§§,

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

MEMORIAL DESCRITIVO - MODELO ÚNICO

PROCESSO No 84296 I 20

PROCESSO ANALISADO E APROVADO
DIGITALMENTE

A apÍovação deste procêsso somente terá validade com a apresentaçâo do respectivo CertiÍicado de Aprovação, o qual será
disponitÍlizado no sitio do Corpo dê Bombeiros Militar do Estado de Goiás - CBMGO íwww.boínbeiros.qo.oov.br).
As inÍormaçõês relativas a eíe processo e a autenticidade de sua apÍovaçâo poderão se. consultados no sltio do CBtlco,
de acoÍdo com os dados e odêntaçôes constantês no Cêrtificado de ApÍovaçâo.

Notas lmpoÍtantes:
t. Os Anexos B e C da NT.01 do CBMGO terão modelo único.
2. O prêenchiÍnento dos campos deste memoÍial descritivo. beÍn cqno a elaboração de cálculos, dimensionaÍnentos e
preslação de infomações inerentes aos siíemas e medidas preventivas de segurança contra incêndio e pánico sêrão de
Íesponsabilidade do Íesponsável técnico pela elaboração e apÍesentaçâo do pÍocesso iunto ao CBMGo.
3. Oeveráo ser prêenchidos somênte os itens e envradas as páginas relerentes aos sistsnas preventivos presentes na
ediÍicação €y'ou área de ísco.

í - Responsávêl pelo Projêto
Nome: LEONARDO DE FARIA ALVES
E-mail Teleíone:(62) - 3201 3148

2 - Propriêtário/Responsável pela Edificação
ffiÉSÍÀOODAEDUCAÇÃO
Nome Fantasia: SEDUC

CNAE Principal
Logradouro: RUA FERREIRA PACHECO ESQ
C/ 110 AVENIDA

CEP: 74605-'120

Bairro: SETOR UNIVERSITARIO MunicÍpio. GOIANIA-GO
Complemento

3 - Tipo de serviço solicitado

(X) Aprovação inicial de projeto.
( ) Substituição de projeto aprovado. Projeto Original no xxxx
( ) Projeto de Aceite*. Data de construção da edificação: xx/xx/xxxx

('So.nente para ediÍicações comprovadamente construidas em data anlerioÍ a 10/03/2007, conÍorme NT4í

9l

1

CREA / CAU/ CFT: 114699-8

CNPJ/CPF: 01.409.706/0001 -20
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NORMA TÉCNICA Oí/20í9 - Procedaínentos AdÍÍiniírativos - Arexo B e Anexo c

4 - Formas de Aprêsêntação
(X) Projeto Técnico
( ) Projeto Técnico para OcupaÇáo Temporária

LotaÉo do Evento: Quantidade de Brigadistas

MEMORIAL DESCRITIVO - SEGURANÇA CONTR,A INCÊNDIO E PÂNICO

5 * Características da Edificação
Para o preenchimento observar a Tabela I do Anexo A da NT-oí

Ocupaçâo/Uso Predominante: EDUCACIONAL E CULTURA
FISICA Divisão: E-1

DescriÇão: ESCOLA GERAL Area: 1.319,19m'
Risco: BAIXO Carga de Incêndio: 300 MJ/ m,
Área a demolir: O m' Allura: 3,00 m N. de pavimentos: 2
Area Comum t m2 Area a construir: 0,0m, Area Total: 1.319.1gm'z
'ObÍigalório para ocupações A-2 e C.3

6 - Medidas de segurança contrâ incêndio e pânico
(X) Acesso de viatura do Corpo de Bombeiros (X) lluminacão de emerqência
( ) SeparaÇão entÍe edificaÇões ( ) Detecção de incêndio
(X) Segurança estÍutural nas edif,caçôes ( ) Alarme de incêndio
( ) CompartimentaQão horizontal (X) Sinalização de emerqência
( ) Compartimentação vertical (X) Extintores
(X) Controle de material de acabamento ( ) Hidrantes e mangotinhos
(X) Saídas de emergência ( ) Chuveiros automáticos
( ) Elevador de emeroência ( ) ResÍriamento
( ) Controle de Íumaça ( ) Espuma
( ) SPDA Sistema de Proteção contra Descargas
Atmosféricas

( ) Sistema fxo dê gasês limpos e dióxido de
carbono (C02)

( ) Briqada de incêndio ( ) Controle de Pós
( ) Controle de Fontes de lqniÇão ( ) Controle de Temperatura

I - Pavimentos ou Sêtorês

8.1 - Número de Pavimentos
Subterrâneo: 0 Téneo: 1 Elevado: 1

8.2 - Discriminação
Pavimento ou Setor Area construída Pé direito Utilização Lotaçâo

Salas de Aulas 1 .319,19 3,00 ESCOLA EM
GERAL

Auditório 204,11 4,5 Auditório 204

eq

Total: 2

278



3
NORM^ TÉCNICA 01/20'tg - Procedimentos AdÍrinistrativos - Anexo B e Anexo C

9 - Situaçâo da Edificação
(X)Entre Residências ( ) Entre Comércio e/ou lndústria ( ) lsolada

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES

10 - Proteção por ExtintoÍ€s
DiscriminâÇão por Pavimentos ou Setores

Pavimento ou Setor Tipo de Extintor Capacidade Quantidade
Circulaçáo PQS/H2O 2-A 208:C

Central de Gas PQS 208:C 1

PQS/H2O 2-4208:C 1

Total de Unidades Extinloras: 05

MEMORIAL DESCRITIVO - CENTRAL DE GLP
'i - Obra
'l .'t - Reci ientes:

2-P o Extintores:

Ca acidade Total: 90

Ouantidade
I

Total de unidades eíintoras:01

3-C
aterrados

4 - Observações:
A instalação de gás obedecerá aos regulamentos locáis vigentes, bem como as indicaçóes

do pro1eto espêcifico;
Serão observadas, para a instalaÉo de gás e para a elaboração do projeto específico, as

normas de segurança (DNC - Portaria 027196) e de execução (NBR í3523/2006, NBR 13932/97
e NBR 14024100);

Todos os equipamentos a gás sêrãô iigados, por meio de conexões ÍÍgiciãs ã instalaÉo
interna, através de um regislro que permitirá isolar ou retirar o aparelho sem necessidade de

interromper o abastecimento de gás aos demais aparelhos;
Toda instalaçáo de gás será veriíicada pela fiscalizaçáo quanto às perfeitas condiÉes

técnicas de execução, funcionamento e segurançe;
O gás (GLP), em hipótese alguma, será canalizado na fase líquida no interior des

edificaçôes;
A pressão de projelo para a instelaÉo da cenlral e GLP é de 1,50 Kgf/cm'?;

A pressão de trabalho entre regulador de segundo estágio e qualquer ponto de consumo

Tipo: Transportável Quantidade: 02 x P-45

Tipo Capacidade
D/\ ê

de superfície enlenados3.1 - LocalizaÉo
X Transportáveis estacionários3.2 - Manuseio

trocáveis3.3 - Abastecimento no local

deve ser, no máximo ual a 300 mmca

3l-

Auditorio

I
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NORMA TECNICA O1/2019 - Procedimentos AdÍÍÍnistrativos - Anero B e Anexo

Este espaço podeá ser utilizado para completar ou prêstar informaçôes
No ato da inspeção de habite-se a ser realizada pelo CBMGO, toda a instalação de gás deve

estar instalada e com os devldos testes de estanqueidade realizados, inclusive com os
medidores, recipientes de gás e registro geral de corte.

2 - Outros sistemas

3 - ObservaQões
3.1 - Os sistemas preventivos fixos por hidrantes e por chuveiros automáticos do tipo "sprinklers",
quando for exigido, terão um equipamento de prêssurização trabalhando em coniunto com uma
válvula de fiuxo que acionará um alarme sonoro e luminoso, localizado na portaÍia da edificação. O
alarme sonoro será do tipo bi-tonal (fádó) e deverá ser instalado de tal modo que sêia audível êm
todo o pÉdio, em suas condiÇÕes normais de uso.

MEMORIAL DESCRITIVO - PÁRA.RAIOS

s6

1 - Observação:

O projeto, execução, instala$o e a manutençâo do sistema de proteção contra descarga
atmosférica (SPDA) da edificaçáo, bem como a segurança de pessoas e instalaÉes no seu
aspecto físico dentro do volume protegido, deverão atender às condições estabelecidas nas

normas brasileiras válidas e âtinentcs aos assuntos, com especial atenÉo paÍa o disposto na
NBR 5419/2001 (ou edição mais recente).



NORMA TÉCNICA O'l/2019 - Procedimenlos Administrativos - Anexo B e Anero C

MEMORIAL DESCRITIVO DA EDIFICAÇÃO

'l - Caracteísticas da edificação e tipos dê materiais empregados
Estruturai Concreto Armado e Metalica
n. de pavimentos: 02
Divisôes intêrnes: Alvenaria

Cobertura: Plan e Metalica

Pisos: Cerâmica, Granrtina e cimenlo rústico
Esquadrias: Metálica e Vidro
Forro: Laje
Sistema de aquecimento central:
lnstalaÇões elétricâs: Eletro duto, Cabos, Caixas de passagens, luminárias, interruptoÍes, etc
lnstalaÇões de exaustor, ar condicionado, refrigeração, caldeira, incinerador de lixo e outros:

ClassificaÇáo das edificaÇoes vizinhas (lados: direito, esquerdo e fundos):
Lado direito: Residencial
Lado esquerdo: Residencial
Fundos: Residencial

1.1 - Toda ê qualquêr êdificação, independêntêmênte do tipo de ocupação, ou mesmo árêa
construída, deverá atender ao que determina a Lei 15.802 de 11 de Setembro de 2.006 e as
Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, que estivêrem em
vigência.

3Í

(
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Conselho de AÍouitetuÍa
e UÍbanismo do 8Íasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSAVEL ÍECNICO

RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

Nome: DANIELA SILVA E SOUZA
Registro Nacional: 443533-3 TÍtuto do pÍofissionat: Arquiteto e Urbanista
Empresa Contratada: Secretaria de Estado da Educação
CNPJ:01.409.705i0001-20 RegistroNacionat:PJ17852-7

2. DADOS OO CONTRATO

conrralanle: SECRETARIA DA EDUCAÇAO
CNPJ: 01.409.705/0001 -20

Conlrato: 01 Valor Contrato/Honorários: R$ 0,01
Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direilo público

CelebÍado em: 1710212020 Data de lnÍcio: 3110712020 previsão de término: SOhllZOZO

AÉs a conclusão das atividades técnicas o pÍoíissional deverá procedeÍ I baixa deste BF|T

3. DADOS DA OBBA/SERVTÇO

Endereço: RUA FERREIRA PACHECO ESQ.C/ 11 AVENIDA
Complemento:

UF: GO CEP: 74605120 Cidade: GOIÂN|A
CooÍdenadasGeográÍicas: Latitude: 0

4. ATIVIDADE TECNICA

Bairro: SETOR UNIVERSITARIO

Longitude: 0

Nq: S/N

êí rn dê Âtiuiriâ.rê. 1 - E)Elô ltrTô

Subsrupo de Atividade: 1.1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÔES
Alividade: 1.1.1 - Levantamento arquitetônico

Quantidade: 1.319,19 Unidade: m2

OeclaÍo o alendimento às ÍegÍas de acessibilidade previstas em legislaÇão e em normas técnicas pertinentes para as ediÍicaÇões abertas ao
público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1e do arl. 56 da Lei n? 13146, de 06 de julho de 2015.

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subsrupo de Àtividade: 1 .1 - ARQUITETUHA DAS EDIFICAÇOES
Atividade: 1 .1 .3 - Projeto arquitetônico de Íê(orma

Ouantidade: 1.319,19 Unidade: m,

Declaro o atendimento às regÍas dê acessjbilidade previstas em legislação e em normas técoicas perlinentes paÍa as edjÍicaÇôes abertas ao
público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conÍorme § 1e do art. 56 da Lei n! 13146, de 06 de julho de 2015.

cÍupo de Atividade: 1 - PROJETO

subgrupo de Atividade: 1.5 - INSTALAÇOES E EOUIPAMENTOS REFERENTES À AROUITETURA

Atividade: 1.5.1 - Proielo de inslalações hidrossanitárias pÍediais

Ouantidade; 1 .319,19 Unidade: m2

DeclaÍo o atendimento às íegías de acessibilidade previstas em legislaÇâo e em normas técnicas pertinentes para as edificações abertas ao
público, de uso público ou privalivas de uso coletivo, conforme § 1q do aít 56 da Lei n! 13146, de 06 de julho de 2015

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO
SubgTupo de Atividade: .1.5 - INSTALAÇOES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À AROUITETURA

Atividade: 1.5.5 - Proielo de instalacões prediais de prevenÇão e combate a incêndio

Ouantidade; '1 .3í 9, 19 Unidade: m2

DectaÍo o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legi§aÇáo e em normas técnicas pertinentes paía as ediÍicaÇôes abeítas ao

.CJS

A autenticidade deste RBT pode ser veriÍicada emi http://siccau.caubí.gov bílapp/viêúsighvexteíno?toím=Servicos
comachaver 2z38zw lmpresso em: 1305/2020 âs 16:21:44 W: . ip: 179 182229.253

I
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Conselho de AÍquiteluÍa
e UÍbanismo do BÍasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

público, de uso públicc ou pÍúatúas de uso coletiyo, conÍorme § 1a do aÍt. 56 da Lei n! 13146, de &5 de iulho de 2015

5. DESCRTçÃO

ElaboraÇão de projeto aÍquitetônico paÍa Reíorma; Hidrossanitário ê Combate a lncêndio do CEJA Universitário,
Goiânia-GO. OBS,: Dêclaro ser tuncionário público estadual com salário tixo mensal.

6. VALOR

Alenoâo: Estê ltem 6 será prêenchido automaticamêntê pêlo SICCAU após a identiíicaÇão do paoamento pela compensaÇão
irancária. Para comprovação desle documento é necessária a apresêntação do respeclivo comprovantê de pagamenlo

7. ASSINATURAS

Declaro para os devidos lins de direitos e obÍigaÇões, sob as penas prevíslás na leoislação vigenle, que as inÍormaÇões cadastradas neste
BBT são verdadeúas e de minha responsabilidade lécnica e civil.

GorÂNrA tllAto oe ?o4,
Local Dia N,4ês Aoo

'--lL,.D- --

,21 de

9505517

RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

SECRETARIA DA EDUCAÇAO
CNPJ: 01,409.705/0001 -20

DANIELA SILVA E SOUZA
CPF: 905.184.111-68

A autenticidade deste RBT pode ser veíiÍicada em: httpr/siccau.caubÍ gov bí/app/view§ght/exteÍno?lorm=servicos,
com á chave: zZ3eZw lmiresso em: 13/05/2020 às 1621 44 poí: ' tp: 179.182.229 253 tcc

?ági.,a 212
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U\ID.{DE ESCOLAR
CENTRO D' !DT]C;\ AO DE JOITNS E ADLILIOS

CODIGO Â'EP
52432957

OBRÀ
REiORMA

DÁTA
02t4612020

CIDADE
GOIÀNIA

ENDEREÇO

R.FI]RREIR{ PACHECO E C/ i IÀ,{V-ENIDA S/.|,i ANTIGÀ RUA 233 ,ST

CRE

GorÂNrA

Para a obra de REFORMA da unidade escolar CENTRO DE EDUCAÇAO DE JOVENS E
ADULTOS, foram elaboradas pla.nilhas orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e

DESONERADA.

Foram utilizados como relerência os preços publicados pela AGETOP e SINAPI ou aqueles

constantes das composições de custos unitários elaboradas pela Secretaria de Estado da Educação.

Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a DESONERADA é a mais vaatajosa

'ÀFT 3 0A LEt 866683

l0t

1dê19
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Superint*ndência de
lnfraestrutura

Secretaria de
Estado da
Educação

T'NID.{DE I]SCOLÁR

cE\rRo DÊ EDlrcAÇÀo DE JovF:!s E ADUI-TOS

oBR-.r

RE'OR\{A

( ODIG(, I:!-fP
510.1295?

(.ID,\DI

GoLÀNI^

ENDf,RtrÇO

R.FERR-EIL{ PACHECO ESQ. C, I l^ A\ENIDA SN (ANÍIGA RUA 233) , ST UNIVERSITÂXIO, CEP: 7460-120

CRE

cRE-coÁNIA

RtrT'ERf,ICIÂ

AGETOP E SN,íÀPI . DESONERADA

DÁTÀ

02,06,2020

AREA TOTAL CONSTRUIDÀ (\{1
llt9-19

so\ÍÀ roRro DE sl_RrIÇos

PITEÇO SE}I BDI
.. (R§) ...

PRÊçO CO]!t BDI
.,,. (R§.

SERVIÇOS PR-lrLINIIN.{IIL S §.934.1i 11.:96.01 .t..1:

t.026,:8 1.5ór.9: 0.iE

SERVIÇO EM TERRA t01.5ó 254.S{ 0.08

d FLIDAÇÕES L soNDÀcti\s i t56-.10 ?.0ti,rl t.l l
ESTRTIIUf,A +.752.91 6.009.15 LiJ:

I L\STALI.ÇOES FIETRICAS 11.332.1, ,r0.Sr9. L7 t:.t9

INSTÁI.A('OES IIIDROSSANTTAR]ÁS lr ll!0 7, 3 :'.111.15 I t.{.1

I 90i t'1 l.4t:.0i 0.-l

1 ÀIVENARIÀS F] I)IVISORIAS at2-EIr 825,1? 0.:5

C()B[R'1LÍL{S 10.ó8:1.61 26 ti t.,\6 ],9:

q ESQUÁDRIAS MI,] ÁIIC-{S t.5l2.i l t.l ró.71 r).96

1 1.1,1.i6 1t5.90

1.650_25 -1.6t5.19 t.l0

LI ú0.5.t2-24 76 5lt,E6 lt.l9
\ ri.053.iú 19.0i1.87

) PNTIJRÀ 69 280.11 3.:.594.:r5 2(.51

7 t.730,§l l.-t5t.-r 1.01

'IOT..\L (;},RdL DO ORC{\{[NTO 261_00J.93 .t30.000,0(, 100.00

(r) Patu itens d, -7GETOP, os ridtos õo 6tõo ihclúôs nos 6q@dria\ ejàíoton çoú derodos at.t\tos d..ont ?narco paru as esq ôdnos de otnníntr
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Superintendência de
trnfraestrutura

Secretaria de
Estado da
Educação

t \tI)ADE ES(!I-ÁR
ct,N rRa) DE EDrr('Aç:-.io r)rl JovtNS E.,u)ul-Tos

PRâ.7,O

75 DIAS CORRIDOS

OBRT

Rtl ORlvÍ,\
DATA

0?,06.2020

LO('.\L
c()Li\tA

iRri. ToT.tt- ( r)§sTR|iD,\ (\t,)
lI9.t9

( RoN(x;RÁtrÁ Fist('o ['IN-{\('EIRo

( t \lo Tol^l- R1.1J0.000.00
\'{t.()R

t5
I()I lLDlls(:RI(.\() rx)s suR\.IÇ()s I'PÀR(:EI-.\ 2'PARCI]I-À J'P.\R('EI,-\

st:R\rl( os PREI lt\{t\ÂR[s I I 29ó.01 1..1:
1l :96.01 l l 29ó,01

i.429ô

1 R,\\_SPoRl l_s ? 56t ,92 0.?E
9.r7.91 :561.9?

0_?89"

sfR\:tÇ() EM TERR_{ 25l.U.l
2i4.84 .15.1.8.1

FLiliDÂCôEs E SôNDAGENS 2,l.l
2,t1n/.

I:S TRUTURA t.li2
2164,30 ó 009lJ

1.8290

Ih-ST ELFT,TELEFONIC.d/CÂBEAMENTO
ESTRT]TL:LAIX)

10 Er9. t7 11.19
1{.819.11 -.tíJ 879.17

11.399'ô

lNsl .\t 4(óFs l[t)Rl)ssa\I 
^RIAS

lT lJt t: I L.r.1
37.711,?: t7 7.ll.7-í

NSTÀTA'OF,S ISPECIAIS 2 "l I2.05
l.ll:0i r 412.05

ÀI \]:NÁRIA I, DIVISORIAS 8:i..t7 0.tJ
815..17 825.47

0.:5%

( OII|R I t.RI^S :r, l5:56 r.9l
26l5:.56 16 t51.56

I1SQI rlDRIÀS \,IFTÀI]CAS I l7ó.rl
I1?6.71

ll5 90 0.1i
1t5,!O

RI'\ ISTI\'II]NI ( } DE PARI]])I t.40
I E.16.08 I769,1I 4 6i5.19

1.40%

RI'\ I STI\,1I,N Io DE PISO 2i.19
l0 6l J,54 4i 910.r: 76 53i.Eó

23.tgt'a

AI)NflNls I R^('Ào - \IENs^t tsrAs 19.0:r?.117
6 l4.l.2E 6 2ri0_35 t9 011.87

PTII I,}LA El594 ri 26.51
87.59.1.1i

l)l!ltRsos I151.7? l,0t
Lt5:.ti I .152,77

(_t sro Do oRÇ,\\[\ro 310.000.00 I00,00 t9.113,.1: t25.561,J1 175.J!5J7 JJ0.00{,00

P}:RCf,\-fT.\IS E,E2'O 5l 119ô

I()l \t§,\( l \lt l.\Dos :9.r13J2 t54.6?.1,ó3 330.000.00

PFRCI\rt ÁrS .t( U]Ílrt,\ DOS.

o: pd}anerk\\:o 1!ht.pótl|tiD er 4eh1,.los úrediarÍe he.ltçõo e úí6ía Pebs ticnicdt.la se.Íetario do Eàr.dcào.

.d^. -t a lll
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Superintendân*i:'r'de
lnfraestruturE

Se;letaria de
fistado da
Éducaçâo

ro!Énlo Do ÉaIlao

'-\*ID\DE ES( OLAR

EN"rRo DE EDUCAÇÀo DE JovrNs E ADULToS

OBRÀ

RIFORN{-r!

ENDERtrçO
R.FERREIRA PÂCHECO ESQ. C1 11' AVÊNIDA S,N (ANTIG^ RUA 133) . ST til'aMRsll AItl(-, - CEP] t460-120

( ID.U)[
G()I,CNLA

CR.E

cRE-GoúNIA

DET-{LIIÁN{EN] () DA co}ÍposlÇ.Ào D}. BDt

BDI PÀRÁ OBRÁ§ CIYIS

Dfs( RrCÀo ( ()lt}'. 'l 
^XÀ 

o/o (â.m) Yo no pre(o de verdâ

1r (I)INS 1o0.009'ô :.009á 3.009ô

t) Ils 100,00% i_r.65% 0,650,,,

J) ISSQN 100.000,i1 oo9; 3,00o/o

4) CPRB 100,00,0 1.i09ó {.50.ô

5) AdÍlini!!Íâçào a€Ílkâl 100.00ô,ô 4.OO9i ,í.00,r"

6) DesT,€sas Fi"anceirà§ 100,00q" 0.569á 0.569',"

7) S€guro§ + Crârântias 100.009ô 0.t20,'. 0.t2e"

8) tuslo 100,000.,0 0.9?9'o

100.000.i, ú.1í)9 ô 6.-10q"

BDI . FI}*.ÀL 26,136/0

Notas:
{ l) c (:) Áliqudo dcfinida por l.i.
(-r) AliquotÀ ! base d€ cálcülo &finidas pcL legislação suicipal.
(a) {iquola dêfioi& p€las lei§ 12.546l'l l. 12844,'l.r e 13.t61/15 (CPRB oorrribuiçào prcvidírciária sobre â rec€itã bruta).

15) Valorcs definidos â paÍtir dos limrtÊs no Acórdâo "2-62212013-'l«I PlÊrrárlo. VatoÍEs cnrÍe o t.e j" qüaÍlis.

(6) \aor @lculatu pela exprcssão @tetllátioa do âcóÍ &o 2.369/20) t TC! - PI€nirjo e üsponibihzado p€I. AGETOP.D dêzeÍnbro de 20r 8
(Füi utilüado paÍl o cálculo â,uediâ dã TÀx, SELIC tro peÍiodo dc I l/2017 a l0,j2ol8)

t:J
0Íúe:

DF = En íW€s€nlaliva &s Despese Fnrrerx,
0U = Dim úbb.

DF=
. , TÀXA SEUC

100

rL,.r€^.Á_é_s:_
o-r. qa.rrr- ...--.r*

12 de 19
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Obsô açào d. AGETOP: (S.86 côotra erms de qflçào- i!êndio. explcão. dao6 da Btut€â (vmdâv.I, dstelIra!,Elo. alaaâmto.
inuíd.çâo. dcsmonrnam€nlo: geâdas dc.): empÍego de ÍErerial defeituoso ou irudêquado. íluh) €/ou tuío qualificado, quebÍa de equipamotos.
desÍnolm3flemo dê esrruturâ. nas rnodâlidâdês dê Ob.âs Civ;s eni CôÍrsr çÀo (OCC): Iísrâlâção e Môntâgern (a\Í): e ObÍâs Cr\.is em Constrü9ão e

Issl.laçào e \4onhgeÍí (OCC/IM). BeE como cobenuEs adisionais paE mplisçÃo dssâ\ cobcÍurâs b:ásicas. cmo: cobenun de t*ponubrli<lade
cilil gsâI. cobeíurâ dê responsÂbilidâde cir il §lzsdâ. cob€rturÀ de dêspesÀs Õ(trâonlináLriâs, cobtrrüa dê hrmultos, cobertura de dÊs€dtulho ô
looâ1. cokuÍa de Íiscos do íat ric le. den.Íe orllras, itrclurndo o s€guÍo d. vida cm gÍupo regido pcla oo$vcnçAo coleti\? dos trabalhador€s na

iDdúslri:, da consúuçào civil). A pâ ird€ 241021201J pc,Í iolemédio da PonaÍi! 449/2015 a Prcsidência da.{GETOP, aapessoado Sahor Ja}m.
Fduúdo tunco . detenninou â excluÁâo dos \,âloles releraÍes aos Seguros de Rrsco de Eneeúâriâ e ResporNâbilidâde Ciül do Prorissional nâ

composiçâo do cólsulo do B.D.l..

(7) Vàlnes definidos pcla AGETôP â pâdirdos liDitcs tro Àcddão D' 2.6:212013 - T( U Pl.íá;o. Valores médios.

(8) \'âioÍes d€finidos a pâÍir dos limiLs no Acordâo n'2.622,'?013 - TCU - Plenária ValoÍes cnúe l'c 3'qu.rris.

( 9) vâkxes ,letnidds s Í,âíir dos limitss definidos no Àcórdto r" 2.62212011 -TCU Plenário. Valorcs ldorados € pÍatioados nô Í,eroado (" cx

ant. " ) ou aqü<l.s ente o\ l'e 3ô quârtis.

(*) A fórmula psÍ!.stipulâçâo dâ râxâ de BDI estimêdo addado é a mdma que fl,i aplicada para ã obtorçâo das tâbetâs conridâs no AcoÍdâo n

2.621':013 I(-t:PlÉnáÍio

íl + Âc + s +fl. +oXl+ DFXI +[)Qnt- ' '-l
(1-r)

ÁC = bE do 3(ffi4ção c6Ítsd
S = taÉ d6 s€Slrc
R = l8E úB.iscG
G=Mdosúiltios
t)F = t'ta d0 d€6p6 irrEáas
L = tars da lErurroatr,|sqão
I = taE dê ncirilíEb de iíÍrpoft,s (PiS, CôFIXS, CPRB e ISS)

Obs.: PaE .Sras sdm val,rÍes superiores â R§ 20.000-000,00 §ugere-s€ Í€cslc'rlâr o BDl. dim.nsionârdo âs lâxÂs de adminis1mção ccoúel . Iucío

par! patlmâr6 inl-*iücs ao eslipulâdo acimâ.
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lnfraestrutura

Ii:§ID.À'E ESCOLÁR

CÉNTRO DE EDUCAÇÀO DE ]OVENS E ÁDT]LTOS

(.DÀDf
« ) Ll].JL{

OBRA

RIF{ )Rt!{?\

íRa
( RE.«)úNTA

DATÀ

o2toó.2020

E§DERf,çO

R,FERREIRA PÀCHECO ESQ. C,' 1 1' A!'ENIDA S/Ii (ÂIiT1G,A Rt]A 33]) . ST t}ÍN ERSNA.Rj

REL.{I'ORIO CE\TRÀL

CODTM ETÀPA (RS) (l BDr PARTÍC ( % )

SERYI( OS PRLLIMFiARIS l].296,01

b 2 5ót,rl 0.r3

SFRVI(1) l'\{ raRRA 15.1.8.1 Lr,o8

d lrl i-DAC()|S I SONDAGINS ; .025,23 :.1:l

ESTR TTI]R,\ t.jrl

NSTALAÇOLS ELETRI( ÀS
I

I

r0.8?9,17 I )

I}iSTAT,A((»:S IIiDROSS NTIARIÀ§ I t.44
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0206t202a Anotação de Responsabilidade Téc.icâ ART , Ler 6.496/1977 Res 1025/200S

Anotaçâo de Responsabilidade Técnic€ - ART
Lêi n'6.496, de 7 de dêzembro de '1977 GREA.GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

DAVID HENRIQUE DE AZEVEDO ALVES
Titulo pÍotissionál. Engenheiro Civil
Empresa conr€rãdâ: SECRETARIA DE ESTAOO DA EDUCACAO - Regist.o CREA_GO: O89p

2. Dados do Con

contrarantê: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenida Anhânguera, No 1630
Ouadrâr 0 Lote:o complêmento:
E-Mail:

contraro: 0 cetebrado em: 01/10/2019

Ação insritucionâl Nenhumâ/Náo Aplicável
3. Dados da Ob

Rua R.FERREIRA PACHECO ESQ. C/ 11a AVENIDA, No S/N

ouâdrâ: o Lolê:oo complemento: (ANTIGA RUA
253)

Data de loicio: 20/05/2020 Preúsão téíminoi 20/05.2021
Finalid3dê: Escolar
Propnetririo: CENTRO DÊ EDUCAçÃO DE JOVENS E
ADULTOS

E-Mail: 52032957@seduc. go.gov.bÍ

ART Obra ou servaço

102A200102465
Substiluicão à 1020200092228

RNP: 1016090234

Resistro: 1016090234D-GO

cpFlcNpJ: 01.,O9.70í0001 -20
BaiíÍo: Sêtor Lesie Vila Nova cEp: 74643.010
cidade: Goiania-GO

Fone: (62p2013'131
Valor Obírserviço Rg: 0,00
]jpo d€ conlÍatante: Pessoa Juridica de Direito Público

Baino: Setor Leste Universitario CEP: 74605-120

cidade: Goiânie-GO

Coordenedes cêo€áfcas: -16.680899,-49.245263

Tipo de proprÉtá.io: Pessoa
Juridica de Direito Público

4. Ativldâde Tecnicá

AÍUACAO Ouantidadê Unldadê
ORCAMENTO EDIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS 1,319,19 MEÍROS OUADRADOS

O registrc da A.R.T. nào obiga ao CREA-GO a emitir a Ceftidào de AceNo Técnico (C.A.T.), a contecção e emissáo do
documento apenas oconerá se as atívidades declaradas na A.R.T. forcm condizentes com as at buições do Profissiona/. Ás

informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional- Este documento poderá. a qualquer tempo, tet
seus dados, prêenchimento e atribuições prcfissionais confeidos pelo CREA-GO.

Apos a conclusáo das atividades técnicas o ptofrssional devetá proceder a baixa desta ART
5 ObseÍvâ

REFORMA I CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS I GOIÂNIA-GO

Acessib idade: Sim: Oecla.o eiandimênto às regras de aces§bilÍdade preüstâs nâs normas técnicãs da ABNT, ne legaslaÉo especÍfica e no Decreto n0

5.296. de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidâde dê Cless€

NENHUI\,IA

6- Declaraçôes

Declaro se.em verdâdejras as nfoímâções acimâ

DAVIO HENRIQUE DE AZE

- A ART é válilâ som€nte aÉs a confêrêncrá e o CREA'GO re@ber â
info.maçáo do PAGAMENTO PELo BANCo.
- A â'rlenlicrdâde deste dc'cumenlo pode s€r veíiÍcâda no sile

9

CPF: 017 360 23'1 28

.cíeâgo.org.br
- A guarde de viâ ássimda da ÀRT sêrá de responsâbilidade do
prolissional€ do cofltÍatanie com o objetivo de documentâr o víncrrlo

- Náo é mais necessá.io ênviar o documento oÍiginal pâÍa o CREA GO. O
CREÁ GO nâo meis a6xaÍá carimbo na nova ART.

vrww.creago.org.br aiêndim€nto@cíeago.org.bí
Ísl:(62) 3221s200 Fax l62t 3221s277

!GREÂ.GOI "_i'.i:::=_-

Não possui Não PossuiCAÍ

SECREÍARIA DE ESÍADO
0'1 .409.705/0001 20

ÉD CPF
,'.re:, ,/, U 1! r),C. fr il tri

valor da aRT: 88.78 Registíâda êm
o2JD6t2020

Valor Pâgo
R$ 0.00

Situaçáo

tú
httpsJ/www3.crea-go.oÍg.bílârt102s/tuncoes,'foím-impres§eo Úp?NUMERo-DA-ART= 1020200102465 1t1

cPFTCNPJ: 0'1.:t09.705/0001 -20

Fone: (62) 30933829



ANE,XO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:01/0712020

Convite n.' 003/2020

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Prezados Senhores.

_(nome da Pessoa Juridica)_, CNPJÀ{F n." , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o
Edital, vem apresentar a presente documentação para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa
documentação para este edital, será o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra
conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições previstas nesta licitação.

t; A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência
das dificuldades porventura existentes do local objeto de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Regional de Educação da Subsecretâriâ Metropolitana
do valor correspondente ao percentual pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução no

071 do INSS.

cl) O valor de retenção de llYo do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5%o paraplartilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o AÍi.1",

§6', da Lei 12.54612011. c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada)

poderá ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas pÍra o recolhimento. Para efeito da

retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50%o do valor da latura emitida pela CONTRATADA.

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de l8 (dezoito anos) em horiirio notumo de trabalho

ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

D Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo

de sujeição do Edital, conforme Anexo III.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições

do Edital.

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legat da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura

Comissão Espccial de Licitação

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Coordenação Regional de Educação de Goiânia
I,N



ANEXO III - DECLARAÇÀO DE SUJEIÇÀO AOS TERMOS DO EDITAL

A-(nomedaPessoaJuídica)-estádeacordocomoEditaln"003/2020do
Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana , DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de

sujeição às condições fixadas pelo Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentaÍ, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as inlormações fomecidas

são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria de

Estado da Educação à quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais

necessários, e que tomará todas as medidas para asseguÍaÍ um controle adequado da qualidade e prevenir e

mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores viziúos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas

fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)

projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

o7 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento

compatível com a natureza dos sewiços a serem executados por solicitação do Conselho Escolar, sem ônus de

mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a

solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o inicio das obras no pÍazo compatível com o

cronogrÍuna fisico-financeiro a partir da datado recebimento da Ordem de Servigo;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

t0- Que Autoriza o Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana proceder quaisquer

diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém

transações comerciais.

Comissão Especial de Licitação

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Mehopolitaia
Coordenação Regional de Educaçâo de Goiânia út



I r - Que cumprimos todas as noÍnas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

Comissão Especial de Liciração
Conselho Regional de Educação da Subsecreta a Metropolitana

Coord€nação Regional de Educaçao de Goiânia til)



ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

DaÍa:0110712020

LrcrTAÇÃo N. oo3t2o2o

A COMISSÀO DE LICITAÇÃO do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Prezados Senhores,

_(nome da Pessoa Juídica)_, CNPJiMF n." , sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o
Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,
cujo preço global é de RS_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,
encaÍgos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos
diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha
orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data
de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de lu qualidade, e ainda que a variação de
quantidades será de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico-
financeiro constante deste edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e ineajustáveis.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

Comissão Especial de Licitação
Conselho Regional de Educação dâ Subsecretaria Metropolitana

Coordenação Regional de Educação de Goiânia l,L3



Abertura: h

roccsso no

Nome da Pcssoa Juridioa Razão Social

ndereço da Pessoa lurídica: PJ n":

Telefonc

ome do Rcsponsável Legal

RG Órgào Exp.: Flnd. Residencial

BANCO Agêncial
1","

ax

e-mail

Comissão Especial de Licitação
Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Coordenação Regional de Educação de Goiânia \il

Convite n":0 /2019
1,","



ANEXO V- DECLARAÇÁO DE VISTOzuA DO LOCAL DA OBRA

Data:1l107/2020

LrcrrAÇÃo N. oo3/2020

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA
METROPOLITANA

Declaro para os devidos fins, que
Cédula de Identidade no

. CPF no

portador(a) da

representante legal da Pessoa
Jurídica inscrita no CNPJ sob no

tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente ao Convite no

000/2019. Processo n" 0000.0000.000.0000.

(Locat e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de alsuma das info ões deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa

Jurídica.

Comissào Especial de Licitação

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria MetÍopolitana

Coordenação Regional de Educação de Goiâniâ IJí



ANf,XO VI _ DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

DaÍa:0110712020

LrcrrAÇÃo N' 003t2020

A COMISSÃO DE LICITAÇÀO DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÂO DA SUBSECRETARIA
METROPOLITANA

(Nome da Pessoa Jurídica , pessoa jurídica de direito privado. inscrita no

CNPJ/MF sob o no

através de representante legal, _(nome), _(quali{icar)
, inscrito no CPF,MF sob o n'_, portador da RG no _, DECLARA, para

todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo
acionario cônjuge, compaúeiros ou parentes em liúa reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade,
até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria
de Estado de Educação/Conselho Escolar........, que atuem diretamente na realização do ceriame e/ou na
posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de a uma das inform ões deste anexo ense iará na INABILITA ÇÃO da Pessoa Juridica.

)

Comissão Especial de Licitação
Conselho Regional dc Educação da Subsecretaria Merropolitana

Coordenação Regional de Educação de Goiânia \Ih



ÀNEXO VII _ DECLARAÇÂO DE SEGTJRANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Data:ll10'712020

LrcrTAÇÃo N. o03t2o2o

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA
METROPOLITANA

§qrngla Pessoa Jurídica) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no

através de representante legal, nome), _(qualificar)
inscrito no CPF/MF sob o no _, portador da RG n' , DECLARA, sob

as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria n" 3.214178 do MTE, aplicáveis
às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na
Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25108117, conforme Anexo I - Projeto Básico.

Carimbo. nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Juridica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alsuma das informaçoes deste-a!.9I9-9nse,iará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa

Comissâo Especial de Licitação

Conselho Regional de Educâção da Subsecretaria Metropolitana

Coordenação Regional de Educação de Goiânia ú1

Jurídica.



COMPROMISSO DE VINCULAÇAO

do éontrato corn a §EDUC:

'1) Engenheiro (a) Elêtricistâ

Local e data.

(Nome - Identidade - CPF e assinatura do representante legal)

Comissão Especial de Licitação
Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metopolitana

Coordenaçâo Regional de Educação de Goiânia
i.1.3

FUTURÀ

seu representante legal, o (a) Carleira de
ldentidade n' do disposto



A\[-\O I\ }ÍI\T 1,T CO\TRATT {L

Contrato n.o 12020 qte celebram o Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
Metropolitana e A EMPRESA
seguir descritas:

para os fins que especifica, sob as condições a

A Coordenação Regional de Educação por intermédio do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
Metropolitana CNPJ N.' ???????, pessoa jurídica de direito público intemo, representado neste ato pela(o)
Presidente ?(nome)?????, brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em .........,
inscrita no RG sob o n" ??????? DGPC-GO. e no CPF sob o no ???????" doravante denominada
CONTRATANTE e a Empresa

pessoajurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da
R(i n e CPF N. ------ com seus atos constitutivos registrados no(a)
JUCEG. sediada em ........ na inscrita no CNPJÀ4F sob o no

........ Inscrição Estadual n" ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre
si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1 993 e sua alterações
posteriores, o Contrato n".000 /2019, conforme Edital Convite n." 003/2020 do Conselho Regional de

Educação da Subsecretaria Metropolitana processo n." ???????, sob o regime de execução empreitada por preço
global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

l. Constitui objeto do presente ajuste a reforma no Colégio Estaduat ***'!**r na cidade de ******- GOt
conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integrarn o edital,

independente de transcrição.

ITL,\S RELACIO\ÀDOS E\{ PLÀNILHA

I . A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela homologado nesta licitação.

Comissão Especial de Licitação

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Coordenaçào Regional de Educação de Goiânia r13

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

z t:LÁusuL-q. srcux»4. - o,A.s ognlcÂ.çÔEs



2.I DA CONTRATANTE

2.1 .1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor

competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos ntateriais a serem empregados juntamente

com Fiscal da SEDUC.

2.1.1.3 proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das

normas do contrato.

2.1.1.4 ACONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.i.1.5 poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da

obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovadá, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei no 8.666/93.

2.1.1.6 Reter o último pagamento em aÍé 5yo do valor globat da obra até sanadas todas as irregularidades

constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contÍato para entÍega da obra aos

beneficiários.

2.2 DA CONTRATADA

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato. no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos.
a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessiírios para o perleito desempenho do objeto
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do
contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela
CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos
serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofeÍado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na
execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que
venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da
CONTRATADA. ou de quem em seu nome agir.

2.2,1.5 É, expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subconÍratâção parcial
poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os

serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve
ser apresentada a documentação de regularidade Íiscal e trabalhista, e, o contrato Iirmado entre a
adjudicatária e â empresa subcontratada.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:
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a) Sondagem do Teneno;
t1 Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pré Moldadas);
o r Marcenaria;
ct Central de Gás:

D SPDA (Sistema de Proteção contra DescaÍgas Atmosféricas);
gt Esquadrias Metálicas, e;

h) Transporte de Entulho

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta,
qualquer objeto que sejajulgado insatisfatório à repartiÇão ou ao interesse do serviço público;

2.2.1.7 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela
CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da CONTRATANTE.

2.2.1.9 ManÍer disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome a
atividade nos imóveis desta;

2.2.1.10 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.

2.2. 1 .l 1 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do Convite, Contrato
e do Convênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados
como parte integrante do presente contrato.

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade
elétrica. quando houver "Instalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as

atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569133- Decreto Federal n.
90.922185, Resolução n.218173 e Resolução n. 1010/2005.

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional habititado na execução de

serviços de modalidade elétrica, quando houver "INST. ELET./SUBESTAÇAO", os serviços deverão ser

executados de acordo com as atribuições constantes no Decreto Federal no 90.922185, Resolução n'218173 e

Resolução n" 1010/2005.

2.6.1 No ato da assinâtura do Contrato a CONTRATADA, deverá comprovar por meio de Contrato de

Serviço do profissional habilitado e respectivo CRQ-JUS - Certificado de Registro de Quitação Juídica.

2.7 Em atendimento a Instrução Normativa n" 00712017 --GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os

procedimentos e requisitos mínimos â serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviços

realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contraúada deverá fornecer

ao Órgão Contratante:
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r - Cópia aítalizadado Programa de Controle iMedico de SaÍrde C)cupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica

Contratada;

rr - Cópias atualizadas dos Atestados de Seúde Ocupacional íASO) de todos os empregados da

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

rrr - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica contratada;

rv- Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado,

quanào for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade

escolar;

v - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico). máquinas e equipamentos (NR -12),

trabalho em altura §R 35) e outros;

vr- Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos aos

empregados que irão trabalhar na unidade escolar;

2.7.1 Ainda, considerando o eslabçlççldoIs aí.5o da Instru o Normativa 07 12017 -G ABISEG PLAN a

Pessoa Juridica Contratada com rometer-se-à com os sequintes itens, conforme as exiqências legais:

r - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinaçôes da NR-5 da Portaria

3.214178:.

Il - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) especificos aos riscos em perfeito estado de
conservação e funcionamento, bemcomo, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e
registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por paÍe dos empregados em riLreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE;

IIt - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocoÍrência de qualquer acidente com
seus empregados nas dependências ou aserviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos
nos trajetos;

Iv - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, paÍa os
quais os trabalhadores ainda não foramtreinados, antes do início da execução das respectivas atividades,
quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às Normas
Regulamentadoras do MTE;

v - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessário,
solicitar o auxílio da contratante

(verificar isto j uridicamente);

vl - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO
para as atividades / serviçoscontratados;

vll - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais
como: trabalho em altura §R 35),eletricidade §R-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e
equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do

MTE;

2.7.2 O Diretor da Unidade Escolar contratante poden! a qualquer tempo, Íiscalizar a Pessoa Jurídica
contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança
no trabalho;
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2.7.3 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e
segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de
reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências de
Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das
penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de trabalho.

2.7.4 Os documentos aos quais se referem o item 2.7 devem ser fomecidos, no ato da assinatura contratual,
ao(a) Diretor(a) contratante, que os encaminhará imediatamênte ao:

+SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia,
Anápolis, Jataí e Quirinópolis) para validação em 5 dias;

*Ou, onde nâo houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) da unidade escolar,
que serão apresentados ao FISCAL da obra, indicado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, para
regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE
Ministério do Trabalho e Emprego.

3 CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRf,ÇO E CONDIÇONS NN PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

à CONTRATADA de acordo com o cronograma fisico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas
Fiscais correspondentes, devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos de
responsabilidade da CONTRATANTE.

3. I .2 O preço dos serviços, constante desta clausula, perÍnaneceÍá inalterado até sua conclusão.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais,
sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 CeÍidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Município no qual a Pessoa Jurídica se localiza.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Declaraçâo Contábil - Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serviços

referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1 .3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção

de t t "/" dã valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5Yo

para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7", §6', da Lei n' 12.54612O11.

3.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto

Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas pÍra o recolhimento. Para efeito

da retenção, o valor da mão-deobia não será inferior a 5070 do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.
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3.I DO PAGAMENTO

3.1 .1 Os servigos custarão à CONTRATANTE R$
(......................... .............), que serão pagos



3.3 Para o pagamento da l" medição, a CONTILô.TADA cleverá. além dos documentos enumerados no item

3.1.3 e seui subitens, apresentar cópia das Anotacões de Responsabilidade Técnica (ARTS) referentes aos

serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1 para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano. contado a partir da data de apresentação

do orçamento a que a pÍoposta se referir, conforme definido no item 14'8 do Edital'

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do

Custo da Construção - OBRAS
CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(I/Io)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento
a que a proposta se referir. Io - Indice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se

referir.

IN ROS E ORÇAMENTÁRIOS4 CLAUSULA ítUARTA_DOS RECIIRSOS F AN

4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

-Dotação Orçamentária: * ***

-Classificação Funcional: *****

-Natureza: ****

-Fonte: ***

-Valor total: R$ ???? (por

extenso) -Data:

5 CLAUSULA UINTA - DA VTGENC D PRÂZO E DÂ PRORROGA ÇÃo

5.1 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura. ficando a eficácia
condicionada à publicação do extrato no Diario OÍicial do Estado - DOE

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habititação e
qualifi cação exigidas na licitaçâo.

5.3 PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e
Cronograma Físico-Financeiro.
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5.4 PRORROGAÇÁO

5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade
da contratante, a Lei Federal n"
8.6661 93 e a legislação pertinente.

ó CLÁUST LA SEXTA. DA FISCALIZAÇÃO

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engeúeiro designado pela Superintendência de
Infraestrutura da SEDUC.

6.2 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível
para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao
Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventua surgirem sobre a realização dos
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Dirírio de Obra, e, aquela
se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engeúeiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA
deverá recorrer ao DiiíLrio de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua
concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão
permanecer no canteiro. O Diririo de Obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes
para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariamente.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Dirí,r'io de Obra":

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1 . 1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1 .3 As consultas à fiscalizaçào:

6.5. i.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronogrÍuna aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelagões da fiscalização;

6.5.1.7 Aeventual escassez de material que resulte em difrculdades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, aojuízo da contratada, devem ser objeto de registro.

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;
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6.5.2.2 Jtízo formado sobre o andamento da ohra ou serviço. tendo em 'rista as especificações, prazo e

cronogrÍrma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da conlratacia no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Sotuções às consultas lançadas ou formuladas pela contralada- com correspondência simultânea para a

autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pÍreçam cabiveis a respeito do andamcnto dos trabalhos ou do desempeúo da

contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome convenieute ao trabalho de fiscalização.

7 CLÁUSULA SETIMA -DO RECEBIMENTO DOS SERVI Ços

7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE. ao termino das obras, após verificação da

sua perfeita execução, da seguinte forma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompaÚamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da cornunicação escrita da contratada;

7.3 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes" após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. observado o disposto no art. 69 da Lei n'
8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prÍzo, após os ajustes

necessários.

8 CLÁUSULA OITAVA _ DA EXECUÇÃO

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente
da SEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Dirírio de Obra com Termo de Abertura.

8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada
em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas,
caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital. em conformidade com a especificação, o
setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer paÍe da reforma realizada pela
contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa teúa sido executada com imperícia técnica
comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no
Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei
8666/93 e as norÍnas da Lei n' 8.078/90.

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e
Cronograma Fisico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há
possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréicimos áe Jerviços, salvo
nos,casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que nâo
1o$ry*T falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por pà.te du
CONTRATADA do local onde os serviços serão realiiadôs, nos termos do §3. do à. 65 du t"i
n". 8.666/93. e nos limites fixados no §2o do referido artigo.

IO CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃo

l0.r O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 10.1.1 por

mútuo interesse e acordo das partes;

t0.t.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

to.t.: Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenizaçào
independentemente de interpelação judiciat ou extrajudicial se os serviços revelarem
má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

to.t.a Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou
falência da licitante vencedora;

Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de
Infraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no pÍazo estipulado.

O atraso injustificado no início da obra.

t0.1.5

t0.r.6

10.1.7

10.t.8

10.t.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de
Infraestrutura - SUPINFRA.

r0.r.r0 O desatendimento às determinações regulares dos Engeúeiros Fiscais.

l0. r. r l O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada

no Diário de Obra.

r0.l. r 2 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que

prejudique a execução do contrato.

Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acarretarão as

consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal n' 8.666i93 e suas alterações,

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da

garantia, .Jhourr".; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da

iescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos

regularmenG óomprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com

culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

l0.l.l3

t0.l. t4

t0.l.t5
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l0.l.l5.lQuandooConst:lhtrÉ]scolarviaSupr:rintenrlênciadelnfraestrulurasuprimir- ' '- 
à."*iços a!ém do limit'e de 259ó 1''li:rrte e cinco por cento) do valor inicial do

contrato '

tO.r.rS.z Quando o Conselho Escolar, medianre ordem escrita, suspender a execução

do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias' salvo em caso de

calamidade-itrblica, grauâ perturbação da ordem intema ou guerra' ou ainda

por repetidas .urpan-rõ", quc totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à

iontratada optar pàla suspensao c1o cumprimento das obrigações assumidas até

que seja normalizacla a situação.

lo.r.rs.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATÁNTE decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra'

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento

de suas obrigações até que seja normalizada a situação'

ro.t.ts.+ A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais. bem como

das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

to.t.ts.s Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa
a que está subordinado o Colttratante e exaradas no processo administrativo a

que se refere o contrato.

to.t.ts.o A ocorrência de caso forhrito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do conlrato.

10.1.15.7 O presente contrato poderá ainda., ser rescindido, por mútuo acordo, atendida
a conveniência da Secretaria de Educação mediante autorização expressa do

Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços
executados, constante de medição rescisória.

I1. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SAN ôns .q.oNÍINISTRATIvAS

I I .1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

ll.2 Peto atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-
se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

tt 0,3yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

ttt - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou
sobre a paÍe da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.
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I I '2' l A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente ocontrato e aplique as demais sanções previstas nêsta Lôi.

tt: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estaáo de Educaçãã.

t t '+ os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento
ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma
da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contráditório.

I 1'5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadâs, motivadamente e por conveniência
administrativ4 mediante ato do conselho Escolar, devidamenie justificado.

tto Pela inexecução total ou parcial do obj.,o da licitaçào. adependerda gravidade do aro praticado.
a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advàrtência, nãs termos do inciso I do art.
87 da Lei n'8.666193.

tt.r As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar
a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuízo das multa; previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

tl.t As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666/93 poderão ser aplicadas
j untamente com inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do inteiessado, no respectivo
processo, no pr.vo de 5 (cinco) dais úteis.

tt.o A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8.666/93 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 ldois; anos
de sua aplicação.

tt.to Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

I2. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos

direitos patrimoniais disponiveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a

esta os poderes para indicar os iirbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário
para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo I.
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l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no

144, de24 dejulho de 2018.

IJ. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA



14. CLÁUSULA DÉCIMA UABI_L{_- p9_BESIJtp-

14.1 O contrato deverá ser registrado no cREA, de acordo com o que determina a Lei n" 5'194, de 14112166 e

resolução 425, de 18/1211998, do

CONFEA

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃo

17. 1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite no 000/2019, vinculando-se ao Processo no

0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

18.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de
Goiânia do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos. regular-se-á pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de Direito Público, aplicandoJhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei n'8.666/1993 e
Lei 17.92812012

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor,
na presença de (02) duas testemunhas.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA BESPONSABI!-LUADE CIVIL

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segtirança do trabalho realizado, bem como os materiais

urilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente

desta Pasta.

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado. por extrato. na irnprensa oficial, dentro do prazo descrito

no artigo 6i, parágrafo único, da Lei n" 8.666193, a contar da data da sua assinatura.

17, CLÁUSULA DECIMA SÉTINTA _ DA VINCULAÇÂO

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO

Conselho Escolar ??????. em -------(nome do Município), aos _dias do mês de _ de 2019.



NOME

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF n. ":

Nome:

RG n. ":

RG n. ":

CPF n.'
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ANEXO I DA CONCILIAÇÂO, MEDIAÇÃO I] ARBI'I'RAGEM DA ADMINISTRAÇAO
E,STADUAI-

l) Qualquer disputa ou contÍovérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrirnorliais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as parte; (precedida da realizaçâo de_tentativa de conciliação ou mediação)' deverá ser

resolvida de forma definitiva po.'r arbitragem. nos termos das normas delegência da CAMARA DE

coNôu-iÃÕAó, úipreçeos ARBIrÃAGEM DA ADN'llNISrRAÇÃo ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÂO, MEDIAÇÂO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA) será composta Por
procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na

OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três)

integantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n' I14. de 24 de

julhó de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu R.egimento Intemo, onde cabível.

:1A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferenr:ialmente a cidade de Goiânia.

+,1 O idioma da Arbitragem será a Lingua Portuguesa.

:1A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nolmas integrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio.

o1 Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nornas de regência (incluso o seu Regimento lntemo)
da CAMARA DE

CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), NA LEi N'
9.307, de 23 de setembro de

1996, na Lei n' 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018
e na Lei Estadual n' 13.800, de 18 de j aneiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre
as partes.

z1 A sentença arbitral será de acesso público. a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a
execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas paÍes deverá ser
imediatamente comunicada à CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇÁO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO pStalUel- (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONTRATAN'TE:

NOME

Presidente do Conselho Escolar ??????
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Conselho Escolar 2?????, em Goiânia, aos dias do mês de de 20i9.



NOME

l" Membro Fiscal do Conselho Escolar

CONTRATADA:

NOME

Pessoa Jurídica ?????

L)missào EsPecial de Licitação

Conselho Regior,al de Erlucação da Subsecretariâ Metropolitana
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